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Em Colorado, na 5ª feira, 
dia 28, a Caravana Aline 
Sleutjes, que é Vice-líder 

do Governo na Câmara Federal 
e primeira mulher a presidir 
a Comissão de Agricultura, 
Pecuária, Abastecimento e De-
senvolvimento Rural, sendo 
considerada uma das repre-
sentantes do agronegócio no 
Congresso Nacional iniciou 
com uma entrevista na Rádio 
Interativa no programa Jota 
Silva, comunicador que há mais 
de 40 anos leva informação 
para a população, com um 
programa de rádio que abrange 
a região noroeste do estado. 

O Prefeito Marcos Mello 
recebeu a Deputada Aline Sleu-
tjes na Prefeitura Municipal, 
juntamente com os secretários 
e convidados. Na Câmara Mu-
nicipal, Vereadores, apoiadores 
e lideranças recepcionaram a 
parlamentar que já fez muito 
por Colorado e região. Em visita 
ao hospital Santa Clara, a dire-
toria agradeceu a habilitação 
para a hemodiálise, bem como 
a emenda parlamentar para 
aquisição de equipamentos 
hospitalares. 

Já no município de Lobato, o 
encontro na Câmara Municipal 
mostrou força, com a presen-
ça de muitas autoridades da 
região. Outro grande encontro 
de autoridades, lideranças 
e apoiadores aconteceu na 
cidade de São João do Caiuá, 
onde a Pré-candidata ao Sena-
do Federal contou sobre a sua 
trajetória na Câmara dos De-
putados, “quando cheguei em 
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Caravana Aline Sleutjes acompanha as demandas da Região

Brasília fui visitar e conhecer 
todos os Ministérios, Superin-
tendências e Secretarias, em 
8 meses fui convidada para ser 
Vice-líder do Governo na Câma-
ra dos Deputados, no segundo 
ano fui Vice-líder do Governo no 
Congresso Nacional, no terceiro 
ano fui relatora do orçamento 
da Saúde em um ano de Pande-
mia e a primeira mulher na his-
tória do Brasil a ser Presidente 
da Comissão da Agricultura, e 
nesse ano continuo sendo Vice-
-líder do Governo no Congresso 
Nacional, Líder do meu partido 
na Câmara e Vice-Presidente 
estadual do partido”. 

Verdadeiramente uma his-
tória de força, trabalho e reno-
vação. Mais um dia de grandes 
eventos, que demonstram a 
força, o trabalho e os resulta-
dos desta guerreira do Paraná. 
A Comitiva de Aline Sleutjes 
também esteve em Paranavaí 
na sexta-feira (29) para uma 

conversa com os prefeitos 
da Associação dos Municí-
pios do Noroeste Paranaense 
(Amunpar), ocasião em que 
falou sobre política e expôs as 
propostas que entende serem 
importantes para alavancar o 
desenvolvimento da região e 
de todo o Estado.

A pré-candidata disse estar 
insatisfeita com a atuação dos 
atuais senadores da República 
pelo Paraná, argumentando 
que os três não conversam 
com lideranças, não escutam 
a população, não conhecem a 
realidade do Estado. Ela seria o 
contraponto. Garantiu que tem 
o perfi l municipalista e, se che-
gar ao Senado, estará disposta 
a receber as reivindicações e 
atender as demandas.

“O senador tem acesso a 
um valor mais robusto para 
emendas parlamentares, com 
a oportunidade de resolver so-
nhos maiores.” Sendo deputa-

da federal, tem menos recursos 
à disposição e fi ca difícil alcan-
çar todos os problemas que os 
paranaenses enfrentam.

Mesmo com as limitações, 
os cálculos de Aline Sleutjs 
apontam para 300 municípios 
benefi ciados, o que levou 200 
prefeitos e 500 vereadores do 
Paraná a declararem apoio à 
candidatura ao Senado. Nestes 
três anos e meio de mandato, 
foram mais de R$ 200 milhões 
em emendas.

A pré-candidata citou outra 
característica que pode fazer a 
diferença entre os eleitores. Até 
agora, é o único nome feminino 
que representa os partidos de 
direita na corrida para o Sena-
do. Por ser mulher, tem sensi-
bilidade em relação a temas 
como as relações familiares e 
a inclusão, especialmente de 
pessoas com defi ciência, disse.

Aline Sleutjs também con-
versa com o associativismo e 

o cooperativismo.  Afi rmou que 
tem feito visitas e apresentado 
possibilidades para fortalecer 
o setor. São 2,7 milhões de co-
operados no Paraná, estimou. 

Pautas regionais – Sem 
entrar em detalhes, a deputada 
federal defendeu as pautas do 
Noroeste do Estado, especifi ca-
mente a duplicação da BR-376, 
no trecho de Paranavaí a Nova 
Londrina, e a construção da 
ponte ligando Paraná e Mato 
Grosso do Sul. “São obras 
estruturantes que vão trazer 
desenvolvimento para a região. 
Vou correr atrás dos recursos.”

A pré-candidata ao Senado 
também disse que está atenta 
à situação da Santa Casa de 
Paranavaí e de outros hospi-
tais filantrópicos do Paraná 
que enfrentam dificuldades 
financeiras. O desequilíbrio 
se arrasta há alguns anos, 
mas foi agravado pela pande-
mia de Covid-19. Durante o 

período mais intenso da crise 
sanitária, as cirurgias eletivas 
foram suspensas, achatando 
as receitas. Ao mesmo tempo, 
foi necessário ampliar a oferta 
de leitos, a fi m de atender os 
casos moderados e graves da 
doença que exigiam internação.

Jair Bolsonaro – Aline Sleu-
tjs concluiu a entrevista ao DN 
falando da disputa eleitoral 
para a presidência da Repú-
blica. Questionada sobre o 
cenário que coloca Jair Bolso-
naro (PL) ao lado de Luiz Inácio 
Lula da Silva (PT), a vice-líder 
do Governo afi rmou que está 
segura da reeleição do atual 
presidente.

Pesquisas têm colocado o 
petista em vantagem sobre Bol-
sonaro. O levantamento mais 
recente do Datafolha, divulgado 
na quinta-feira (28), mostrou 
Lula com 47% das intenções 
de voto, enquanto o presidente 
tem 29%. Ciro Gomes aparece 
em terceiro lugar, com 8%. Os 
demais candidatos tiveram 
desempenho de 2% ou menos.

“Não acredito nessas pes-
quisas. Acredito na pesquisa do 
povo, que chora de emoção e 
manifesta apoio ao presidente 
Bolsonaro aonde quer que ele 
vá. Sempre que chega a algum 
lugar, é um espetáculo. As 
pessoas se sentem represen-
tadas.” Na avaliação de Aline 
Sleutjs, o Brasil passou por 
profundas mudanças nestes 
três anos e meio e precisa 
continuar avançando.

Recepcionada pelos Di-
retores Luiz Antonio Gi-
glioti e João Geraldo 

Soares e pelos Gerentes do 
Hospital Santa Clara, a Pré-
-Candidata ao Senado Federal, 
acompanhada pelo Prefeito de 
Colorado Marcos Mello, Chefe 
de Gabinete da Prefeitura de 
Colorado Cristiano Santana, 
pré-candidato a Deputado Fe-
deral Deyvidy Hernandes e a 
Vereadora de Colorado Andréa 
Dias, a deputada Aline visitou 
as instalações do Hospital.

Inaugurado em 1975, o 
Hospital Santa Clara atende 
a população de Colorado e 
Região, hoje com mais de 
100 leitos, atendendo as mais 
diversas especialidades, com 
sala de pré-parto adequada, 
Hemodiálise, UTI, com consul-
tórios de Pediatria, Cardiolo-
gia, Ortopedia, Dermatologia, 
Gastrenterologia, Obstetrícia, 
Pneumologia, Vascular, Aler-
gologia, e também o Centro 
de Diagnóstico por Imagem, 
com Raio-x Digital, Tomografi a, 
Mamografi a, Ultrassom, Endos-
copia e Colonoscopia.

Durante a visita, os dire-
tores expuseram as grandes 
dificuldades financeiras en-
contradas pelos hospitais fi-
lantrópicos, responsáveis pela 
maioria dos atendimentos SUS 
no Brasil. A Deputada Aline 
Sleutjes mostrou-se solidária 
e engajada em centrar todos 
os esforços possíveis, em fala 

Hospital Santa Clara de Colorado recebeu 
a visita da deputada Aline Sleutjes

também acompanhada pelo 
Prefeito Marcos Mello, no sen-
tido de indicação de emendas 
parlamentares com fi nalidade 
de custeio das atividades hos-
pitalares.

A visita foi encerrada com a 
entrega de um ofício de agra-

decimento à Deputada Federal 
Aline Sleutjes pela indicação 
de emenda parlamentar para 
aquisição de equipamentos 
hospitalares para o Hospital 
Santa Clara e a habilitação 
para hemodiálise que hoje 
possibilita prestar o serviço a 

toda região. “Motivo de muita 
alegria poder estar aqui nova-
mente, vendo agora o setor de 
hemodiálise funcionando e en-
viar também equipamentos que 
salvarão muitas vidas, contem 
sempre comigo! “Discursou a 
Deputada do Agro.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INAJÁ 

 
Endereço Av. Antonio Veiga Martins, 80 – Centro – Fone (44) 3440-1221 – 

CEP 87.670-000 
CNPJ nº. 76.970.318/0001-67 

  
CONVIDA PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA e CONFERÊNCIA 
MUNICIPAL - Revisão do PLANO DIRETOR MUNICIPAL 
(Alteração do Perímetro Urbano e Zoneamento) 
  
A Prefeitura Municipal de Inajá convida os munícipes a participar da Audiência 
Pública e Conferência Municipal da revisão do Plano Diretor Municipal - PDM, a 
ser realizada dia 16 de agosto de 2022, na Câmara Municipal de Inajá às 14h. 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE COLORADO - COLORADO - PREV 

 
INEXIGIBILIDADE Nº 002/2022 

 
 

 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 002/2022. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E SIMILARES, PARA 

CADASTRO DE FUNDO DE INVESTIMENTO DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS 

SERVIDORES PUBLICOS DE COLORADO. 

VALOR: R$ 0,00 (zero reais). 

VENCEDOR: ITAU UNIBANCO S.A. 

CNPJ: 60.701.190/0001-04. 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 

consta do art. 25, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente ITAU UNIBANCO S.A. 

Colorado-Pr, 02 de Maio de 2022. 

______________________________________ 
DENIS HENRIQUE RODRIGUES DE JESUS 

069.887.019-07 
PRESIDENTE 

 
 
 
 
 

 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 
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AVISO DE EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 42/2022 

 

O Município de Colorado torna público que realizará às 08h30min do dia 15 de Agosto de 2022, 

através do sistema BNC, PREGÃO ELETRÔNICO, para o Registro de Preço para eventual  

Aquisição de medicamentos, insumos e correlatos para a Secretaria de Saúde do 

município de Colorado, Estado do Paraná, Estado do Paraná, execução empreitada por 

preço unitário – tipo de licitação menor preço. A pasta técnica estará disponível através do 

site: www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, a partir de 02/08/2022 às 00h00min no 

sistema BNC. Informações adicionais deverão ser dirigidas à equipe de apoio, no endereço 

eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 

Colorado (PR), 26 de Julho de 2022. 

 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

 

AVISO DE EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 43/2022 

O Município de Colorado torna público que realizará às 08h30min do dia 16 de Agosto de 2022, 

através do sistema BNC, PREGÃO ELETRÔNICO, para o Registro de Preço para eventual  

Aquisição de cesta básica para famílias de baixa renda em situação de vulnerabilidade do 

município de Colorado, Estado do Paraná, Estado do Paraná, execução empreitada por 

preço global – tipo de licitação menor preço por lote. A pasta técnica estará disponível 

através do site: www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, a partir de 02/08/2022 às 

00h00min no sistema BNC. Informações adicionais deverão ser dirigidas à equipe de apoio, no 

endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 

Colorado (PR), 26 de Julho de 2022. 

 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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AVISO DE EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 44/2022 

 

O Município de Colorado torna público que realizará às 13h30min do dia 16 de Agosto de 2022, 

através do sistema BNC, PREGÃO ELETRÔNICO, para o Registro de Preço para eventual  

Aquisição material e equipamento permanente sendo: refrigerador, mesa, otoscópio, 

detector fetal, compressor, balança, ar condicionado, maca médica, mesa auxiliar 

hospitalar, estetoscópio, carrinho de emergência, desfibrilador, armário, 

eletrocardiograma, kit de oxigênio, esfigmomanômetro, cadeira de coleta de exame, 

poltrona, ambú e freezer para atender ás unidades básicas de saúde do município de 

Colorado e Distrito Alto Alegre, Estado do Paraná, execução empreitada por preço unitário 

– tipo de licitação menor preço. A pasta técnica estará disponível através do site: 

www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, a partir de 02/08/2022 às 00h00min no sistema 

BNC. Informações adicionais deverão ser dirigidas à equipe de apoio, no endereço eletrônico: 

licitacao@colorado.pr.gov.br. 

Colorado (PR), 26 de Julho de 2022. 

 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 
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AVISO DE EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 45/2022 

 

O Município de Colorado torna público que realizará às 08h30min do dia 17 de Agosto de 2022, 

através do sistema BNC, PREGÃO ELETRÔNICO, para o Registro de Preço para eventual  

Aquisição de vidro, espelhos, fechamento de pia em box, fechadura para portas de vidros, 

maçanetas e serviços de reparos em portas e janelas de vidros nos imóveis do município 

de Colorado, Estado do Paraná, execução empreitada por preço unitário – tipo de 

licitação menor preço. A pasta técnica estará disponível através do site: 

www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, a partir de 02/08/2022 às 00h00min no sistema 

BNC. Informações adicionais deverão ser dirigidas à equipe de apoio, no endereço eletrônico: 

licitacao@colorado.pr.gov.br. 

Colorado (PR), 26 de Julho de 2022. 

 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 
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AVISO DE EDITAL – TOMADA DE PREÇO - Nº 013/2022 

 

O Município de Colorado torna público que realizará às 09h do dia 16 de Agosto de 2022, 

situado na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, Tomada de Preço, para a Aquisição de 

01 (um) veículo tipo picape para atender às necessidades da Secretaria de Saneamento do 

município de Colorado, Estado do Paraná, sob regime de empreitada por preço global, tipo 

menor preço. A pasta técnica estará disponível através do site: www.colorado.pr.gov.br, portal da 

transparência, a partir de 01 de Agosto de 2022. Informações adicionais deverão ser dirigidas à 

equipe de apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 

 

Colorado (PR), 26 de Julho de 2022. 

 
 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

Colorado-Pr, 

______________________________________________________________ ____________________________________
DENIS HENRIQUE RODRIGUES DE JESUS

069.887.019-07

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

ho de 2022.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

ho de 2022.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

AVISO DE EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 43/2022 
 
O Município de Flórida, Estado do Paraná, com sede na Rua São Pedro, 443, CEP 
86780-000, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.772.400.0001/14, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, ratifica a 
DISPENSA de licitação n° 43/2022, nos termos do Artigo 24, caput, inciso II, 
respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO - N° 43/2022 
CONTRATADA: BRUNO SUREK LOCACAO DE SOM E LUZ 
CNPJ: 27.958.775/0001-20 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de pessoa jurídica para locação de painéis 
de led audiovisuais para a XIII Fest Fish Flórida.  
VALOR: R$ 3.980,00 (três mil, novecentos e oitenta reais). 
FORO: Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná.  
 
Paço Municipal aos 22 dias do mês de julho de 2022. 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

  

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 44/2022 
 
O Município de Flórida, Estado do Paraná, com sede na Rua São Pedro, 443, CEP 
86780-000, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.772.400.0001/14, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, ratifica a 
DISPENSA de licitação n° 44/2022, nos termos do Artigo 24, caput, inciso II, 
respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO - N° 44/2022 
CONTRATADA: SUPERMERCADO MERCOLOMBO FLÓRIDA LTDA 
CNPJ: 22.668.130/0001-00 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de 
880 kg de costela minga de boi para o tradicional almoço da XIII Fest Fish Flórida. 
VALOR: R$ 17.512,00 (dezessete mil, quinhentos e doze reais). 
FORO: Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná.  
 
Paço Municipal aos 22 dias do mês de julho de 2022. 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 

-HOMOLOGAÇÃO- 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2022 
 

Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório acima 
referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto na Lei 
Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 

Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos autos 
feita pela Comissão. 

EMPRESAS VENCEDORAS: 
DISFRIARA DISTRIBUIDORA LTDA, com o valor de R$ 24.725,00 (vinte e 

quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais); 
MAYARA YUNA TAKAHASHI EIRELI – ME, com o valor de R$ 33.227,50 

(trinta e três mil, duzentos e vinte e sete reais e cinquenta centavos); 
RAPHAELLY CARNES E ASSADOS LTDA, com o valor de R$ 74.620,00 

(setenta e quatro mil, seiscentos e vinte reais). 
 
 
Total Geral Homologado: R$ 132.572,50 (cento e trinta e dois mil , quinhentos 

e setenta e dois reais e cinquenta centavos). 
  
  

Flórida/PR, 27 de julho de 2022. 
 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 
REGISTRO DE PREÇO 
PREGÃO ELETRONICO Nº 022/2022. 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA MEI, ME E EPP. 
 
O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, por meio de INTERNET, PREGÃO 
ELETRÔNICO: 
O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 09:00 horas do dia 11 de agosto do 
ano de 2022, na sua sede à Praça José Bento dos Santos nº 2, PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM para seleção das melhores propostas para contratação de empresa para o fornecimento e entrega de 
suco natural em embalagem descartável de no mínimo 300ml para os setores administrativos da Prefeitura 
Municipal de Atalaia, conforme especificações e quantitativos estabelecidos em edital e no termo de referência. 

 RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 hrs do dia 01/08/2022 às 08h00hrs do dia 
11/08/2022.  

 ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h55min horas do dia 11/08/2022.  
 INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 horas do dia 11/08/2022.  
 MODO DE DISPUTA: “Aberto e fechado”. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bllcompras.org.br  

Poderão participar desta licitação os interessados deste município devidamente CADASTRADOS, inscritos 
no cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, consoante a Lei nº 10.520/2002 e seu regulamento, 
Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 e suas alterações e Lei nº 8.666/1993, com 
suas alterações posteriores. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo as sanções previstas no 
Inciso III  e IV do Artigo 87 e Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. Não poderão participar empresas 
em consórcio. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, junto à Comissão 
Permanente de Licitação e ainda pelo endereço eletrônico www.atalaia.pr.gov.br, aba licitações. 
 
       Prefeitura Municipal de Atalaia/PR., 27 de julho de 2022. 
 
 
 
 

CARLOS EDUARDO A. MARIANI        CARLOS HENRIQUE FERNANDES 
Prefeito Municipal      Pregoeiro Oficial 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 13/2022. 

 

SÚMULA: Revoga Decreto Legislativo nº06/2021 e dá 
outras providências. 

ROMUALDO ADRIANO RODRIGUES, PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais; 

Considerando o que lhe foi requerido através do protocolo 
da Secretaria Geral sob nº 282/2022 de 25 de julho de 2022. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º) Fica Revogado a partir de 1º de agosto, o Decreto 

Legislativo nº 06/2021, que recebeu a Servidora IVANILDA ALVES DA SILVA 

do quadro efetivo da Prefeitura do Município de Uniflor, cedida para exercer 

atividades de Controladoria Interna junto ao Poder Legislativo, tendo em vista 

o pedido formal da Servidora, que informa que a partir do dia 1º de agosto de 

2022, não será mais Técnica Responsável  pelo Controle Interno do Poder 

Legislativo. 
 
Art. 2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Uniflor – Estado do Paraná, 28 de 
julho de 2022. 

 

    Romualdo Adriano Rodrigues                          
           PRESIDENTE 

Romualdo Adriano Rodrigues 

CARLOS EDUARDO A. MARIANI
Prefeito Municipal 

CARLOS HENRIQUE FERNANDESCARLOS HENRIQUE FERNANDESCARLOS HENRIQUE F
Pregoeiro Oficial

do mês de julho de 2022

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

dias do mês de julho de 2022.

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal
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CONCURSO PÚBLICO 001/2022 
EDITAL DE GABARITO DEFINITIVO DA PROVA OBJETIVA Nº 009/2022 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, torna público aos interessados o Edital de Gabarito Definitivo 
e Pareceres dos Recursos Deferidos da Prova Objetiva do Concurso 001/2022. 
 

Art. 1º Consta no Anexo I deste Edital o Gabarito Definitivo da Prova Objetiva. 
 
Art. 2º Consta no Anexo II deste Edital o parecer das questões alteradas e/ou anuladas. 
 
Art. 3º Os candidatos que protocolaram recursos contra o Gabarito Preliminar poderão consultar suas respostas na 

área restrita do candidato, pelo período de 30 (trinta) dias. 
 
Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação 

 
 

 
Paranacity, 03 de agosto de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 

Waldemar Naves Cocco Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I – GABARITO DEFINITIVO 

 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – FEMININO  TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

1 D 16 A  1 C 16 D 
2 D 17 A  2 A 17 C 
3 C 18 D  3 B 18 D 
4 A 19 A  4 D 19 A 
5 B 20 B  5 Alterar A 20 B 
6 Anulada 21 B  6 A 21 A 
7 C 22 B  7 D 22 B 
8 D 23 C  8 C 23 D 
9 B 24 A  9 B 24 C 

10 A 25 B  10 Alterar A 25 D 
11 A 26 D  11 C 26 A 
12 Anulada 27 C  12 D 27 A 
13 B 28 A  13 C 28 A 
14 C 29 D  14 A 29 C 
15 A 30 C  15 B 30 B 

COLETOR DE LIXO  TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL 
1 D 16 A  1 C 16 B 
2 D 17 A  2 A 17 C 
3 C 18 D  3 B 18 D 
4 A 19 A  4 D 19 C 
5 B 20 B  5 Alterar A 20 A 
6 Anulada 21 C  6 A 21 B 
7 C 22 D  7 D 22 C 
8 D 23 A  8 C 23 A 
9 B 24 A  9 B 24 D 

10 A 25 D  10 Alterar A 25 A 
11 A 26 B  11 C 26 D 
12 Anulada 27 C  12 D 27 B 
13 B 28 D  13 C 28 D 
14 C 29 A  14 A 29 C 
15 A 30 C  15 B 30 C 

MECÂNICO  TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
1 A 16 D  1 C 16 D 
2 C 17 B  2 A 17 A 
3 B 18 C  3 B 18 B 
4 C 19 C  4 D 19 D 
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5 D 20 D  5 Alterar A 20 B 
6 B 21 A  6 A 21 C 
7 A 22 C  7 D 22 D 
8 A 23 D  8 C 23 A 
9 C 24 C  9 B 24 A 

10 D 25 B  10 Alterar A 25 B 
11 B 26 D  11 C 26 D 
12 C 27 A  12 D 27 D 
13 B 28 B  13 C 28 A 
14 A 29 C  14 A 29 B 
15 B 30 B  15 B 30 C 

MOTORISTA  ADVOGADO 
1 A 16 D  1 B 16 C 
2 C 17 B  2 D 17 D 
3 B 18 C  3 C 18 C 
4 C 19 C  4 Anulada 19 B 
5 D 20 D  5 D 20 D 
6 B 21 C  6 D 21 Alterar C 
7 A 22 A  7 B 22 B 
8 A 23 B  8 A 23 C 
9 C 24 C  9 C 24 A 

10 D 25 A  10 D 25 C 
11 B 26 D  11 C 26 D 
12 C 27 C  12 A 27 B 
13 B 28 B  13 D 28 C 
14 A 29 D  14 C 29 C 
15 B 30 B  15 A 30 A 

OPERADOR DE MÁQUINAS  ASSISTENTE SOCIAL 
1 D 16 A  1 C 16 C 
2 D 17 A  2 A 17 A 
3 C 18 D  3 B 18 A 
4 A 19 A  4 D 19 B 
5 B 20 B  5 Alterar A 20 D 
6 Anulada 21 D  6 A 21 B 
7 C 22 C  7 D 22 A 
8 D 23 A  8 C 23 C 
9 B 24 B  9 B 24 D 

10 A 25 A  10 Alterar A 25 B 
11 A 26 C  11 C 26 A 
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12 Anulada 27 D  12 D 27 D 
13 B 28 A  13 C 28 B 
14 C 29 B  14 A 29 Anulada 
15 A 30 C  15 B 30 A 

OPERÁRIO  CONTADOR 
1 A 16 D  1 C 16 A 
2 C 17 B  2 A 17 B 
3 B 18 C  3 B 18 Anulada 
4 C 19 C  4 D 19 C 
5 D 20 D  5 Alterar A 20 A 
6 B 21 D  6 A 21 C 
7 A 22 C  7 D 22 B 
8 A 23 A  8 C 23 D 
9 C 24 B  9 B 24 D 

10 D 25 B  10 Alterar A 25 A 
11 B 26 C  11 C 26 A 
12 C 27 D  12 D 27 C 
13 B 28 C  13 C 28 B 
14 A 29 D  14 A 29 D 
15 B 30 C  15 B 30 C 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO  ENFERMEIRO 
1 Alterar A 16 D  1 B 16 C 
2 C 17 B  2 D 17 A 
3 B 18 C  3 C 18 D 
4 C 19 C  4 Anulada 19 D 
5 D 20 D  5 D 20 A 
6 B 21 C  6 D 21 A 
7 A 22 A  7 B 22 C 
8 C 23 D  8 A 23 D 
9 D 24 B  9 C 24 C 

10 B 25 C  10 D 25 C 
11 B 26 A  11 C 26 B 
12 C 27 B  12 A 27 A 
13 B 28 D  13 D 28 Anulada 
14 A 29 D  14 C 29 B 
15 B 30 A  15 A 30 D 

FISCAL DE TRIBUTOS  FISIOTERAPEUTA 
1 C 16 D  1 B 16 C 
2 A 17 A  2 D 17 D 
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3 B 18 D  3 C 18 A 
4 D 19 A  4 Anulada 19 B 
5 C 20 C  5 D 20 C 
6 C 21 C  6 D 21 B 
7 A 22 D  7 B 22 D 
8 D 23 B  8 A 23 C 
9 B 24 D  9 C 24 A 

10 C 25 A  10 D 25 C 
11 B 26 C  11 C 26 B 
12 B 27 C  12 A 27 D 
13 A 28 A  13 D 28 A 
14 D 29 B  14 C 29 C 
15 C 30 B  15 A 30 B 

RECEPCIONISTA  FONOAUDIÓLOGO 
1 C 16 D  1 C 16 D 
2 A 17 A  2 A 17 A 
3 B 18 D  3 B 18 A 
4 D 19 A  4 D 19 C 
5 C 20 C  5 Alterar A 20 B 
6 C 21 B  6 A 21 D 
7 A 22 C  7 D 22 B 
8 D 23 D  8 C 23 C 
9 B 24 C  9 B 24 A 

10 C 25 D  10 Alterar A 25 C 
11 B 26 C  11 C 26 D 
12 B 27 B  12 D 27 C 
13 A 28 A  13 C 28 B 
14 D 29 B  14 A 29 A 
15 C 30 A  15 B 30 C 
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS  MÉDICO 

1 C 16 A  1 B 16 D 
2 A 17 A  2 D 17 C 
3 B 18 B  3 C 18 C 
4 D 19 B  4 Anulada 19 A 
5 Alterar A 20 C  5 D 20 B 
6 A 21 A  6 D 21 B 
7 D 22 D  7 B 22 A 
8 C 23 C  8 A 23 C 
9 B 24 C  9 C 24 D 
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10 Alterar A 25 D  10 D 25 B 
11 C 26 B  11 C 26 A 
12 D 27 A  12 A 27 C 
13 C 28 D  13 D 28 D 
14 A 29 A  14 C 29 B 
15 B 30 C  15 A 30 A 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  MÉDICO GINECOLOGISTA 
1 B 16 A  1 C 16 B 
2 D 17 D  2 A 17 C 
3 C 18 A  3 B 18 D 
4 Anulada 19 D  4 D 19 C 
5 D 20 D  5 Alterar A 20 A 
6 D 21 A  6 A 21 B 
7 B 22 C  7 D 22 A 
8 A 23 C  8 C 23 D 
9 C 24 C  9 B 24 D 

10 D 25 B  10 Alterar A 25 C 
11 C 26 A  11 C 26 C 
12 A 27 C  12 D 27 B 
13 D 28 D  13 C 28 A 
14 C 29 D  14 A 29 B 
15 A 30 A  15 B 30 A 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO  MÉDICO VETERINÁRIO 
1 B 16 A  1 C 16 A 
2 D 17 A  2 A 17 D 
3 C 18 D  3 B 18 D 
4 Anulada 19 B  4 D 19 B 
5 D 20 A  5 Alterar A 20 Anulada 
6 D 21 C  6 A 21 D 
7 B 22 D  7 D 22 B 
8 A 23 B  8 C 23 A 
9 C 24 C  9 B 24 B 

10 D 25 D  10 Alterar A 25 C 
11 C 26 C  11 C 26 C 
12 A 27 A  12 D 27 D 
13 D 28 B  13 C 28 B 
14 C 29 D  14 A 29 A 
15 A 30 B  15 B 30 C 

TESOUREIRO  NUTRICIONISTA 
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1 C 16 A  1 C 16 C 
2 A 17 D  2 A 17 D 
3 B 18 C  3 B 18 C 
4 D 19 D  4 D 19 A 
5 Alterar A 20 B  5 Alterar A 20 D 
6 A 21 B  6 A 21 B 
7 D 22 A  7 D 22 D 
8 C 23 C  8 C 23 D 
9 B 24 D  9 B 24 Alterar A 

10 Alterar A 25 A  10 Alterar A 25 C 
11 C 26 B  11 C 26 C 
12 D 27 C  12 D 27 D 
13 C 28 D  13 C 28 B 
14 A 29 D  14 A 29 D 
15 B 30 C  15 B 30 A 

TRIBUTADOR  PSICÓLOGO 
1 B 16 C  1 B 16 A 
2 D 17 B  2 D 17 D 
3 C 18 B  3 C 18 B 
4 Anulada 19 C  4 Anulada 19 D 
5 D 20 D  5 D 20 C 
6 D 21 D  6 D 21 A 
7 B 22 A  7 B 22 D 
8 A 23 D  8 A 23 B 
9 C 24 D  9 C 24 B 

10 D 25 C  10 D 25 C 
11 C 26 D  11 C 26 D 
12 A 27 C  12 A 27 C 
13 D 28 C  13 D 28 D 
14 C 29 A  14 C 29 A 
15 A 30 A  15 A 30 B 
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ANEXO II – PARECERES DOS RECURSOS 
 

Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais – Feminino, Coletor de Lixo e Operador de Máquinas 
Questão: nº 06 (Caderno de questões Língua Portuguesa) 
Parecer: Anulada 
Justificativa: A banca esclarece que o termo não estava grafado, causando assim a impossibilidade de responder à questão. 
Sendo assim, questão anulada. 
 
Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais – Feminino, Coletor de Lixo e Operador de Máquinas 
Questão: nº 12 (Caderno de questões Matemática) 
Parecer: Anulada 
Justificativa: A banca esclarece que, apesar de estar dentro do conteúdo programático, o requisito do cargo não condiz com o 
conteúdo que é para nível fundamental completo. Sendo assim, questão anulada.  
 
Cargo: Auxiliar Administrativo 
Questão: nº 01 (Caderno de questões Língua Portuguesa) 
Parecer: Alterado Gabarito Preliminar para Alternativa A 
Justificativa: A banca esclarece que o gabarito deve ser alterado para letra A por erro de digitação no gabarito preliminar. Sendo 
assim, questão alterada para A. 
 
Cargo: Agente de Combate às Endemias, Tesoureiro, Técnico em Enfermagem, Técnico em Higiene Dental, Técnico em Segurança 
do Trabalho, Assistente Social, Contador, Fonoaudiólogo, Médico Ginecologista, Médico Veterinário e Nutricionista 
Questão: nº 05 (Caderno de questões Língua Portuguesa) 
Parecer: Alterado Gabarito Preliminar para Alternativa A 
Justificativa: A banca esclarece que uma reflexão interessante sobre o texto quer dizer que o candidato deveria buscar a ideia 
central do texto, ou seja, a ideia geral, partindo de uma reflexão com as ideias resumidas em cada alternativa. Desse modo, a 
alternativa B está incorreta, pois ela destaca que as mudanças socais aconteceram de forma drástica, no entanto, sabe-se que 
ela foi acontecendo ao longo dos anos. A alternativa C está incorreta, pois a mudança social é toda a transformação observável 
no tempo, que afeta a estrutura ou o funcionamento da organização social de uma dada coletividade e modifica o curso da sua 
história. Já na alternativa D, a palavra negativa justifica a questão como incorreta.  A mudança social é um fenômeno 
que altera as configurações e estruturas estabelecidas dentro de uma determinada sociedade. Desse modo, segundo a análise 
do texto, a alternativa correta é a, pois o texto aponta sobre as mudanças socioculturais que regulam as relações entre os 
indivíduos, podemos observar nos dois trechos a seguir: “Uma vez no escritório, encontrava o chefe em sua sala, os clientes na 
sala de reunião, os colegas de trabalho no café”. E depois, “ Ao chegar ao escritório, o chefe, os clientes e os colegas de trabalhos 
estão nos mesmos lugares que estão sempre: no WhatsApp”. E a mudança nem sempre é vista positivamente, como pode-se 
observar no trecho a seguir: “Depois de uns dez ou quinze anos dessa mudança sociocultural, não me sinto muito mais feliz do 
que no passado”. Sendo assim, recurso deferido e questão alterada para A. 
  
Cargo: Agente de Combate às Endemias, Tesoureiro, Técnico em Enfermagem, Técnico em Higiene Dental, Técnico em Segurança 
do Trabalho, Assistente Social, Contador, Fonoaudiólogo, Médico Ginecologista, Médico Veterinário e Nutricionista 
Questão: nº 10 (Caderno de questões Informática Básica) 
Parecer: Alterado Gabarito Preliminar para Alternativa A 
Justificativa: A banca esclarece que, o gabarito preliminar merece ser alterado, tendo em vista que a alternativa letra “A” é a 
única resposta que atende o comando da questão. Sendo assim, alternativa correta letra “A”. 
 
Cargo: Agente Comunitário de Saúde, Assistente Administrativo, Tributador, Advogado, Enfermeiro, Fisioterapeuta, Médico e 
Psicólogo 
Questão: nº 04 (Caderno de questões Língua Portuguesa) 
Parecer: Anulada 
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Justificativa: A banca esclarece que, a maioria dos verbos, isto é, 21 vocábulos, se encontra conjugado no Presente do Indicativo 
e por não haver essa alternativa, a questão deve ser anulada. Sendo assim, questão anulada. 
 
Cargo: Advogado 
Questão: nº 21 (Caderno de questões Conhecimentos Específicos) 
Parecer: Alterado Gabarito Preliminar para Alternativa C 
Justificativa: A banca esclarece que, a matéria está dentro do conteúdo programático previsto em edital - Código Processual 
Civil: Ações possessórias. De fato, há mais de uma assertiva correta.  
O item I está correto e desrespeita ao fundamento estampado no art. 560 do CPC, se enquadrando às hipóteses da manutenção 
e da reintegração de posse.  
O item II está correto e fundamentado no art. 554 do CPC que desrespeita as disposições gerais das ações possessórias.  
O item III está incorreto, pois é proibido tanto ao autor quanto ao réu, propor ação de reconhecimento do domínio, contrariando 
o art. 557 do CPC.  
O item IV está correto, se tratando do interdito proibitório previsto no art. 567 do CPC.  
Sendo assim, gabarito alterado para letra C, haja vista a existência de 3 assertivas corretas. 
 
Cargo: Assistente Social 
Questão: nº 29 (Caderno de questões Conhecimentos Específicos) 
Parecer: Anulada 
Justificativa: A banca esclarece que, a mesma será anulada em virtude de erro de digitação em seu enunciado, onde deveria 
constar “assinale a alternativa correta” e não incorreta. 
 
Cargo: Contador 
Questão: nº 18 (Caderno de questões Conhecimentos Específicos) 
Parecer: Anulada 
Justificativa: A banca esclarece que, a questão deve ser anulada por conter duas alternativas incorretas, a letra D, apontada pelo 
gabarito e a alternativa A, por um erro de gramática, palavra “racial” foi utilizada no lugar da palavra “racional”, alterando o 
sentido da frase. 
 
Cargo: Enfermeiro 
Questão: nº 28 (Caderno de questões Conhecimentos Específicos) 
Parecer: Anulada 
Justificativa: A banca esclarece que o enunciado se refere ao tipo de isolamento, mas as alternativas correspondem ao tipo de 
precaução que deveriam ser utilizadas na presença de um paciente com Tuberculose. Houve a troca das palavras “precaução” 
por “isolamento”. 
 
Cargo: Médico Veterinário 
Questão: nº 20 (Caderno de questões Conhecimentos Específicos) 
Parecer: Anulada 
Justificativa: A banca esclarece que a questão será anulada por haver duas alternativas corretas, estando em desacordo com 
Edital de Abertura.  
 
Cargo: Nutricionista 
Questão: nº 24 (Caderno de questões Conhecimentos Específicos) 
Parecer: Alterado Gabarito Preliminar para Alternativa A 
Justificativa: A banca esclarece que, de acordo com O Manual de apoio para as atividades técnicas do Nutricionista no âmbito 
do PNAE/2017, a função da ficha técnica é:  
I) Calcular o valor Nutricional do cardápio. 
II) Ordenar compras, entregas e preparos. 
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III) Padronizar o modo de preparo. 
IV)  Levantamento de custos 
Sendo assim, o Gabarito preliminar deve ser alterado para alternativa A. 
 
 
 
 
 
 
 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 14/2022 

 

SÚMULA: Concede Gratificação a Servidor do Quadro 

de Provimento efetivo da Câmara Municipal de Uniflor. 

 

O Senhor Romualdo Adriano Rodrigues, Presidente da 

Câmara Municipal de Uniflor, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas, em 

especial a Lei 1.173/2019 de 19 de dezembro de 2019 (Dispõe sobre o Plano de Carreira – 

Cargos e Vencimentos do Quadro de Pessoal do Poder Legislativo Municipal de Uniflor, 

Estado do Paraná, e dá outras providências); 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica Concedido ao Servidor do Poder Legislativo 

Municipal, Senhor JULIE ANDERSON PETTENAZZI, portador da Cédula de Identidade, 

RG. 5.391.476-4 SSP/PR e CPF nº 899.930.399-34, à partir desta data e com término em  31 

de dezembro de 2022, Gratificação Especial equivalente a 15% (Quinze  por cento) sobre seus 

vencimentos, em razão de responsabilidade de Serviços extraordinários de assessoramento e 

assistências às sessões da Câmara  para exercer  atividades de Controladoria Interna junto ao 

Poder Legislativo, nos termos do Art. 10 §4º da Lei 1.173/2019 (Plano de Carreira – Cargos 

e Vencimentos do Quadro de Pessoal do Poder Legislativo Municipal de Uniflor). 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, com 

efeitos retroativos a 1º de julho de 2022. 

Edifício da Câmara Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, 28 de julho de 2022. 

 

- Romualdo Adriano Rodrigues - 
PRESIDENTE 

 
Sidney Mendonça Correa            Marcos dos Santos Bonfim 

1º SECRETÁRIO                                        2º SECRETÁRIO 
 

 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 15/2022 
 
SÚMULA: DETERMINA A PROGRESSÃO VERTICAL DE SERVIDOR 
EFETIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNIFLOR, ESTADO DO 
PARANÁ, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 1.173/2019, DE 19 
DE DEZEMBRO DE 2019. 
 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNIFLOR, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em especial o §1º do 
Art. 21 da Lei Municipal 1.173/2019, procede a PROGRESSÃO 
VERTICAL de servidor da Câmara Municipal, e 
 
DECRETA: 
 

Art. 1º) Fica determinado que seja procedida a PROGRESSÃO VERTICAL e a concessão 
de ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, ao Servidor Efetivo desta Câmara Municipal,  
Sr. Julie Anderson Pettenazzi, portador do RG nº 5.391.476-4 SSP PR, inscrito no CPF 
nº 899.930.399-34, como segue: 
 
SERVIDOR                  NÍVEL DA PROGRESSÃO                       ADIC. TEMPO SERVIÇO 
JULIE ANDERSON PETTENAZZI                  46             37% 
 
Art. 2º) O disposto no Art. 1º, esta de conformidade com as Tabelas de Vencimentos, 
inerentes a cada Grupo Ocupacional, atualizadas por força da Lei Municipal nº 
1.173/2019. 
 
Art. 3º) Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
Câmara Municipal de Uniflor – Paraná, 28 de julho de 2022. 
 
 

- Romualdo Adriano Rodrigues - 
PRESIDENTE 

 
Sidney Mendonça Correa            Marcos dos Santos Bonfim 

1º SECRETÁRIO                                        2º SECRETÁRIO 
 

Waldemar Naves Cocco Junior
PREFEITO MUNICIPAL
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                          PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________  

  
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 69-69/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2021 
CONTRATADO: CIRÚGIA NOSSA SENHORA– EIRELI 
CNPJ sob nº: 24.586.988/0001-80 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, VISANDO ATENDER A DEMANDA DA FARMÁCIA BASICA 
MUNICIPAL dos itens remanescentes da Ata de Registro de preço n. 356-356/2021. 
ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS: 

1 8 991 MELOXICAM 15 MG 
COMP. 

141070032 PHARLAB NACIONAL CP  1.000 0,0900 720,0000 

1 9 4254 BETAISTINA 24 MG 
COMP. 

125680259
0131 

PRATI 
DONADUZI 

NACIONAL CP 1 BL C/ 
30 CP 

410 0,3000 2.400,0000 

1 11 3705 NISTATINA CREME 
VAGINAL 60 GR C/1 APLIC. 

120190122 GREEN 
PHARMA 

NACIONAL TB 50 TB 250 4,1000 2.050,0000 

1 15 784 BROMOPRIDA 4 
MG/ML FR 20 ML 

162410015
0031 

PHARLAB NACIONAL FR 96 FR 900 1,1330 1.133,0000 

1 19 3002 AMINOFILINA 100 
MG COMP. 

113430165
0035 

HIPOLABOR NACIONAL CP 25 BL 
C/ 20 

CP 

800 0,0900 90,0000 

1 27 4839 METFORMINA 850 
MG COMP. REVES. 

1.2568.015
1.003-5 

PRATI 
DONADUZI 

NACIONAL CP 40 BL 
C/ 10 

CP 

3.820 0,0890 712,0000 

1 28 1593 DIPIRONA 500 MG 
COMP. 

125680041
0029 

PRATI 
DONADUZI 

NACIONAL CP 50 BL 
C/ 10 

CP 

4.000 0,1390 1.390,0000 

1 30 4237 AZITROMICINA 500 
MG COMP. REVES. 

141070610
0032 

PHARLAB NACIONAL CP 50 BL 
C/ 10 

CP 

1.000 1,1800 5.900,0000 

 
Valor Total R$ R$ 4.367,70 (quatro mil, trezentos e sessenta e sete reais e setenta reais e setenta 
centavos). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta de 
dotações orçamentárias: 

RED 192 - 05.009.10.301.0018.2.233.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO. 

RED 193 - 05.009.10.301.0018.2.233.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO. 

RED 220 – 05.009.10.301.0048.2.224.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO. 

RED 235 – 05.009.10.301.0048.2.237.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO. 

Paranapoema, 18 de julho de 2022. 
 
 

_______________________________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
Rua Bela Vista, nº 1014 - Centro - CEP: 87.170-000 - Fone: (44) 3278-1592 

CNPJ: 76.282.672/0001-07 - E-mail: gabinete@ourizona.pr.gov.br  
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 122, de 28 de julho de 2022 

  
  

SÚMULA: Nomeia o Comitê Municipal de Transporte 
Escolar para o biênio de agosto de 2022 a agosto de 2024, 
e dá outras providências. 

 
  

O Prefeito Municipal de Ourizona, Estado Paraná, MANOEL RODRIGO AMADO, 
no uso das atribuições que lhe confere o inc. VI do art. 64 da Lei Orgânica do Município de 
Ourizona, e observando o disposto na Resolução nº 1.422/2011, Resolução nº 777/2013 
e Instrução Normativa nº 005/2011, ambas da Secretaria Estadual de Educação,  
  

DECRETA: 
  

Art. 1º Fica instituído no âmbito do Município de Ourizona o Comitê Municipal de 
Transporte Escolar, com caráter de mobilização social e atribuições de acompanhamento 
e fiscalização da aplicação dos recursos do PETE - Programa Estadual de Transporte 
Escolar.  
  
Art. 2º O Comitê tem as seguintes atribuições: 
 
I- Analisar os Relatórios Bimestrais de controle do transporte diário dos alunos, 
contendo o número de alunos atendidos, razões para as faltas e problemas com o veículo 
de Transporte Escolar, que deverão ser encaminhados aos NRE’s, com parecer do Comitê;  
II- Verificar a aplicação dos recursos, podendo requisitar ao Município cópia dos 
documentos que julgar necessário ao esclarecimento de quaisquer fatos relacionados à 
aplicação dos recursos do Transporte Escolar demonstradas no Plano de Aplicação;  
III- Realizar visitas técnicas para verificar a adequação e regularidade do Transporte 
Escolar.  
  
Art. 3º O Comitê Municipal do Transporte Escolar terá a seguinte composição: 
 
I- 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação; 
II- 01 (um) representante dos Diretores da Rede Estadual de Ensino; 
III- 01 (um) representante dos Diretores da Rede Municipal de Ensino; 
IV- 01 (um) representante de Pais de Alunos. 
 

Parágrafo Único. Para cada representante titular, deverá ser indicado um suplente 
respectivo, que substituirá o titular em suas faltas e impedimentos.  
  
Art. 4º Os membros do Comitê serão indicados à Secretaria Municipal de Educação, pelos 
respectivos órgãos e entidades, e nomeados por Decreto do Executivo Municipal.  
  
Art. 5º O mandato dos membros indicados será de 02 (dois) anos, sendo permitida (01) 
uma recondução.  
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
Rua Bela Vista, nº 1014 - Centro - CEP: 87.170-000 - Fone: (44) 3278-1592 

CNPJ: 76.282.672/0001-07 - E-mail: gabinete@ourizona.pr.gov.br  
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 

Art. 6º A escolha do Presidente e Vice-Presidente do Comitê deverá recair entre os 
representantes previstos nos incisos II, III e IV do art. 3º. 
 

Parágrafo Único. O Presidente e Vice-Presidente poderão ser destituídos, sendo 
imediatamente eleitos outros membros para completar o período restante do respectivo 
mandato. 
  
Art. 7º A participação no Comitê é considerada atividade de relevante interesse social e 
não remunerada.  
  
Art. 8º Ficam nomeados para integrar o Comitê Municipal do Transporte Escolar, pelo 
período de agosto 2022 a agosto de 2024, os seguintes membros: 
 
REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Titular: Danielle Cruz Volpato 
Suplente: Vinicius Francisco Rosada 
 
REPRESENTANTES DOS DIRETORES DA REDE ESTADUAL DE ENSINO 
Titular: Delma Rejane Borsatto 
Suplente: Sergio Luis Dias Neves 
 
REPRESENTANTES DOS DIRETORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
Titular: Valdireni Aparecida Ferrari 
Suplente: Georgete Cristiana Borsatto Bandeira 
 
REPRESENTANTES DOS PAIS DOS ALUNOS 
Titular: Katia de Farias Santos 
Suplente: Roseli Françozo dos Santos 
 
Art. 9º Ficam nomeados para integrar o posto de Presidente e Vice-Presidente do Comitê 
Municipal do Transporte Escolar, pelo período de agosto 2022 a agosto de 2024, os 
seguintes membros: 
 
Presidente: Valdireni Aparecida Ferrari 
Vice-Presidente: Katia de Farias Santos 
 
Art. 10. Este Decreto entra em vigor a partir de 10 de agosto de 2022, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 28 
DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2022.  
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

Exercício:  2022 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá 
outras providências. 
 
 
 

Decreto nº 4061/2022 de 07/07/2022 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 159.311,33 (cento e  
cinquenta e nove mil trezentos e onze reais e trinta e três centavos), destinado ao reforço 
das seguintes Dotações Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de Flórida, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 689/2021 de 
28/12/2021. 

Suplementação 
06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
06.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
06.003.08.244.0007.2.022. Manutenção do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS 

MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00  728 - 3.3.90.30.00.00 33762 
06.003.08.244.0007.2.023. Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00  729 - 3.3.90.30.00.00 33762 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 12.858,73  730 - 3.3.90.39.00.00 33762 

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
08.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.001.12.306.0010.2.049. Distribuição de Merenda Escolar aos Alunos do Ensino Fundamental 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 15.000,00  715 - 3.3.90.32.00.00 03000 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 0,09  726 - 3.3.90.32.00.00 33132 

08.001.12.361.0010.2.051. Realização de Transporte para Alunos do Ensino Fundamental 
MATERIAL DE CONSUMO  29.913,12  672 - 3.3.90.30.00.00 33134 

08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÀO INFANTIL 
08.002.12.306.0010.2.055. Distribuição de Merenda Escolar para Alunos de Creches 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 15.000,00  716 - 3.3.90.32.00.00 03000 

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS, VIACAO E URBANISMO 
09.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE VIAÇÃO 
09.001.26.782.0013.2.065. Manutenção do Parque de Máquinas do Município 

MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00  717 - 3.3.90.30.00.00 03000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 20.000,00  731 - 3.3.90.39.00.00 03000 

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO 
12.003.00.000.0000.0.000. Divisão de Turismo 
12.003.27.813.0015.2.087. Realização de Festividades Municipais 

Exercício:  2022 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 21.539,39  722 - 3.3.90.39.00.00 03000 

Total Suplementação:  159.311,33 

          Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto  
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o  
Superávit Financeiro; 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos financeiros a data de sua assinatura, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, em  
07 de julho de 2022. 

 

 
 

Exercício:  2022 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 21.539,39  722 - 3.3.90.39.00.00 03000 

Total Suplementação:  159.311,33 

          Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto  
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o  
Superávit Financeiro; 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos financeiros a data de sua assinatura, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, em  
07 de julho de 2022. 

 

 
 

Exercício:  2022 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 21.539,39  722 - 3.3.90.39.00.00 03000 

Total Suplementação:  159.311,33 

          Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto  
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o  
Superávit Financeiro; 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos financeiros a data de sua assinatura, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, em  
07 de julho de 2022. 

 

 
 

 

                          PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________   

  
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 68-68/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2021 

 
CONTRATADO: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BOEING EIRELI 
CNPJ sob nº: 30.547.487/0001-98 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, VISANDO ATENDER A DEMANDA DA FARMÁCIA BASICA 
MUNICIPAL dos itens remanescentes da Ata de Registro de preço n. 351-351/2021. 
ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS: 
Lote Item  Prod. Descrição Quant. Marca Und. V. Uni. Total 
1 2 911 Dimeticona 

40mg 
392 Prati Omp R$ 0,11 R$ 43,12 

1 5 629 Fenoterol gotas 
20ml 

12 Hipolabor Fr R$ 3,80 R$ 45,60 

1 6 333 Colagenase + 
Cloranfenicol 
creme derm. 

30mg 

600 Abbott Tb R$ 14,00 R$ 8.400,00 

1 21 806 Ácido 
Acetilsalicílico 
100mg 

8000 Imec Un R$ 0,04 R$ 320,00 

1 22 1114 Atenolo 50mg 4.052,00 Prati Omp R$ 0,08 R$ 324,16 
1 36 837 Sulfadiazina de 

Prata Creme 
10mg 30g 

567,00 Prati Tb R$ 5,00 R$ 2.835,000 

 
Valor Total R$ R$ 11.967,88 (onze mil, novecentos e sessenta e sete reais e oitenta e oito 
centavos).VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta de 
dotações orçamentárias: 

RED 192 - 05.009.10.301.0018.2.233.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO. 

RED 193 - 05.009.10.301.0018.2.233.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO. 

RED 220 – 05.009.10.301.0048.2.224.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO. 

RED 235 – 05.009.10.301.0048.2.237.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO. 

Paranapoema, 18 de julho de 2022. 
 
 

_______________________________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
 

 
 

DECRETO N.º 089/2022 
 

 
SÚMULA: EXONERA OCUPANTE DO CARGO 
DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. 

 
 

  WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o 

Requerimento protocolado em 19/07/2022; 
 

RESOLVE: 
 

           EXONERAR, a pedido, a funcionária pública municipal “ TAMIRES MAYARA 

SILVEIRA”, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, a partir de 19 de julho de 2022. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 27 DE JULHO 

DE 2022. 

 

Waldemar Naves Cocco Junior 

                          =PREFEITO MUNICIPAL= 
 

 

 
 

 
 

     PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
                                         Estado do Paraná 
 
Avenida Munhoz da Rocha, 605-Fone (0xx44) 3332 1222-Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ 76.970.359/0001-53 ------------------------------ 
 

 

                                                  1º NOTIFICAÇÃO E ADVERTÊNCIA  
PELO DESCUMPRIMENTO DO EDITAL E ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
NOTIFICADA: OLIVEIRA & AMORIM ENGENHARIA - LTDA - CNPJ Nº 30.587.294/0001-60 
CIDADE – PARANAVAI - PR. 

 
Aplica-se esta notificação para que haja justiça em eventual aplicação de penalidade 
mais grave. 
Considerando que, nos termos do EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2020, 

PROCESSO Nº 036/2020, que tem como Objeto a EXECUÇÃO DAS OBRAS DE IMPLANTAÇÃO DE 
UM (01) PARQUE URBANO NOS TERMOS DE CONVÊNIO Nº 026/2020, QUE CELEBRAM ENTRE 
O GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ, POR INTERMEDIO DO INSTITUTO ÁGUA E TERRA E O 
MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ/PR. DE ACORDO COM O CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO, 
PLANULHA DE ORÇAMENTO, MEMORIAL DESCRITIVO E PROJETO BÁSICO. 

 
CONSIDERANDO que, foi solicitado junto a referida empresa vários contatos para a 

retomada da referida obra. 
Considerando que a execução dos serviços da Licitação supra foram paralisadas pela 

Vossa Empresa, e como até a presente data a mesma não apresenta perspectivas de continuidade 
apesar de já ter transcorrido mais de 300(trezentos) dias da paralisação, NOTIFICAMOS Vossa 
Senhoria para retomada dos serviços/execução, haja visto que a obra se encontra - se, com 19.63% 
de execução conforme planilha da 3º medição, em 29/09/2021, da obra de implantação do Parque 
Urbano, no Município, no prazo de 03(três) dias a contar do recebimento deste, sob pena de rescisão 
contratual, aplicação das penalidades previstas no Contrato e na Lei 8.666/93. 
 

Considerando que, a empresa NOTIFICADA ofereceu proposta vencedora da Licitação. 
Considerando o risco de prejuízo para o Munícipio. 

          Considerando em cumprimento ao contrato e como derradeira oportunidade, consignamos o 
prazo improrrogável de 03(três) dias a partir do recebimento desta para atender as nossas 
necessidades solicitadas. 

O Prefeito Municipal dentro das suas atribuições legais resolve NOTIFICAR A EMPRESA  
OLIVEIRA & AMORIM ENGENHARIA LTDA – CNPJ Nº 30.587.294/0001-60 - RUA ETTORE 
GIOVANE Nº 2734, JARDIM RENATA – MUNICIPIO – PARANAVAI-PR. 

Considerando vistoria realizada ao local da obra, no dia 30 de junho de 2022, pela 
Diretoria de Saneamento Ambiental e Recursos Hídrico (DISCAR), tendo em vista que a vigência 
do Convênio 026/2020, é até 20 de setembro de 2022. 
          Conforme estabelecia o Edital, após a homologação do resultado do certame licitatório, em 
tempo, a Administração convocou a empresa NOTIFICADA para a imediata retomada das obras, no 
entanto, até a data de hoje. 

Diante do todo o exposto, e com supedâneo nos termos constantes do Edital nº 06/2020, o 
MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ NOTIFICA, V. Sa., aplicando a penalidade de ADVERTÊNCIA acerca do 
não cumprimento do Objeto, determinando a rescisão do presente Processo nº 036/2020, em função 
da urgência em realizar os serviços, face o descumprimento dos termos editalícios, sem prejuízo 
de eventuais indenizações decorrentes da inexecução do objeto contratado. 

 
Se não houver justificava para tal, fica desde já notificado que haverá também aplicação 

de penalidade de multa, nos termos do art. 87 inciso II E III da Lei 8.666/93, bem como será 
comunicado ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná a aplicação das penalidades constante 
no Inciso seguintes do Art. 87 da Lei 8.666/93. 

                                   Sem mais para o momento. 
Itaguajé, 28 de julho de 2022. 

 
 

 
CLEBER MONFRE DO SANTOS 

Secretário Municipal da Ad. Fazenda, Segurança Pública e Sec. Int. Obras, Serviços Públicos, Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Econômico  

 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 42/2022 
 
O Município de Flórida, Estado do Paraná, com sede na Rua São Pedro, 443, CEP 
86780-000, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.772.400.0001/14, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, ratifica a 
DISPENSA de licitação n° 42/2022, nos termos do Artigo 24, caput, inciso II, 
respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO - N° 42/2022 
CONTRATADA: CINTIA MARA JONER 
CNPJ: 19.243.728/0001-72 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de pessoa jurídica para realização de 
palestra show para os profissionais do magistério do município de Flórida. 
VALOR: R$ 6.900,00 (seis mil e novecentos reais). 
FORO: Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná.  
 
Paço Municipal aos 20 dias do mês de julho de 2022. 
 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Av Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 

 

 
  AVISO DE LICITAÇÃO 

 
TOMADA DE PREÇOS N.º 03/2022 

PROCESSO LICITATORIO Nº. 80/2022 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ - PR, com endereço na Av. Governador Lupion, 605, em 

Itaguajé – PR, comunica aos interessados que se encontra aberta a Licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS 

Nº. 03/2022 - TIPO EMPREITADA GLOBAL, na Gerência de Licitação e Compras, sito à Av. Governador Lupion, 

605, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
COM BLOCOS DE CONCRETO SEXTAVADOS, NA ESTRADA RURAL ACESSO DA PR 542, 
QUE FAZ LIGAÇÃO ENTRE O MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ-PR E O MUNICÍPIO DE JARDIM 
OLINDA – PR.  O Edital de Tomada de Preços nº 03/2022, completo encontra-se à disposição dos interessados na 

Gerencia de Licitação e Compras, no endereço acima indicado, de acordo com o que dispõe a Lei nº 8.666/93 de 21 

de junho de 1993, com as alterações introduzidas pelas Leis Federais nº 8.883-94 e 9.648/98. Horário da entrega dos 

documentos de habilitação e da proposta comercial: até as 09h:00min do dia 17 de Agosto de 2022. Horário da abertura 

dos envelopes: às 09:30 horas do mesmo dia. 

 
Itaguajé, 28 de Julho de 2022 

 
 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA  JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Av Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 

 

 
  AVISO DE LICITAÇÃO 

 
TOMADA DE PREÇOS N.º 04/2022 

PROCESSO LICITATORIO Nº. 81/2022 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ - PR, com endereço na Av. Governador Lupion, 605, em 

Itaguajé – PR, comunica aos interessados que se encontra aberta a Licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS 

Nº. 04/2022 - TIPO EMPREITADA GLOBAL, na Gerência de Licitação e Compras, sito à Av. Governador Lupion, 

605, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE RECAPE 
ASFÁLTICO EM VÁRIAS VIAS URBANAS DO MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ.  O Edital de Tomada 

de Preços nº 04/2022, completo encontra-se à disposição dos interessados na Gerencia de Licitação e Compras, no 

endereço acima indicado, de acordo com o que dispõe a Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, com as alterações 

introduzidas pelas Leis Federais nº 8.883-94 e 9.648/98. Horário da entrega dos documentos de habilitação e da 

proposta comercial: até as 09h:00min do dia 18 de Agosto de 2022. Horário da abertura dos envelopes: às 09:30 horas 

do mesmo dia. 

 
Itaguajé, 28 de Julho de 2022 

 
 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA  JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

Exercício:  2022 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá 
outras providências. 
 
 
 

Decreto nº 4060/2022 de 07/07/2022 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 283.000,00 
(duzentos e oitenta e três mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de Flórida, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 689/2021 de 
28/12/2021. 

Suplementação 
04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 
04.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO 
04.001.04.122.0002.2.007. Manutenção da Secretaria de Administração 

MATERIAL DE CONSUMO  25.000,00  29 - 3.3.90.30.00.00 01000 
06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
06.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
06.003.08.244.0007.2.023. Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.000,00  162 - 3.1.90.13.00.00 01000 
07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAUDE 
07.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.004.10.301.0009.2.036. Gestão da Secretaria Municipal de Saúde 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  4.000,00  232 - 3.1.91.13.00.00 01303 
07.004.10.301.0009.2.037. Manutenção do Programa dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 30.000,00  238 - 3.1.90.11.00.00 11494 

07.004.10.301.0009.2.039. Fortalecimento da Rede de Atenção a Saúde - Programas Municipal 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL  
CIVIL 

 10.000,00  264 - 3.1.90.16.00.00 01303 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 100.000,00  271 - 3.3.90.39.00.00 01303 

07.004.10.304.0009.2.046. Fortalecimento da Política de Vigilância Sanitária 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 5.000,00  294 - 3.1.90.11.00.00 11494 

07.004.10.305.0009.2.047. Fortalecimento da Política de Vigilância Epidemiológica 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 10.000,00  310 - 3.1.90.11.00.00 11494 

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
08.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.001.12.361.0010.2.050. Implantação e Manutenção de Ações de Desenvolvimento e Fortalecimento  

do Ensino Fundamental 

Exercício:  2022 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 5.000,00  360 - 3.3.90.32.00.00 01104 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
FÍSICA 

 5.000,00  363 - 3.3.90.36.00.00 01104 

08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÀO INFANTIL 
08.002.12.365.0010.2.056. Desenvolvimento de Ações de Educação Infantil - Pré Escola 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 5.000,00  402 - 3.3.90.32.00.00 01103 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 5.000,00  403 - 3.3.90.32.00.00 01104 

08.002.12.365.0010.2.057. Desenvolvimento de Ações de Educação Infantil - Creche 
MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00  418 - 3.3.90.30.00.00 01103 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 5.000,00  420 - 3.3.90.32.00.00 01103 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 5.000,00  421 - 3.3.90.32.00.00 01104 

08.004.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE CULTURA 
08.004.13.392.0011.2.063. Desenvolvimento de Atividades Culturais 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
FÍSICA 

 2.000,00  457 - 3.3.90.36.00.00 01000 

08.005.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ESPORTES 
08.005.27.812.0012.2.064. Manutenção de Atividades Recreativas e Esportivas no Município 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 5.000,00  470 - 3.3.90.39.00.00 01000 

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS, VIACAO E URBANISMO 
09.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ÁGUA E ESGOTO 
09.002.17.512.0013.2.067. Manutenção do Sistema de Distribuição de Água do Município 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 10.000,00  507 - 3.3.90.39.00.00 01000 

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGROPECUARIA E MEIO AMBIENTE 
10.002.00.000.0000.0.000. DIVISAO DE MEIO AMBIENTE 
10.002.18.541.0014.2.079. Desenvolvimento de Atividades de Proteção ao Meio Ambiente 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 15.000,00  610 - 3.1.90.11.00.00 01000 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.000,00  612 - 3.1.91.13.00.00 01000 
12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO 
12.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE INDUSTRIA 
12.001.22.122.0015.2.081. Manutenção da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo 

MATERIAL DE CONSUMO  3.000,00  625 - 3.3.90.30.00.00 01000 
12.003.00.000.0000.0.000. Divisão de Turismo 
12.003.27.813.0015.2.087. Realização de Festividades Municipais 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 23.000,00  655 - 3.3.90.39.00.00 01000 

Total Suplementação:  283.000,00 

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64. 

Redução 
02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO 
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Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

02.001.00.000.0000.0.000. Gabinete do Prefeito 
02.001.04.122.0002.2.002. MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 

DIÁRIAS - CIVIL  10.000,00  4 - 3.3.90.14.00.00 01000 
02.002.00.000.0000.0.000. PROCURADORIA JURIDICA 
02.002.04.122.0002.2.004. MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA JURIDICA 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 8.000,00  12 - 3.1.90.11.00.00 01000 

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 
04.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO 
04.001.04.122.0002.2.006. Instrumentalizar as Secretarias Municipais com Sistemas de Gestão 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E  
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 

 18.000,00  22 - 3.3.90.40.00.00 01000 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00  23 - 4.4.90.52.00.00 01000 
04.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 
04.003.04.122.0002.1.004. Instrumentalizar a Secretaria de Administração com Veículo 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00  55 - 4.4.90.52.00.00 01000 
05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FINANCAS 
05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
05.001.28.843.0005.0.001. Amortização e Encargos da Dívida Fundada Interna 

PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL  
RESGATADO 

 10.000,00  77 - 4.6.90.71.00.00 01000 

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAUDE 
07.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.004.10.301.0009.2.037. Manutenção do Programa dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 34.000,00  237 - 3.1.90.11.00.00 01303 

07.004.10.301.0009.2.038. Fortalecimento da Rede de Atenção a Saúde - Programas Estaduais e  
Federais 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 5.000,00  245 - 3.1.90.11.00.00 01303 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 10.000,00  254 - 3.3.90.32.00.00 11494 

07.004.10.301.0009.2.039. Fortalecimento da Rede de Atenção a Saúde - Programas Municipal 
MATERIAL DE CONSUMO  50.000,00  268 - 3.3.90.30.00.00 01303 

07.004.10.301.0009.2.043. Incentivo Financeiro da Atenção Primária da Saúde por Desempenho 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 10.000,00  288 - 3.1.90.11.00.00 11494 

07.004.10.304.0009.2.046. Fortalecimento da Política de Vigilância Sanitária 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 10.000,00  293 - 3.1.90.11.00.00 01303 

MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00  301 - 3.3.90.30.00.00 11494 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 5.000,00  306 - 3.3.90.39.00.00 11494 

07.004.10.305.0009.2.047. Fortalecimento da Política de Vigilância Epidemiológica 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 15.000,00  309 - 3.1.90.11.00.00 01303 

MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00  318 - 3.3.90.30.00.00 11494 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 10.000,00  325 - 3.3.90.39.00.00 11494 

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
08.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
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08.001.12.361.0010.2.050. Implantação e Manutenção de Ações de Desenvolvimento e Fortalecimento  
do Ensino Fundamental 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 15.000,00  345 - 3.1.90.11.00.00 01103 

08.001.12.361.0010.2.051. Realização de Transporte para Alunos do Ensino Fundamental 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 10.000,00  369 - 3.1.90.11.00.00 01104 

08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÀO INFANTIL 
08.002.12.365.0010.2.057. Desenvolvimento de Ações de Educação Infantil - Creche 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 10.000,00  409 - 3.1.90.11.00.00 01104 

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS, VIACAO E URBANISMO 
09.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ÁGUA E ESGOTO 
09.002.17.512.0013.2.068. Manutenção do Sistema de Coleta e Tratamento de Esgoto Sanitário 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 7.000,00  510 - 3.1.90.11.00.00 01000 

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO 
12.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE INDUSTRIA 
12.001.23.691.0015.2.084. Implantação de Cursos Profissionalizantes 

MATERIAL DE CONSUMO  2.000,00  641 - 3.3.90.30.00.00 01000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
FÍSICA 

 1.000,00  642 - 3.3.90.36.00.00 01000 

12.001.23.691.0015.2.085. Incentivo para Fortalecimento da Feira do Produtor Rural 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 3.000,00  647 - 3.3.90.39.00.00 01000 

12.003.00.000.0000.0.000. Divisão de Turismo 
12.003.27.695.0015.2.086. Desenvolvimento de Atividades Turísticas no Município 

MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00  649 - 3.3.90.30.00.00 01000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 5.000,00  650 - 3.3.90.39.00.00 01000 

12.003.27.813.0015.2.088. Manutenção do Centro Comunitário Municipal 
MATERIAL DE CONSUMO  2.000,00  657 - 3.3.90.30.00.00 01000 

13.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO 
13.001.00.000.0000.0.000. UNIDADE CENTRAL DE COORDENAÇÃO DO CONTROLE INTERNO 
13.001.04.124.0002.2.089. Manutenção da Secretaria Municipal de Controle Interno 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.000,00  660 - 3.1.90.13.00.00 01000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
FÍSICA 

 2.000,00  665 - 3.3.90.36.00.00 01000 

Total Redução:  283.000,00 

Exercício:  2022 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos financeiros a data de sua assinatura, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, em  
07 de julho de 2022. 

 

 
 

 

                          PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________  

  
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 69-69/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2021 
CONTRATADO: CIRÚGIA NOSSA SENHORA– EIRELI 
CNPJ sob nº: 24.586.988/0001-80 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, VISANDO ATENDER A DEMANDA DA FARMÁCIA BASICA 
MUNICIPAL dos itens remanescentes da Ata de Registro de preço n. 356-356/2021. 
ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS: 

1 8 991 MELOXICAM 15 MG 
COMP. 

141070032 PHARLAB NACIONAL CP  1.000 0,0900 720,0000 

1 9 4254 BETAISTINA 24 MG 
COMP. 

125680259
0131 

PRATI 
DONADUZI 

NACIONAL CP 1 BL C/ 
30 CP 

410 0,3000 2.400,0000 

1 11 3705 NISTATINA CREME 
VAGINAL 60 GR C/1 APLIC. 

120190122 GREEN 
PHARMA 

NACIONAL TB 50 TB 250 4,1000 2.050,0000 

1 15 784 BROMOPRIDA 4 
MG/ML FR 20 ML 

162410015
0031 

PHARLAB NACIONAL FR 96 FR 900 1,1330 1.133,0000 

1 19 3002 AMINOFILINA 100 
MG COMP. 

113430165
0035 

HIPOLABOR NACIONAL CP 25 BL 
C/ 20 

CP 

800 0,0900 90,0000 

1 27 4839 METFORMINA 850 
MG COMP. REVES. 

1.2568.015
1.003-5 

PRATI 
DONADUZI 

NACIONAL CP 40 BL 
C/ 10 

CP 

3.820 0,0890 712,0000 

1 28 1593 DIPIRONA 500 MG 
COMP. 

125680041
0029 

PRATI 
DONADUZI 

NACIONAL CP 50 BL 
C/ 10 

CP 

4.000 0,1390 1.390,0000 

1 30 4237 AZITROMICINA 500 
MG COMP. REVES. 

141070610
0032 

PHARLAB NACIONAL CP 50 BL 
C/ 10 

CP 

1.000 1,1800 5.900,0000 

 
Valor Total R$ R$ 4.367,70 (quatro mil, trezentos e sessenta e sete reais e setenta reais e setenta 
centavos). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta de 
dotações orçamentárias: 

RED 192 - 05.009.10.301.0018.2.233.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO. 

RED 193 - 05.009.10.301.0018.2.233.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO. 

RED 220 – 05.009.10.301.0048.2.224.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO. 

RED 235 – 05.009.10.301.0048.2.237.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO. 

Paranapoema, 18 de julho de 2022. 
 
 

_______________________________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

 
                        

 
PORTARIA N°115 DE 29 DE JULHO DE 2022 

 
“Designa o pregoeiro e equipe de apoio para 
licitações na modalidade Pregão Eletrônico e Pregão 
Presencial, do município de Paranapoema.” 
 

 
                                                              SIDNEI FRAZATTO, Prefeito Municipal de 
Paranapoema, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e, de conformidade com a 
Lei Orgânica do Município de Paranapoema, Estado do Paraná, considerando o disposto no §4, 
do art. 51, da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993.  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica designado como pregoeiro o servidor público: JOÃO DOS SANTOS COSTA (CPF 
n° 564.364.679-04, RG n°4.120.746-9); tendo como equipe de apoio, denominados assistentes 
permanentes, os servidores JOÃO BOSCO DE ALENCAR (CPF n°484.178.159-53 e RG n° 
3.927.940-1 SESP-PR), e LUIZ ALVES DOS SANTOS (CPF n°523.025.809-82 e RG 
3.851.682-5); sendo assistente suplente a servidora MARIA DO SOCORRO SOUZA BEZERRA 
(CPF n° 050.235.769-06 e RG n° 5.689.318-0 SESP-PR). 
 
Art. 2º Em casos de indisponibilidade do Sr. JOÃO DOS SANTOS COSTA, nomeado como 
pregoeiro, resta nomeado o servidor público JOÃO BOSCO DE ALENCAR (CPF 
n°484.178.159-53 e RG n° 3.927.940-1 SESP-PR) com pregoeiro substituto. 
 
Art. 3º Os atos a serem praticados pelo pregoeiro e equipe de apoio composta POR 
assistentes permanentes e seus suplentes, produzirão efeitos para procedimentos licitatórios a 
serem realizados na modalidade pregão eletrônico ou presencial durante a vigência da 
presente portaria no exercício do ano de 2022, podendo todos os designados, atuar nos 
lançamentos e realizar atos internos junto ao processo. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 
Dê-se ciência, 
Publique-se, 
Compra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, ESTADO DO PARANÁ, EM 29 
DE JULHO DE 2022. 
                                                     
 

____________________________ 
Sidnei Frazatto 

Prefeito Municipal 
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá 
outras providências. 
 
 
 

Decreto nº 4062/2022 de 07/07/2022 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 580.281,68 
(quinhentos e oitenta mil duzentos e oitenta e um reais e sessenta e oito centavos), 
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de Flórida, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 689/2021 de 
28/12/2021. 

Suplementação 
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
08.003.00.000.0000.0.000. FUNDEB 
08.003.12.361.0010.2.060. Encargos com o FUNDEB 30% - Ensino Fundamental 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 180.000,00  438 - 3.1.90.11.00.00 01102 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  30.000,00  440 - 3.1.91.13.00.00 01102 
08.003.12.365.0010.2.061. Encargos com o FUNDEB 70% - Educação Infantil 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 200.000,00  444 - 3.1.90.11.00.00 01101 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  40.000,00  446 - 3.1.91.13.00.00 01101 
09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS, VIACAO E URBANISMO 
09.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO 
09.003.16.482.0013.1.040. Aquisição de Terreno para Área Habitacional 

AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS  130.281,68  732 - 4.4.90.61.00.00 01504 

Total Suplementação:  580.281,68 

          Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto  
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o  
Excesso de Arrecadação; 

Exercício:  2022 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

 130.281,68 Receita: 1.7.1.2.52.41.00.00000000 Fonte: 1000 
 450.000,00 Receita: 1.7.5.1.50.01.00.00000000 Fonte: 1000 
 580.281,68 Total da Receita: 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos financeiros a data de sua assinatura revogadas as disposições em 
contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de Flórida  , Estado do Paraná,  
em  07 de julho de 2022. 

 
 
 

Receita: 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00 - Fontes de Recursos 101 e 102
Meses

No Mês Acumulada No Mês Acumulada
Janeiro 180.967,73               180.967,73                    216.977,64          216.977,64              
Fevereiro 147.405,37               328.373,10                    179.433,21          396.410,85              
Março 158.707,28               487.080,38                    199.698,21          596.109,06              
Abril 123.448,96               610.529,34                    174.157,30          770.266,36              
Maio 85.886,88                 696.416,22                    191.501,00          961.767,36              
Junho 147.204,20               843.620,42                    166.266,46          1.128.033,82           
Julho 122.637,87               966.258,29                    1.128.033,82           
Agosto 125.997,07               1.092.255,36                 1.128.033,82           
Setembro 149.237,09               1.241.492,45                 1.128.033,82           
Outubro 141.742,31               1.383.234,76                 1.128.033,82           
Novembro 142.822,51               1.526.057,27                 1.128.033,82           
Dezembro 184.861,82               1.710.919,09                 1.128.033,82           
TOTAL 1.710.919,09                     1.128.033,82               
* Operações de Crédito Não Computadas no Cálculo

a) Arrecadação do 1.º Período de 2021 (Janeiro a Junho) (Exercício Anterior)               R$ 843.620,42              
b) Arrecadação do 2.º Período de 2021 (Julho a Dezembro de 2021) (Exercício Ant.)   R$ 867.298,67              
c) Arrecadação do 1.º Período de 2022 (Janeiro a Junho) (Exercício Atual)                    R$ 1.128.033,82           
d) Operações de Crédito Realizadas                              R$ -                           

Cálculo da Taxa de Incremento (r)  

1.128.033,82                 
r = -------------------------------------------------- r = --------------------------------------                   r = 1,337

843.620,42                    

867.298,67            X 1,337  = 1.159.694,82               

1.159.694,82           

Cálculo do Provável Excesso de Arrecadação

Receita Prevista para o Exercício Atual 1.800.000,00               
(Menos Previsão de Operações de Crédito) -                              
MENOS:
(+) a) Arrecadação do 1º Período de 2022 (-) Operação de Crédito  R$ 1.128.033,82          
(+) b) Provável Excesso Arrecadação para o 2.º Período de 2022     R$ 1.159.694,82          
( -) c) Créditos Extraordinários Abertos no Exercício de 2022             R$ -                          
( -) d) Créditos Adicionais Abertos Anteriormente com Recursos de
           Excesso de Arrecadação ou Anulação de Outras Fontes        R$ -                          2.287.728,64               

PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 487.728,64              

Anexo ao Decreto 4062/2022, de 07 de Julho de 2022
Quadro Demonstrativo do Cálculo do Provável Excesso de Arrecadação

(Art. 43, §1º, incisso II da Lei 4320/34)

Exercício Anterior - 2021 Exercício Atual - 2022

Arrecad. 1.º Período Exerc. Atual

PREFEITO MUNICIPAL CONTADOR CRC-PR 033313/O-5

Arrecad. 1.º Período Exerc. Anterior

Arrecadação do 2º Período do Exercício Anterior X   r = Provável Arrecadação do 2.º Período do Exercício Atual

Provável Arrecadação do Período de: Julho a Dezembro de 2022

ANTONIO EMERSON SETTE PAULO SÉRGIO PEREIRA

Receita: 1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00 - Fontes de Recursos 504
Meses

No Mês Acumulada No Mês Acumulada
Janeiro 11.952,77                 11.952,77                      25.091,23            25.091,23                
Fevereiro 13.050,53                 25.003,30                      23.826,93            48.918,16                
Março 16.679,86                 41.683,16                      29.371,98            78.290,14                
Abril 16.824,39                 58.507,55                      26.824,85            105.114,99              
Maio 20.032,22                 78.539,77                      34.659,68            139.774,67              
Junho 19.568,46                 98.108,23                      28.483,37            168.258,04              
Julho 19.969,70                 118.077,93                    168.258,04              
Agosto 19.515,99                 137.593,92                    168.258,04              
Setembro 21.722,76                 159.316,68                    168.258,04              
Outubro 21.328,45                 180.645,13                    168.258,04              
Novembro 22.846,77                 203.491,90                    168.258,04              
Dezembro 25.743,23                 229.235,13                    168.258,04              
TOTAL 229.235,13                        168.258,04                  
* Operações de Crédito Não Computadas no Cálculo

a) Arrecadação do 1.º Período de 2021 (Janeiro a Junho) (Exercício Anterior)               R$ 98.108,23                
b) Arrecadação do 2.º Período de 2021 (Julho a Dezembro de 2021) (Exercício Ant.)   R$ 131.126,90              
c) Arrecadação do 1.º Período de 2022 (Janeiro a Junho) (Exercício Atual)                    R$ 168.258,04              
d) Operações de Crédito Realizadas                              R$ -                           

Cálculo da Taxa de Incremento (r)  

168.258,04                    
r = -------------------------------------------------- r = --------------------------------------                   r = 1,715

98.108,23                      

131.126,90            X 1,715  = 224.885,88                  

224.885,88              

Cálculo do Provável Excesso de Arrecadação

Receita Prevista para o Exercício Atual 240.000,00                  
(Menos Previsão de Operações de Crédito) -                              
MENOS:
(+) a) Arrecadação do 1º Período de 2022 (-) Operação de Crédito  R$ 168.258,04             
(+) b) Provável Excesso Arrecadação para o 2.º Período de 2022     R$ 224.885,88             
( -) c) Créditos Extraordinários Abertos no Exercício de 2022             R$ -                          
( -) d) Créditos Adicionais Abertos Anteriormente com Recursos de
           Excesso de Arrecadação ou Anulação de Outras Fontes        R$ -                          393.143,92                  

PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 153.143,92              

PREFEITO MUNICIPAL CONTADOR CRC-PR 033313/O-5

Arrecad. 1.º Período Exerc. Anterior

Arrecadação do 2º Período do Exercício Anterior X   r = Provável Arrecadação do 2.º Período do Exercício Atual

Provável Arrecadação do Período de: Julho a Dezembro de 2022

ANTONIO EMERSON SETTE PAULO SÉRGIO PEREIRA

Anexo ao Decreto 4062/2022, de 07 de Julho de 2022
Quadro Demonstrativo do Cálculo do Provável Excesso de Arrecadação

(Art. 43, §1º, incisso II da Lei 4320/34)

Exercício Anterior - 2021 Exercício Atual - 2022

Arrecad. 1.º Período Exerc. Atual

DECRETO LEGISLATIVO Nº 16/2022. 

 

SÚMULA: Concede Gratificação a Servidor do Quadro 

de Provimento efetivo da Câmara Municipal de Uniflor. 

 

O Senhor Romualdo Adriano Rodrigues, Presidente da 

Câmara Municipal de Uniflor, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas, em 

especial a Lei 1.173/2019 de 19 de dezembro de 2019 (Dispõe sobre o Plano de Carreira – 

Cargos e Vencimentos do Quadro de Pessoal do Poder Legislativo Municipal de Uniflor, 

Estado do Paraná, e dá outras providências); 

Considerando o que lhe foi requerido através do 

Protocolo 260/2022 de 06/06/2022. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica Concedido ao Servidor do Poder Legislativo 

Municipal, Senhor JOÃO FERREIRA LEITE, portador da Cédula de Identidade, RG. 

5.359.783-1 SSP/PR e CPF nº 017.650.209-21, a partir desta data e com término em  31 de 

dezembro de 2022,  Gratificação Especial equivalente a 16% (dezesseis por cento) sobre seus 

vencimentos, em razão de responsabilidade como Presidente na Comissão de licitação e 

Serviços extraordinários de assessoramento e assistências às sessões da Câmara, nos termos 

do Art. 10 §4º da Lei 1.173/2019 (Plano de Carreira – Cargos e Vencimentos do Quadro de 

Pessoal do Poder Legislativo Municipal de Uniflor). 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, com 

efeitos retroativos a 1º de julho de 2022.  

Edifício da Câmara Municipal de Uniflor, Estado do 

Paraná, 28 de julho de 2022. 

 

- Romualdo Adriano Rodrigues - 
PRESIDENTE 

 
Sidney Mendonça Correa            Marcos dos Santos Bonfim 

1º SECRETÁRIO                                        2º SECRETÁRIO 

no Inciso seguintes do Art. 87 da Lei 8.666/93.
Sem mais para o momento.

CLEBER MONFRE DO SANTOS
Secretário Municipal da Ad. Fazenda, Segurança Pública e Sec. Int. Obras, Serviços Públicos, Meio 

Ambiente e Desenvolvimento Econômico

do mês de julho de 2022.

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

Itaguajé, 28 de Julho de 2022

CRISOGONO NOLETO E SILVA  JUNIOR
Prefeito Municipal

Itaguajé, 28 de Julho de 2022

CRISOGONO NOLETO E SILVA  JUNIOR
Prefeito Municipal

Waldemar Naves Cocco Junior

                          =PREFEITO MUNICIPAL=

ho de 2022.

_______________________________________________
SIDNEI FRAZATTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA

ITO MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, ESTADO DO PARANÁ, EM 

                          

____________________________
Sidnei Frazatto

Prefeito Municipal

Paranapoema, 18 de julho de 2022.

_______________________________________________
SIDNEI FRAZATTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
DE 2022. 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 123/2022 
 

 
 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Municipio de Paranacity, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que dispõe o Decreto Municipal 
n.º 174/2011 de 30/11/2011 e Lei Municipal n.º 1.839 de 04/10/2011 e conforme Relatório 
Conclusivo de Avaliação de Desempenho e Qualificação Profissional, 

 
 

RESOLVE: 
 
CONCEDER a partir de 1º de julho de 2022, promoção por meio de avanço vertical 

na carreira aos servidores públicos abaixo relacionados do Quadro Geral da Prefeitura 
Municipal de Paranacity: 

 
 

NOME DO SERVIDOR(A) CARGO DA 
CLASSE 

PARA 
CLASSE 

Valdirene Henrique da Silva Auxiliar de Serviços Gerais 4 5 
Cristiane Augusto Ribeiro Tecnico em Enfermagem 3 4 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 28 DE 

JULHO DE 2022. 

                                                                                          

=Waldemar Naves Cocco Junior= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 - CENTRO 

 

D e c r e t o  n º  0 1 9 / 2 0 2 2      P á g i n a  1 | 1 
 

Decreto nº066 /2022 
 
Data: 29 de Julho de 2022. 

 
Súmula: Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar, destinado ao reforço 

de dotação do orçamento vigente e, dá outras providências.  
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e amparado pelo Artigo 5º da Lei Municipal nº 1.191/2021 (LOA/2022) de 20 de 
outubro de 2021; 

 
D E C R E T A 

 
Artigo 1º - Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 229.000,00 
(Duzentos e vinte e nove mil Reais ) destinado ao reforço da seguinte dotação orçamentária: 
 
05.001.04.122.0002.2.501 Manutenção do Departamento de Administração 
3.3.90.91 ficha 040 Sentenças judiciais                        R$ 229.000,00 
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres) 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o 
Artigo 1º do presente Decreto, será utilizado o cancelamento parcial e/ou total (art. 43, § 1º, Inciso 
III, Lei 4320/64) da seguinte dotação orçamentária: 
 
05.001.04.122.0002.2.502 Manutenção da Divisão de Recursos Humanos 
3.3.90.97 ficha 048 Aporte para cobertura do déficit           R$ 100.000,00 
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres) 
 
06.02.28.843.0005.2.603 Departamento de Finanças  
4.6.90.71. ficha  69 Principal da dívida Contratual                R$ 99.000,00 
 
 
07.04.15.452.0006.2.704 Manutenção da Divisão Serviços Urbanos 
3.3.90.34 ficha 136 outras desp .pessoal decorr.contrato    R$ 30.000,00 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 29  DE JULHO DE 
2022. 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO N° 57/2022  
 
 

Súmula: Abre um Crédito Adicional Suplementar 
no Orçamento em vigor, autorizado pela Lei 
Municipal nº 1282/2021 e dá outras 
providências. 
 
 

 A PREFEITA DE SANTO INACIO – ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES AUTORIZADAS POR LEI: 
 
 

D E C R E T A, 
 
 

Artigo 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, Lei nº 
1282/2021 – LOA/2022, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
655.000,00 (Seiscentos e Cinqüenta e Cinco Mil Reais), conforme autoriza a Lei 
Municipal nº 1282/2021, para a suplementação das seguintes dotações do 
orçamento em vigor, assim discriminadas: 

 
I – SUPLEMENTAÇÃO 
 
Suplementar 
Códigos Descrição Valor 
09 DEPARTAMENTO DE SAUDE  
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.301.0014.2051 Manutenção da Unidade Básica de Saúde - Atenção Primária  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
120 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 400.000,00 
10.301.0014.2053 Manutenção do Programa Agente Comunitário de Saúde - 

ACS 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
360 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 

Saúde 
125.000,00 

10.301.0014.2051 Manutenção da Unidade Básica de Saúde - Atenção Primária  
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  
225 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 130.000,00 
 SUBTOTAL 655.000,00 
 TOTAL 655.000,00 

 
 
 
 

Artigo 2º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional aberto no 
artigo anterior, fica anulada a igual quantia de R$ 655.000,00 (Seiscentos e 
Cinqüenta e Cinco Mil Reais), das seguintes dotações do Orçamento em vigor: 
 
II – ANULAÇÃO: 
 
Anulação 
Códigos Descrição Valor 
09 DEPARTAMENTO DE SAUDE  
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.301.0014.2051 Manutenção da Unidade Básica de Saúde - Atenção Primária  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
115 00001-Recursos do Tesouro (Descentralizados) 530.000,00 
10.301.0014.2054 Manutenção do Programa Saúde da Família - PSF  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
385 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 

Saúde 
125.000,00 

 SUBTOTAL 655.000,00 
 TOTAL 655.000,00 
 
 

Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor no ato de sua publicação, 
com efeitos a partir da data de sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
 
 Gabinete da Prefeita, Santo Inácio, 22 de julho de 2022. 
 
 

 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 
 

 
 

DECRETO N° 56/2022  
 
 

Súmula: Abre um Crédito Adicional Suplementar 
no Orçamento em vigor, autorizado pela Lei 
Municipal nº 1282/2021 e dá outras 
providências. 
 
 

 A PREFEITA DE SANTO INACIO – ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES AUTORIZADAS POR LEI: 
 
 

D E C R E T A, 
 
 

Artigo 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, Lei nº 
1282/2021 – LOA/2022, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
502.000,00 (Quinhentos e Dois Mil Reais), conforme autoriza a Lei Municipal nº 
1282/2021, para a suplementação das seguintes dotações do orçamento em 
vigor, assim discriminadas: 

 
I – SUPLEMENTAÇÃO 
 
Suplementar 
Códigos Descrição Valor 
05 DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIACAO E SERVICOS  
05.002 DIVISAO DE TRANSPORTE RODOVIARIO MUNICIPAL  
26.782.0011.2042 Manutenção da Divisão de Transporte Rodoviário Municipal  
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  
630 00000-Recursos Ordinários (Livres) 27.000,00 
05.003 DIVISAO DE SERVICOS URBANOS  
15.452.0011.2043 Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos  
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  
750 00000-Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 
 SUBTOTAL 47.000,00 
06 DEPARTAMENTO DE PROMOCAO SOCIAL  
06.001 DIVISAO DE ASSISTENCIA SOCIAL  
08.244.0006.6019 Manutenção Administrativa e Operacional do CRAS  
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  
815 00000-Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 
 SUBTOTAL 5.000,00  
 
07 DEPARTAMENTO DE EDUCACAO, CULTURA E DESPORTO  
07.001 DIVISAO DE ENSINO  
12.365.0007.2026 Manutenção da Educação Infantil Através do FUNDEB - CMEI 

Recanto Feliz (CSU) 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
1515 00101-Fundeb 60% 290.000,00 
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
1525 00101-Fundeb 60% 120.000,00 
1530 00102-Fundeb 40% 40.000,00 
 SUBTOTAL 450.000,00 
 TOTAL 502.000,00 
 
 

Artigo 2º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional aberto no 
artigo anterior, fica anulada a igual quantia de R$ 502.000,00 (Quinhentos e Dois 
Mil Reais), das seguintes dotações do Orçamento em vigor: 
 
II – ANULAÇÃO: 
 
Anulação 
Códigos Descrição Valor 
05 DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIACAO E SERVICOS  
05.002 DIVISAO DE TRANSPORTE RODOVIARIO MUNICIPAL  
26.782.0011.2042 Manutenção da Divisão de Transporte Rodoviário Municipal  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
565 00000-Recursos Ordinários (Livres) 27.000,00 
05.003 DIVISAO DE SERVICOS URBANOS  
15.452.0011.2043 Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
695 00000-Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 
 SUBTOTAL 47.000,00 
06 DEPARTAMENTO DE PROMOCAO SOCIAL  
06.001 DIVISAO DE ASSISTENCIA SOCIAL  
08.244.0006.6019 Manutenção Administrativa e Operacional do CRAS  
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
790 00000-Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 
 SUBTOTAL 5.000,00 
07 DEPARTAMENTO DE EDUCACAO, CULTURA E DESPORTO  
07.001 DIVISAO DE ENSINO  
12.365.0007.2025 Manutenção da Educação Infantil - CMEI Recanto Feliz (CSU)  
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  
1390 00000-Recursos Ordinários (Livres) 40.000,00 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
1400 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 160.000,00 
1405 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 150.000,00 
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   
 
1410 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100.000,00 
 SUBTOTAL 450.000,00 
 TOTAL 502.000,00 
 
 

Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor no ato de sua publicação, 
com efeitos a partir da data de sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
 
 Gabinete da Prefeita, Santo Inácio, 22 de julho de 2022. 
 
 

 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 
 

 
 

DECRETO N° 58/2022  
 
 

Súmula: Abre um Crédito Adicional Suplementar 
no Orçamento em vigor, autorizado pela Lei 
Municipal nº 1282/2021 e dá outras 
providências. 
 
 

 A PREFEITA DE SANTO INACIO – ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES AUTORIZADAS POR LEI: 
 
 

D E C R E T A, 
 
 

Artigo 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, Lei nº 
1282/2021 – LOA/2022, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
419.707,70 (Quatrocentos e dezenove Mil, Setecentos e Sete Reais e Setenta 
Centavos), conforme autoriza a Lei Municipal nº 1282/2021, para a 
suplementação das seguintes dotações do orçamento em vigor, assim 
discriminadas: 

 
I – SUPLEMENTAÇÃO 
 
Suplementar 
Códigos Descrição Valor 
06 DEPARTAMENTO DE PROMOCAO SOCIAL  
06.003 FUNDO DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE  
08.243.0019.6075 Manutenção do Conselho Tutelar  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
985 00000-Recursos Ordinários (Livres) 8.000,00 
 SUBTOTAL 8.000,00 
07 DEPARTAMENTO DE EDUCACAO, CULTURA E DESPORTO  
07.001 DIVISAO DE ENSINO  
12.365.0007.1070 Reforma e Ampliação do CMEI Maria Messias - CSU  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
1353 00156-Equipar Cozinha Central - Conv nº 151/2022 SEAB - FT 

156 
27.647,44 

12.361.0007.6023 Manutenção do Ensino Fundamental - Escola Omar de Oliveira   
 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA 
 

1205 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 46.800,00 
12.365.0007.2025 Manutenção da Educação Infantil - CMEI Recanto Feliz (CSU)  
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA 
 

1456 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 31.200,00 
12.361.0007.6023 Manutenção do Ensino Fundamental - Escola Omar de Oliveira  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
1240 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 100.000,00 
1245 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 40.000,00 
12.365.0007.1067 Equipar Unidade Escolar da Educação Infantil - CMEI Maria 

Messias - CSU 
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
1325 00000-Recursos Ordinários (Livres) 9.685,39 
1337 00156-Equipar Cozinha Central - Conv nº 151/2022 SEAB - FT 

156 
156.374,87 

 SUBTOTAL 411.707,70 
 TOTAL 419.707,70 
 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito Adicional 
Suplementar, serão utilizados os seguintes recursos: 

 
      § 1º - Recursos provenientes do Superávit Financeiro do Exercício de 
2020, na forma do artigo 43, inciso I da Lei 4320/64, e Artigo 4º, inciso IV da Lei 
1282/2021 (Lei Orçamentária 2022), para a fonte de recurso especificada a seguir: 

 
Fonte 
Fonte Descrição Valor 
00000 Recursos Ordinários (Livres) 17.685,39 
00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 100.000,00 
00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 118.000,00 
 TOTAL 235.685,39 

 
 
§ 2º - Recursos provenientes de Excesso de Arrecadação real, na 

forma do artigo 43, inciso II da Lei 4320/64, e Art. 4º, inciso V, da Lei 1282/2021 (Lei 
Orçamentária 2022),  conforme contas de receitas especificadas a seguir: 
 
Conta de receita 
Receita Descrição Valor 
1.7.2.4.99.0.1.01.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS – 27.647,44  
 

CONV Nº 151/2022/SEAB – EQUIPAR COZINHA 
CENTRAL 

2.4.2.2.99.0.1.05.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DO ESTADO - 
CONV Nº 151/2022/SEAB – EQUIPAR COZINHA 
CENTRAL 

156.374,87 

 TOTAL 184.022,31 
 

Art. 3º - Fica alterada a Programação Financeira e o Cronograma Mensal de 
Desembolso do Exercício Financeiro de 2022, nas respectivas fontes de recurso e 
valores citados a seguir:  

 
Fonte 
Fonte Descrição Valor 
00000 Recursos Ordinários (Livres) 17.685,39 
00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 100.000,00 
00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 118.000,00 
00156 Equipar Cozinha Central – Conv nº 151/2022 SEAB 184.022,31 
 TOTAL 419.707,70 
 
 

Artigo 4º – Este Decreto entrará em vigor no ato de sua publicação, 
com efeitos a partir da data de sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
 
 Gabinete da Prefeita, Santo Inácio, 22 de julho de 2022. 
 
 

 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 
 

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
  

DECRETO Nº 8167/2022     
 

Estabelece a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do exercício de 2022, e dá outras providências. 
 
O Sr. Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de 

Mandaguaçu-PR, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
autorização contida na Lei Municipal nº 2209/21 de 08 de dezembro de 2021. 

 
DECRETA:  

 
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento do Município de Mandaguaçu-

PR, no corrente exercício, no valor total de R$ 202.705,55 (duzentos e dois mil, setecentos e cinco reais, e 
cinquenta e cinco centavos), destinado a suplementar as seguintes dotações: 

   
Programa de Trabalho 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

03.03.04.122.0003.2.010  Manut. Setor de Pessoal   
3.1.90.94 066 Indenizações e Restituições Trabalhistas 0.001 5.000,00 

02.02.04.92.0003.2.006  Manutenção da procuradoria juridica   
3.1.90.16 685 Outras despesas variáveis – pessoal civil 0.001 16.000,00 

06.04.10.305.0011.2.054  Manutenção Setor de vigilância epidemiológica   
3.1.90.11 248 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.494 13.000,00 

08.02.12.361.0013.2.035  Manutenção ensino fundamental - Fundeb 70%   
3.1.90.94 413 Indenizações e Restituições Trabalhistas 0.101 7.000,00 

12.03.15.451.0017.1.005  Pavimentação, recapeamento e obras 
complementares em ruas e avenidas 

  

4.4.90.51 566 Obras e Instalações 0.001 3.300,00 
4.4.90.51 566 Obras e Instalações 0.824 158.405,55 

     

  Total de Suplementações  202.705,55 
 
 

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente decreto, serão utilizados os recursos 
previstos no art. 43, Inciso II e III, da Lei Federal 4.320/64, a saber: 

 
 
II – Excesso 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
0.101 Fundeb 70% 7.000,00 
0.824 CEF - Pavimentação de Ruas  

Convênio 846391-2017-MCIDADES 
158.405,55 

 Total de Excesso 165.405,55 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
  

 
III – Anulação 

Programa de Trabalho 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

02.02.28.846.0099.2.007  Resgatar precatórios judiciais   
3.3.90.91 033 Sentenças judiciais 0.001 16.000,00 

03.03.04.122.0003.2.010  Manut. Setor de Pessoal   
3.3.90.39 068 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0.001 5.000,00 

06.03.10.301.0011.2.048  Manutenção da UBS Central   
3.1.90.11 173 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.494 13.000,00 

12.03.15.451.0022.2.060  Manutenção e conservação de parques de lazer   
3.1.91.13 610 Obrigações Patronais 0.001 3.300,00 

  Total de Cancelamentos  37.300,00 
 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Mandaguaçu-PR, 26 de julho de 2022. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________
____________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 74/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2022 
 
 

O Município de Paranapoema/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 
15/08/2022 às 09h00min, abertura da sessão pública, referente ao Edital Pregão Eletrônico nº 
32/2022. 
 
OBJETO: PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, objetivando o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E 
ELETRODOMÉSTICOS, em atendimento à Secretaria Municipal de Educação e Secretaria 
Municipal de Assistência Social do município de Paranapoema/PR, conforme especificações 
constantes no termo de referência. 
 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, e no Portal da Transparência do Município, http://www.paranapoema.pr.gov.br/.  
 
 

Paranapoema/PR, 28 de julho de 2022. 
 
 
 
SIDNEI FRAZATTO    JOÃO DOS SANTOS COSTA 
PREFEITO MUNICIPAL    PREGOEIRO 

 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________
____________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 75/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2022 
 
 

O Município de Paranapoema/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 
17/08/2022 às 09h00min, abertura da sessão pública, referente ao Edital Pregão Eletrônico nº 
33/2022. 
 
OBJETO: PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, objetivando o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE CORTINAS PARA UNIDADES ESCOLARES 
MUNICIPAIS, em atendimento à Secretaria Municipal de Educação do município de 
Paranapoema/PR, conforme especificações constantes no termo de referência. 
 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, e no Portal da Transparência do Município, http://www.paranapoema.pr.gov.br/.  
 
 

Paranapoema/PR, 28 de julho de 2022. 
 
 
 
SIDNEI FRAZATTO    JOÃO DOS SANTOS COSTA 
PREFEITO MUNICIPAL    PREGOEIRO 

 
 

 

                          PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________  

  
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 69-69/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2021 
CONTRATADO: CIRÚGIA NOSSA SENHORA– EIRELI 
CNPJ sob nº: 24.586.988/0001-80 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, VISANDO ATENDER A DEMANDA DA FARMÁCIA BASICA 
MUNICIPAL dos itens remanescentes da Ata de Registro de preço n. 356-356/2021. 
ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS: 

1 8 991 MELOXICAM 15 MG 
COMP. 

141070032 PHARLAB NACIONAL CP  1.000 0,0900 720,0000 

1 9 4254 BETAISTINA 24 MG 
COMP. 

125680259
0131 

PRATI 
DONADUZI 

NACIONAL CP 1 BL C/ 
30 CP 

410 0,3000 2.400,0000 

1 11 3705 NISTATINA CREME 
VAGINAL 60 GR C/1 APLIC. 

120190122 GREEN 
PHARMA 

NACIONAL TB 50 TB 250 4,1000 2.050,0000 

1 15 784 BROMOPRIDA 4 
MG/ML FR 20 ML 

162410015
0031 

PHARLAB NACIONAL FR 96 FR 900 1,1330 1.133,0000 

1 19 3002 AMINOFILINA 100 
MG COMP. 

113430165
0035 

HIPOLABOR NACIONAL CP 25 BL 
C/ 20 

CP 

800 0,0900 90,0000 

1 27 4839 METFORMINA 850 
MG COMP. REVES. 

1.2568.015
1.003-5 

PRATI 
DONADUZI 

NACIONAL CP 40 BL 
C/ 10 

CP 

3.820 0,0890 712,0000 

1 28 1593 DIPIRONA 500 MG 
COMP. 

125680041
0029 

PRATI 
DONADUZI 

NACIONAL CP 50 BL 
C/ 10 

CP 

4.000 0,1390 1.390,0000 

1 30 4237 AZITROMICINA 500 
MG COMP. REVES. 

141070610
0032 

PHARLAB NACIONAL CP 50 BL 
C/ 10 

CP 

1.000 1,1800 5.900,0000 

 
Valor Total R$ R$ 4.367,70 (quatro mil, trezentos e sessenta e sete reais e setenta reais e setenta 
centavos). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta de 
dotações orçamentárias: 

RED 192 - 05.009.10.301.0018.2.233.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO. 

RED 193 - 05.009.10.301.0018.2.233.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO. 

RED 220 – 05.009.10.301.0048.2.224.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO. 

RED 235 – 05.009.10.301.0048.2.237.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO. 

Paranapoema, 18 de julho de 2022. 
 
 

_______________________________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

PORTARIA N°114 DE 29 JULHO DE 2022 
 

                                                               
“Dispõe sobre a nomeação dos membros 
da comissão permanente de licitação no     
Município de Paranapoema”. 

 
 
                                                              SIDNEI FRAZATTO, Prefeito Municipal de 
Paranapoema, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e, de conformidade 
com a Lei Orgânica do Município de Paranapoema, Estado do Paraná, considerando o 
disposto no §4, do art. 51, da Lei Federal n° 8666 de 21 de junho de 1993.  
 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear os funcionários: JOÃO DOS SANTOS COSTA (CPF n° 564.364.679-04, 
RG n°4.120.746-9), JOÃO BOSCO DE ALENCAR (CPF n°484.178.159-53 e RG n° 
3.927.940-1 SESP-PR), LUIZ ALVES DOS SANTOS (CPF n°523.025.809-82 e RG 
3.851.682-5) e MARIA DO SOCORRO SOUZA BEZERRA (CPF n° 050.235.769-06 e 
RG n° 5.689.318-0 SESP-PR), para, sob a presidência da primeira constituírem a 
Comissão Permanente de Licitação desta prefeitura. 
 
§1° Em caso de ausência e/ou impedimento do presidente da Comissão Permanente 
de Licitação, assumirá suas funções, o segundo indicado para todos os fins. 
 
Art. 2º - As decisões da Comissão Permanente para atuação durante a vigência da 
presente portaria, serão colegiadas, com quórum mínimo de três membros. 
 
Art. 3º - São atribuições da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Paranapoema, mas não limitada a: 

I. Coordenar os processos de Licitação, Dispensa e Inexigibilidade; 
II. Confeccionar minutas de Editais e Contratos, submetendo-as a apreciação e    

aprovação da Assessoria Jurídica; 
III. Definir e solicitar ao Departamento competente as publicações necessárias na 

forma da legislação vigente; 
IV. Esclarecer as dúvidas sobre o edital; 
V. Abrir o envelope com a documentação de habilitação, examinar os documentos, 

elaborar ata da reunião e emitir relatório de julgamento sobre a habilitação ou 
inabilitação; 

VI. Processar e julgar a fase de habilitação e das propostas; 
VII. Abrir o envelope com a proposta comercial, examinar os documentos, elaborar 

ata da reunião e emitir relatório de julgamento sobre a classificação ou 
desclassificação; 

VIII. Habilitar, inabilitar, classificar ou desclassificar os participantes em desacordo 
com o edital; 

IX. Julgar os recursos eventualmente interpostos em 1ª instância; 
X. Requisitar parecer técnico e/ou jurídico, quando julgar necessário 

XI. Adotar outras providências que se fizerem necessárias; 
 
 

Art. 4° Exaurido o prazo recursal e julgado todos os recursos eventualmente 
interpostos, o resultado encontrado pela Comissão será levado à deliberação do 
Prefeito Municipal para homologação e adjudicação, sem prejuízo das contingentes 
revogações ou anulações quando necessárias. 

 
Art. 5° O mandato dos membros da Comissão Permanente de Licitação, aqui 
nomeados, será de 01 (um) ano, a contar da data da Publicação desta Portaria no 
Diário Oficial do Município (DOM), 

 
Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário 

 
Dê-se ciência, 

 
Publique-se, 

 
Compra-se. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, ESTADO DO PARANÁ, 
EM 29 DE JULHO DE 2022. 
                                                               
 

______________________________ 
Sidnei Frazatto 

Prefeito Municipal 
 

                
 
 

 

DECRETO N° 60/2022  
 
 

Súmula: Abre um Crédito Adicional Suplementar 
no Orçamento em vigor, autorizado pela Lei 
Municipal nº 1282/2021 e dá outras 
providências. 
 
 

 A PREFEITA DE SANTO INACIO – ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES AUTORIZADAS POR LEI: 
 
 

D E C R E T A, 
 
 

Artigo 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, Lei nº 
1282/2021 – LOA/2022, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
121.396,00 (Cento e Vinte e Um Mil, Trezentos e Noventa e Seis Reais), conforme 
autoriza a Lei Municipal nº 1282/2021, para a suplementação das seguintes 
dotações do orçamento em vigor, assim discriminadas: 

 
I – SUPLEMENTAÇÃO 
 
Suplementar 
Códigos Descrição Valor 
09 DEPARTAMENTO DE SAUDE  
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.303.0017.2061 Manutenção do Programa de Assistência Farmacêutica  
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA 
 

606 02498-Assistência Farmacéutica - Estadual 1.396,00 
10.301.0014.2081 Manutenção da Frota de Veículos do FMS  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
440 00001-Recursos do Tesouro (Descentralizados) 40.000,00 
445 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 80.000,00 
 SUBTOTAL 121.396,00 
 TOTAL 121.396,00 
 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito Adicional 
Suplementar, serão utilizados os seguintes recursos provenientes do Superávit 
Financeiro do Exercício de 2021, na forma do artigo 43, inciso I da Lei 4320/64, e 
Artigo 4º, inciso IV da Lei 1282/2021 (Lei Orçamentária 2022), para as fontes de 
recursos especificadas a seguir: 

 
Fonte 
Fonte Descrição Valor 

00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 40.000,00 
00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 80.000,00 
02498 Assistência Farmacéutica - Estadual 1.396,00 
 TOTAL 121.396,00 

 
 

Art. 3º - Fica alterada a Programação Financeira e o Cronograma 
Mensal de Desembolso do Exercício Financeiro de 2022, nas respectivas fontes de 
recurso e valores citados a seguir:  

 
Fonte 
Fonte Descrição Valor 
00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 40.000,00 
00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 80.000,00 
02498 Assistência Farmacéutica - Estadual 1.396,00 
 TOTAL 121.396,00 

 

 
Artigo 4º – Este Decreto entrará em vigor no ato de sua publicação, 

com efeitos a partir da data de sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
 
 Gabinete da Prefeita, Santo Inácio, 26 de julho de 2022. 
 
 

 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 

Exercício:  2022 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá 
outras providências. 
 
 
 

Decreto nº 4069/2022 de 26/07/2022 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 5.120,52 (cinco mil  
cento e vinte reais e cinquenta e dois centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações  
Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de Flórida, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 689/2021 de 
28/12/2021. 

Suplementação 
05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FINANCAS 
05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
05.001.28.846.0005.0.002. Encargos com Indenizações e Restituições 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  1,47  736 - 3.3.30.93.00.00 33795 
09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS, VIACAO E URBANISMO 
09.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE VIAÇÃO 
09.001.26.782.0013.2.065. Manutenção do Parque de Máquinas do Município 

MATERIAL DE CONSUMO  55,39  733 - 3.3.90.30.00.00 03510 
MATERIAL DE CONSUMO  4.616,12  734 - 3.3.90.30.00.00 03511 

09.001.26.782.0013.2.066. Manutenção e Conservação de Ruas, Avenidas e Estradas Vicinais 
MATERIAL DE CONSUMO  447,54  735 - 3.3.90.30.00.00 03512 

Total Suplementação:  5.120,52 

          Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto  
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o  
Superávit Financeiro; 

Exercício:  2022 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos financeiros a data de sua assinatura, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, em  
26 de julho de 2022. 

  
 

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

                                   
 
                                                   LEI Nº. 703/2022. 

 
 
 

Autoriza o Executivo Municipal a proceder a abertura de 
um Crédito Especial no valor de R$ 16.062,40, no 
Orçamento Geral do Município de Flórida para o exercício 
financeiro de 2022. 
 
 
 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Florida aprovou e 
eu, Antonio Emerson Sette, Prefeito Municipal, sanciono a presente Lei: 

 
 

LEI 
 
 

Art. 1.º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Flórida para o exercício financeiro de 
2022, um Crédito Especial no valor de R$ 16.062,40 (dezesseis mil e sessenta e 
dois reais e quarenta centavos) para a criação das seguintes dotações: 

  09   SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO   
  09.003   Divisão de Obras e Urbanismo   
  09.003.15.452.0013.1.024   Aquisição de Máquinas e Equipamentos para a 

Divisão de Obras e Urbanismo 
  

  4.4.30.42.00.00 01000 Auxílios 16.062,40 

Total das Suplementações 16.062,40 
 

Art. 2.º - Os recursos necessários para a abertura do Crédito 
Especial descrito no Art. 1.º desta Lei serão provenientes da Anulação parcial das 
Dotações abaixo, no valor de R$ 16.062,40, conforme Art. 43 § 1.º, III da Lei Federal 
4.320/64. 

 
  09   SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO   
  09.003   Divisão de Obras e Urbanismo   
  09.003.15.452.0013.1.024   Aquisição de Máquinas e Equipamentos para a 

Divisão de Obras e Urbanismo 
  

  4.4.90.52.00.00 01000 Equipamentos e Material Permanente 16.062,40 

Total das Reduções 16.062,40 
 
  

 
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Florida, aos 28 dias do mês 
de Julho de 2022. 

 
 

 

 
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Florida, aos 28 dias do mês 
de Julho de 2022. 

 
 

 

SIDNEI FRAZATTO
PREFEITO MUNICIPAL

JOÃO DOS SANTOS COSTA

SIDNEI FRAZATTO
PREFEITO MUNICIPAL

JOÃO DOS SANTOS COSTA
PREGOEIRO

                                                             

______________________________
Sidnei Frazatto

Prefeito Municipal

                                                                                         

=Waldemar Naves Cocco Junior=

=PREFEITO MUNICIPAL=

GENY VIOLATTO

GENY VIOLATTO

GENY VIOLATTO
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 18/2022 

 

SÚMULA: Revoga Decreto 12/2022. 

 

ROMUALDO ADRIANO RODRIGUES, PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais; 

Considerando o que lhe foi requerido através do 
protocolo da Secretaria Geral sob nº286/2022 de 28 de julho de 2022. 

D E C R E T A: 

Art. 1º) Fica Revogado o Decreto 12/2022 de 25 de 
julho de 2022, que concedeu vinte (20) dias de Férias consecutivos ao 
Servidor JULIE ANDERSON PETTENAZZI a partir do dia 25/07/2022. 

Art. 2º) As férias ora concedidas ao Servidor pelo 
Decreto 12/2022, poderá ser usufruída oportunamente em data futura, 
mediante novo protocolo. 

Art. 3º) Este Decreto entra em vigor nesta data, 
revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Câmara Municipal de Uniflor – Estado do Paraná, 29 
de julho de 2022. 

 

    Romualdo Adriano Rodrigues                         
           PRESIDENTE 

 

Romualdo Adriano Rodrigues

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

RELATÓRIO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DA 
ADOLESCÊNCIA 

3° BIMESTRE: MAIO À JUNHO DE 2022 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Rua Juventino Baraldi, nº 270 - CENTRO - CEP 87160-000 

 Fone: (44) 3245-2312 
social@mandaguacu.pr.gov.br 

 

4.0.0.0 - Receitas 
Previsão 

Atualizada 
(a) 

Receita Realizadas 
Até Junho 

(b) 
% 

(b/a) 
4.1.0.0 - RECEITAS CORRENTES 89.286.000,00 55.611.767,80 62,28 
4.1.1.0 - Tributárias 15.830.000,00 8.292.413,59 52,38 
4.1.2.0 - Contribuições 3.500.000,00 1.341.679,49 38,33 
4.1.3.0 - Receita Patrimonial 970.000,00 292.933,07 30,20 
4.1.6.0 - Receita de Serviços 55.000,00 0,00 0,00 
4.1.7.0 - Transferências Correntes 68.931.000,00 45.684.741,65 66,28 
4.2.0.0 - RECEITA DE CAPITAL 1.280.000,00 1.151.601,75 89,97 
4.2.1.0 - Operações de Crédito 1.000.000,00 0,00 0,00 
4.2.2.0 - Alienação de Bens 280.000,00 0,00 0,00 
4.2.4.0 – Transferências de Capital 0,00 1.151.601,75 100 
TOTAL RECEITAS 90.566.000,00 56.763.369,55 62,68 

 

Despesas Orçamentárias por Projeto/Atividade dos Órgãos – 
(07.00 – Secretaria de Assistência Social) 

Dotação 
Atualizada 

(c) 

Despesas Empenhadas 
Até Junho 

(d) 
% 

(d/c) 
07.02 BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 468.980,00 118.573,57 25,28 

08.243.9.2.026 Manut. do Fundo Municipal da Criança e 
Adolescentes 141.000,00 12.296,00 8,72 

08.243.9.2.031 Manut. dos Centros Municipais de Apoio e 
Convivência 90.000,00 140,45 0,16 

08.243.9.6.057 Manutenção do Conselho Tutelar 237.980,00 106.137,12 44,60 

07.03 BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 1.195.000,00 340.407,53 28,49 

08.243.0009.2.126 Estabelecer Termos de Cooperação com 
Entidades (Ongs) 810.000,00 298.921,59 36,90 

08.244.0009.6.029 Manut. do Bloco de Proteção Social Especial – 
MAC/CREAS 385.000,00 41.485,94 10,78 

07.04 DIRETORIA DE VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL 141.000,00 27.000,00 19,15 

08.243.0009.6.126 Estabelecer Termos de Cooperação com 
Entidades Governamentais ou Não Gov. 85.000,00 27.000,00 31,76 

08.244.0009.2.089 Atenção as Famílias dos Adolescentes 
Internados por Medidas Socioeducativas 56.000,00 0,00 0,00 

07.06 FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 20,00 0,00 0,00 

08.243.0009.6.026 Manut. do Fundo Mun. dos Direitos da Criança 
e do Adolescente 20,00 0,00 0,00 

TOTAL 1.805.000,00 485.981,10 26,92 
 

Percentual 
(Relação a Receita) 

Despesa/Receita 
% No Bimestre 

(c/a) 
% Até o Bimestre 

(d/b) 
TOTAL 1,99 0,86 

(Art. 18 da Instrução Normativa nº 36/2009- TCE/PR) 
MAURICIO 
APARECIDO DA 
SILVA:63250675920

Assinado de forma digital por 
MAURICIO APARECIDO DA 
SILVA:63250675920 
Dados: 2022.07.28 16:46:37 -03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro – CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

E-mail: pminaja@uol.com.br 

 
PORTARIA N.º 073/2022. 
 

DE 29 DE JULHO DE 2022. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito municipal de 

Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por 
Lei, conforme LAUDO DE PERÍCIA MÉDICA, 

 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE, com base em perícia médica, a servidora abaixo relacionada, 
conforme Art. 123 da Lei Municipal 402/90 de 28/08/1990: 

 
 

NOME CARGO PERÍODO 

Rosenei Onice Pereira Professora 21/07/2022 a 18/10/2022 
 
 
 

Art. 2.º - Em virtude de licença sem prejuízo de 
remuneração, fica concedido também AUXÍLIO-DOENÇA, pelo mesmo 
período, conforme Art. 44, da Lei Municipal 763/09, de 17/07/2009. 

 
 
 

Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
Em 29 de julho de 2022. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
                         ESTADO DO PARANÁ 

 

_______________________________________________________________________________________________ 
Rua Presidente Getúlio Vargas – 177 - Centro – CEP: 87.187-000 – CNPJ: 75.731.000/0001-60 - FLORAÍ - PARANÁ 

 

 
 
 

 DECRETO Nº 191/2022 
 
 
 
 

SUMULA: DETERMINA O VALOR DA URM – 
UNIDADE REFERENCIA MUNICIPAL, PARA OS MESES 
DE JULHO, AGOSTO E SETEMBRO. 

 
 

 
 
           EDNA DE LOURDES CARPINE CONTIN, 
PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAI, ESTADO DO PARANA, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E DE CONFORMIDADE COM O ARTIGO 718, DA LEI MUNICIPAL 
Nº 936/2003 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2003. 
 
 
 

DECRETA: 
 
 
 
ART. 1º. – FICA DETERMINADO O VALOR DA URM – 

UNIDADE DE REFERENCIA DO MUNICÍPIO, PARA OS MESES DE JULHO, AGOSTO E 
SETEMBRO DE 2022, EM R$ 76,20 (SETENTA E SEIS REAIS E VINTE CENTAVOS) 

 
 
ART. 2º. – REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO, 

ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NESTA DATA. 
 
 
 
PAÇO MUNICIPAL “OSVALDO DA SILVA”, AO 29 DIAS DO  

MÊS DE JULHO DE 2022. 
 
 
 
 
 
 

EDNA DE LOURDES CARPINE CONTIN                                                         
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 

EDNA DE LOURDES 
CARPINE 
CONTIN:48147591934

Assinado de forma digital por 
EDNA DE LOURDES CARPINE 
CONTIN:48147591934 
Dados: 2022.07.29 13:30:51 
-03'00'
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(Continuação da página anterior)

Portaria nº 121 DE 04 de Abril de 2022. 
Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal de Paranapoema, no uso de suas 

atribuições e, tendo em vista o disposto no art. 62, inciso XXVII da Lei Orgânica Municipal de 

Paranapoema, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Instaurar uma Sindicância Administrativa com a finalidade de apurar 

fato envolvendo servidor José Carlos dos Santos; 
 

Art. 2º. Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a 

comissão de Sindicância Administrativa, que será presidida pela primeira, substituída pela 

segunda nas ausências e impedimentos, e secretariado pelo terceiro: 

 

1 – Cláudia Oliveira Queiroz – CPF 964.502.829-91,  

2 – Sirlene Viana da Silva – CPF 078.562.799-58 e 

3 – Ana Paula Cavalcanti de Lima – CPF 061.448.519-33 

 

Art. 3º. A Comissão ficará desde logo autorizada a praticar todos os atos 

necessários ao desempenho de suas funções.  

 

Art. 4º. Os membros da Comissão desenvolverão os trabalhos sem prejuízo 

de suas atribuições rotineiras conforme horário exclusivo estabelecido pela presidente. 

 

Art. 5º. Fica concedido o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos 

trabalhos.  

 

Art. 6º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Paranapoema, 29 de Julho de 2022. 

 

 

Sidnei Frazatto 
Prefeito Municipal 

aranapoema, 29 de Julho de 2022

Sidnei Frazatto

1/1
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAI 

PAÇO MUNICIPAL "Oswaldo da Silva" - CNPJ/MF : 75.731.000/0001-60 
Rua Pres. Getulio Vargas, 177 - Fone (044) 3242-8300 

ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 192/22

ESTABELECE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO DE 2022.

A SRA. EDNA DE L. CARPINÉ CONTIN, PREFEITA MUNICIPAL DE FLORAI, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI, EM ESPECIAL A LEI MUNICIPAL N° 1577/2021:

DECRETA
Art. 1o Fica estabelecida a abertura de um Crédito Adicional Suplementar, no orçamento do exercício corrente, destinado a reforçar 

as seguintes dotações:

07 - DEPARTAMENTO DE SAUDE
07.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
(592) 10.301.007.2.039 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MÉDICO DA FAMÍLIA - PSF

3.3.90.39.00. 00.00.000493 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 0493 43.636,36
09 - DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
09.02 - DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
(512) 20.608.009.1.047 - ADQUIRIR MÁQUINAS, VEÍCULOS E/OU EQUIPAMENTOS

4.4.90.52.00. 00.00.000906 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0906 418.000,00
(591) 20.608.009.1.047 - ADQUIRIR MÁQUINAS, VEÍCULOS E/OU EQUIPAMENTOS

4.4.90.52.00. 00.00.000003- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0003 81.000,00

Total Suplementação: 542.636,36

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE COLORADO - COLORADO - PREV 

 
DISPENSA Nº DP – 001/2022  Contrato nº 003/2022 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

Contrato:_ nº 003/2022 

Dispensa:_ nº 001/2022 

Contratante:_  INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE COLORADO 

Contratada:_ CRISTIANE LEMOS DO PRADO ASSEOSORIA, CONSULTORIA E PERICIA 

ATUARIAL. 

Objetivo:_  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ATUARIAL, DE MASSA DE SEGURO DE ATIVOS, 

INATIVOS E PENSIONISTAS DO RPPS DO MUNICIPIO DE COLORADO. 

 
Valor: R$ 8.000,00 (oito mil reais).  
 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

 

Dotação Departamento  Elemento despesa 

20.001.09.272.0019.2.100 Desenvolvimento Previdenciário Municipal 3.3.90.39.00.00 

 
Vigência: 31.12.2022. 
 
 

Colorado - PR, 27 de Maio de 2022. 
 
 

___________________________________ 
DENIS HENRIQUE RODRIGUES DE JESUS 

069.887.019-07 
Presidente 

 
 

Colorado 

___________________________________
DENIS HENRIQUE RODRIGUES DE JESUS

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE COLORADO - COLORADO - PREV 

 
INEXIGIBILIDADE N.º IN-002/2022  Contrato nº 002/2022 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
 

Contrato:_ nº 002/2022 

Inexigibilidade:_ nº 002/2022 

 
 
Contratante:_  INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE COLORADO 

Contratada:_ ITAU UNIBANCO S.A. 

CNPJ: 60.701.190/0001-04. 

Objetivo:_  CONTRATAÇÃO DA INTITUIÇÃO BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A CHAMAMENTO 
PÚBLICO N° 001/2021, VISANDO O CREDENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÕES 
FINANCEIRAS E SIMILARES, PARA CADASTRO DE FUNDO DE INVESTIMENTO DO INSTITUTO 
DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE COLORADO.  

  
 
Vigência:_ 12(Doze) meses. 
 

Colorado-Pr, 2 de Maio de 2022. 

 

______________________________________ 
DENIS HENRIQUE RODRIGUES DE JESUS 

069.887.019-07 
PRESIDENTE 

 
 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE COLORADO - COLORADO - PREV 

 
INEXIGIBILIDADE Nº IN– 001/2022  CONTRATO Nº 001/2022 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
 

Contrato:_ nº 001/2022 

Inexigibilidade:_ nº 001/2022 

Contratante:_  INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE COLORADO 

Contratada:_ : CAPORRINO & LACERDAS - ADVOGADOS ASSOCIADOS. 

Objetivo:_  CONTRATAÇÃO DE UM ADVOGADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS E JURIDICOS PARA O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE COLORADO. 

 
Valor: R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais). 
 
 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

 

Dotação Departamento  Elemento despesa 

20.001.09.272.0019.2.100 Desenvolvimento Previdenciário Municipal 3.3.90.39.00.00 

 
 
Vigência: 02/02/2023. 
 
 

Colorado - PR, 02 de maio de 2022. 
 
 

___________________________________ 
DENIS HENRIQUE RODRIGUES DE JESUS 

069.887.019-07 
Presidente 

 
 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE COLORADO - COLORADO - PREV 

 
DISPENSA Nº DP - 002/2021 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 04.886.077/0001-61 – coloradoprev@colorado.pr.gov.br 

 
 

 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 002/2021. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UM ADVOGADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS E JURIDICOS PARA O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE COLORADO. 

VALOR: R$ 11.200,00 (onze mil e duzentos reais). 

VENCEDOR: CAPORRINO & LACERDAS - ADVOGADOS ASSOCIADOS 

CNPJ: 04.977.904/0001-22 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme consta do 

art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente CAPORRINO & LACERDAS - ADVOGADOS 

ASSOCIADOS. 

Colorado-Pr, 16 de Dezembro de 2021. 

_____________________________________ 

DENIS HENRIQUE RODRIGUES DE JESUS 
069.887.019-07 

PRESIDENTE 
 
 
 

 
 

______________________________________
DENIS HENRIQUE RODRIGUES DE JESUS

Colorado 

___________________________________
DENIS HENRIQUE RODRIGUES DE JESUS

Colorado-Pr, 16

_____________________________________

DENIS HENRIQUE RODRIGUES DE JESUS

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
 

Estado do Paraná 
CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118, CENTRO – CEP 87.640-000 – UNIFLOR/PARANÁ - FONE (44) 3270-1150 
 

ATA REFERENTE À ABERTURA E JULGAMENTO 
CHAMADA PÚBLICA N٥. 02/2022 

 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ 
 

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de julho do ano de 2022, às 16h00min, na sede 
da Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, se reuniram os membros da Comissão 
Permanente de Licitação, designados pela Portaria nº. 32/2022, para a abertura do (s) 
envelope (s) de regularização quanto à habilitação e Projeto (s) de Venda do (s) 
fornecedor (es) individual (is) (conforme ata do dia 21/07/2022) 

Inicialmente, a Comissão rubricou os envelopes protocolados no setor de 
protocolo desta Prefeitura e verificou que os agricultores JORGE APARECIDO PORTES e 
JORDÃO FERREIRA DA SILVA não protocolaram o documento de habilitação conforme 
disposto na reunião do dia 21/07/2022, ficando a Comissão Impossibilitada de fazer a devida 
análise da documentação de regularização quanto à habilitação do(s) fornecedor (es) 
individual (is) acima citados nesta data. 

A agricultora MIRIAN CALIXTO LIBANIO, inscrita no CPF sob o nº. 043.024.889-05 
protocolou o seu projeto de venda conforme determinado na chamada pública. (Art. 
29, §3º Resolução FNDE 04/2015). 

Todos os agricultores somente protocolaram seus respectivos envelopes, não 
estando presente nesta sessão de julgamento. 

Após, a Comissão procedeu à abertura dos envelopes dos Projetos de Venda 
protocolados, constatando-se que, a documentação do (s) agricultor (es) JORGE 
APARECIDO PORTES, JORDÃO FERREIRA DA SILVA e MIRIAN CALIXTO LIBANIO estão 
de acordo com o disposto no edital. 

Desta forma, visando seguir os critérios de seleção dos beneficiários (Art. 25 da 
Resolução FNDE n.º 04/2015), a Comissão Permanente de Licitação em conformidade com 
o que dispõe o item 4.5 do Edital, concede o prazo de 05 (cinco) dias para que sejam feitas 
as devidas regularizações quanto a Habilitação do(s) fornecedor (es) individual (is) 
conforme disposto abaixo: 

 
1. JORGE APARECIDO PORTES: 
Quanto a Habilitação: 
a) Extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 
60 dias (art. 27 Resolução do FNDE nº. 04/2015), visto a DAP anexa estar 
datada de 11/01/2022 (item 3.1, II do edital); 
 
2. JORDÃO FERREIRA DA SILVA 
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Quanto a Habilitação: 
a) Extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 
60 dias (art. 27 Resolução do FNDE nº. 04/2015), visto a DAP anexa não conter 
data de emissão para conferência pela Comissão (item 3.1, II do edital); 

Os fornecedores acima citados deverão fazer as correções da documentação de 
HABILITAÇÃO e protocolá-las (documento em envelope lacrado conforme item “3” do Edital) 
na sede do Município de Uniflor/PR, localizada á Avenida das Flores, nº. 118, Centro, 
até o dia 05 de agosto de 2022 das 08h00min às 11h30min e das 13h00min às 
17h00min, sendo a abertura do (s) envelope (s) e o julgamento no dia 08 de agosto de 
2022 as 15h00min. 

Será providenciada a publicação do resultado desta sessão no jornal oficial do 
município. 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a presente Ata 
pela Comissão Permanente de Licitação. 

 
 
 

UNIFLOR, 29 DE JULHO DE 2022. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

__________________________ 
ALESSANDRO P. BIONDO 

Membro 
 

 

 
__________________________ 

LAÍS MORETTO 
Suplente 

 

__________________________ 
ALEXANDRE DONISETE 

FERREIRA NEVES 
Membro 

 

__________________________ 
JARBAS SILVIO HERINGER 

Presidente 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 46-46/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 61/2022 
PREGÃO ELETRONICO- SRP N° 27/2022 

 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Paranapoema (CNPJ n° 76.970.391/0001-39).  
 
DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: EPB LONDRINA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
MÉDICO E HOSPITALAR, sediada na Rua: Henrique Mansano, nº 1030, na cidade de Londrina, Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 22.540.455/0001-32. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
MÉDICO-HOSPITALARES E EQUIPAMENTO PARA O SETOR DE ENDEMIAS, em atendimento à 
Secretaria Municipal de Saúde do município de Paranapoema/PR. 
 
DESCRIÇÃO E VALORES UNITÁRIOS:  
 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 CARDIOVERSOR - composto de um 

conjunto de desfibrilador 
bifásico/monitor configurável desti 
nado a desfibrilação e monitorização 
dos sinais vitais. Constituído de 
corpo único possui com as seguintes 
especificações ou superiores: tela 
LCD de 4, 6 A 8, polegadas com 
resolução de 600 x 400 pixels e 
sistema de navegação intuitivo por 
tela de LCD OU “touch screen” 
(toque na tela). Sistema de 
navegação. Interface configurável. 
Peso de até 7 kg. Bateria 
recarregável do tipo Lítio-Ion com 
autonomia de 3 horas de 
monitorização ou 140 choques de 
360 joules; bateria substituível sem a 
necessidade de abrir o aparelho; 
Com IP44 ou superior. Com 
sinalização dos passos para uso 
tanto na parte frontal do 
equipamento quanto nas pás. Com 
botão para comando de carga e 
choque, leitura do ECG com 
visualização. Armazenamento de 
Eventos com possibilidade de 
revisão da curva armazenada na 
tela. Disponibilizar visualização e 
impressão dos eventos dos cem 
últimos pacientes, bem como curvas 
de ECG gravadas em de no mínimo 
3 ou 7 derivações do ECG 
simultâneas na tela eventos 
específicos, possuir proteção interna 
proporcionando maior resistência. 
Com sinalização dos passos para 
uso tanto na parte frontal do 
equipamento quanto nas pás, 
facilitando seu uso durante a 
emergência. As pás externas 
fixadas, devem possuir botão para 
comando de carga e choque, além 
de elas próprias. Disponibilizar 
visualização e impressão dos 
eventos dos cem últimos pacientes, 
bem como curvas de ECG gravadas 
em eventos específicos, com DEA 
(Desfibrilação Externa 
semiautomática). Dispositivos de 
sinalização c/ indicação sonora e 
visual, comando para interrupção 
temporária de alarmes sonoros por 

INSTRAMED/CARDIOMA
X 

1,00 R$ 22.800,00 R$ 22.800,00 
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até dois minutos, sistema contínuo 
para alarmes visuais. Inibição e/ou 
suspensão temporária de alarmes 
sonoros independentes para cada 
parâmetro. Alimentação monitor 
possuir os seguintes parâmetros 
configuráveis: Eletrocardiograma 
(ECG) e Frequência Cardíaca (FC). 
Desfibrilador Bifásico Intensidade de 
energia manual de 1 a 360J. 
Limitada a 50 Joules no modo 
pediátrico, pás multifuncionais 
adesivas pediátricas, pás externas 
pediátricas e pás intracavitárias. 
Desfibrilador Externo Semi 
Automático Energia entregue no 
modo DEA - Padrão: 360 J => adulto 
ou 50J => pediátrico. Escalonável: 
100, 150, 200J E 360 J. O usuário é 
orientado através de mensagens de 
texto, figuras e áudio. Equipamento 
certificado INMETRO em 
conformidade com as normas 
técnicas: NBR- IEC 60601-1: 1997; 
NBR-IEC 60601-1-2:2006; NBR-IEC 
60601-1-4 2004; NBR-IEC 60601-2-
4;2005; NBR-IEC 60601-2-27; 1997; 
NBR-IEC 60601-2-30:1997; NBR-
IEC 60601-2-49:2003; NBR-ISSO 
9919:1997 GARANTIA DE NO 
MÍNIMO DE 12 MESES. 

 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Red. 227 05.009.10.301.0048.2.224.4.4.90.52.00.0 
Red. 241 05.009.10.301.0048.2.237.4.4.90.52.00.0 
Red. 267 05.009.10.302.0048.2.223.4.4.90.52.00.0 
Red. 280 05.009.10.302.0048.2.234.4.4.90.52.00.0 
PRAZO: 12 meses.  
DATA DE ASSINATURA DA ATA:  29/07/2022  
 
 
Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal. 
  

 
EXTRATO DO 14º TERMO ADITIVO 

CONTRATO Nº 025/2021-FMS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2021 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: Auto Posto Santo Inácio Ltda, CNPJ Nº 11.975.132/0001-55 

BASE LEGAL: ART. 65, II, alínea “d”, da Lei Federal n º 8.666/93. 
OBJETO: O presente instrumento tem por finalidade suprimir em R$0,28 centavos o 
valor do litro do Etanol, do contrato nº 025/2021, que tem por objeto a “Aquisição De 
Combustíveis (Gasolina E Etanol), Para Manutenção De Diversos Veículos Da Frota 

Da UBS”. 
O valor contratual será suprimido em R$3.958,70 (três mil, novecentos e cinquenta e 
oito reais e setenta centavos), passando a vigorar o valor do contrato a R$62.066,74 

(sessenta e dois mil e sessenta e seis reais e setenta e quatro centavos). 
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2022. 

SANTO INÁCIO – PR 29 de julho de 2022. 
 

Suellen Sefrian Turcato 
Secretária Municipal de Saúde 

 

PRAZO: 12 meses.
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 2

Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal.
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 42-42/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 65/2022 
PREGÃO PRESENCIAL- SRP N° 29/2022 

 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Paranapoema (CNPJ n° 76.970.391/0001-
39).  
 
DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: CLAUDINEI FERREIRA DO 
NASCIMENTO PARANAPOEMA-ME, sediada na Rua Conego Ildefonso 
Ferreira, nº175., na cidade de Paranapoema, Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ sob o nº 10.589.508/0001-20. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS E MERENDA ESCOLAR, em atendimento às Secretarias 
Municipais de Paranapoema/PR. 
 
DESCRIÇÃO E VALORES UNITÁRIOS:  

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 
3 Adoçante líquido (frasco com 

100ml) 
Zero Cal 10,00 R$ 4,24 R$ 42,40 

4 Amendoim verde para cozimento, 
com casca externa. Características 
adicionais: sãos, com grau máximo 
de tamanho, livre de enfermidade e 
sujidades, não estar danificado por 
qualquer lesão de origem física ou 
mecânica embalagens de 500gr 

Nobre 50,00 R$ 10,00 R$ 500,00 

5 Amido de milho, em embalagens de 
1kg, que deve conter externamente 
os dados de identificação, 
procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de 
validade, quantidade de produto. 
Prazo de validade mínimo de 6 
meses a partir da entrega 

Amafil 120,00 R$ 7,46 R$ 895,20 

7 Batata palha, embalagem de 1 kg. 
Validade 3 meses, data de 
embalamento não superior a 30 dias. 

Valor 150,00 R$ 22,00 R$ 3.300,00 

8 Bebida de soja sem sabor 
Embalagem Tetra Pack ou Tetra 
Brick Asseptic com 1 litro. 
Ingredientes: Extrato de soja, água, 
açúcar, sal, óleo vegetal de soja, 
aromatizante, estabilizante, 
vitaminas e emulsificante. Não deve 
conter Glúten e Lactose. Deve 
apresentar embalagem íntegra 
coloração branca, consistência 
líquida, isenta de grumos, odor e 
sabor azedo. Na embalagem de 
conter as seguintes informações: 
Indicação do fabricante, produto, 
peso, ingredientes, data de validade e 
demais especificações exigidas na 
legislação. 

Purity 30,00 R$ 7,44 R$ 223,20 

9 Biscoito com sal - tipo salt cracker, 
composição básica aromatizado 
artificialmente, farinha de trigo, 
gordura vegetal hidrogenada, sal, 

Liane 200,00 R$ 4,97 R$ 994,00 
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com extrato de malte e fermento 
biológico, acondicionado em pacote 
com 360 gramas com sub 
embalagens internas. As embalagens 
devem conter externamente os dados 
de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de 
lote, data de validade, quantidade de 
produto. Validade mínima de 6 
meses a partir da data de entrega 

11 Biscoito recheado – sabor chocolate, 
composição básica farinha de trigo, 
gordura vegetal hidrogenada, açúcar 
e outras substâncias permitidas, 
acondicionado em saco plástico 
impermeável, embalagens de 300gr. 
As embalagens devem conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de 
lote, data de validade, quantidade de 
produto. Validade mínima de 6 
meses a partir da data de entrega. 

Parati 400,00 R$ 4,33 R$ 1.732,00 

12 Bombom: Bombom de chocolate, 
embalados individualmente. Produto 
de boa qualidade. Validade mínima 
de 6 meses a partir da data da 
entrega. Embalagem de 1kg 

Bneijinho 60,00 R$ 38,00 R$ 2.280,00 

13 Cacau em pó Embalagem com 200g, 
produto alimentício contendo apenas 
cacau em pó solúvel sem adição de 
açúcar, amido, leite e derivados de 
leite, rótulo com indicação do 
fabricante, produto, peso, 
ingredientes, prazo de validade, 
informação nutricional e demais 
especificações 

Haral 100,00 R$ 13,95 R$ 1.395,00 

14 Café - em pó homogêneo, torrado e 
moído, aroma e sabor característicos 
de café, tipo forte, apresentação 
moído, fardo com 20 pacotes. Tipo 
embalagem á vácuo em pacote de 
500 gramas, com data de fabricação 
máxima de 2 meses anteriores à data 
de entrega. De primeira qualidade, 
contendo identificação do produto, 
marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade, selo 
de pureza da associação brasileira da 
indústria do café – ABIC. O produto 
deverá ter registro no ministério da 
saúde e atender a portaria 451/97 do 
ministério da saúde e a resolução 
12/78 da comissão nacional de 
normas e padrões para alimentos - 
CNNPA. As embalagens devem 
conter externamente os dados de 
identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de 
lote, data de validade, quantidade de 
produto. Validade mínima de 6 
meses a partir da data de entrega. 

Caviuma 400,00 R$ 15,00 R$ 6.000,00 
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15 Caldo de carne, embalado em pacote 

de 300 gr com 12 tabletes, prazo de 
validade de no mínimo 12 meses. 

Apti 50,00 R$ 4,87 R$ 243,50 

16 Caldo de galinha em pó, embalado 
em pacote de 300 gr, prazo de 
alidade de no mínimo 12 meses. 

Apti 50,00 R$ 4,00 R$ 200,00 

17 Canjiquinha Branca, pacote de 500 
gramas 

Nobre 80,00 R$ 7,44 R$ 595,20 

18 Catchup - composto a base de polpa 
e suco de tomate, sal, açúcar e outras 
substâncias permitidas, admitindo no 
mínimo 35% de resíduos secos, de 
consistência cremosa, cor, cheiro e 
sabor próprios, isento de sujidades e 
seus ingredientes de preparo em 
perfeito estado de conservação, 
acondicionado em embalagem 
tetrapak com 200g. A embalagem 
deverá conter externamente os dados 
de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número do 
lote, data de validade, quantidade de 
produto e atender as especificações 
técnicas da ANVISA e INMETRO. 
Embalagens de 200g.Prazo de 
validade mínimo de 6 meses a partir 
da data de entrega. 

Du Sul 50,00 R$ 5,43 R$ 271,50 

19 CATUPIRY produto pastoso de cor 
clara e uniforme, odor e sabor 
próprios, isento de mofos, bolores ou 
sustâncias estranhas; acondicionado 
em embalagem resistente de 
polietileno, contendo 200g; 
embalagem com identificação do 
produto, peso, marca do fabricante, 
prazo de validade, carimbos oficiais 
e selo de inspeção do órgão 
competente e data de embalagem. 
Validade mínima de 50 (cinquenta) 
dias, a contar da data de entrega. 

Nova Formula 20,00 R$ 9,50 R$ 190,00 

20 CEREAL c/ sais minerais e 09 
vitaminas, sabor arroz e 
aveia/multicereais (it. 300gr) tipo 
mucilon 

Nestle 50,00 R$ 5,43 R$ 271,50 

22 CHANTILLY Chantilly Mix – 
composição: água, gordura vegetal, 
açúcar, sal, estabilizantes a base de 
lactato de mono e diglicerideos e 
caseinato de sódio, umectante 
sorbitol, aroma idêntico ao natural de 
creme e corante natural urucum e 
cúrcuma. Não contem glúten. Caixa 
de 1 litro, creme vegetal, ideal para 
recheios e coberturas, embalagem 
contendo identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de 
validade e peso líquido de acordo 
com RDC n° 40 – ANVISA. 

Nova Formula 20,00 R$ 20,00 R$ 400,00 

23 Chocolate granulado Embalagem 
com 200g, produto alimentício 
contendo apenas cacau. Em grão 
granulado sem adição de açúcar, 
amido, leite e derivados de leite, 

Propal 50,00 R$ 4,95 R$ 247,50 
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rótulo com indicação do fabricante, 
produto, peso, ingredientes, prazo de 
validade, informação nutricional e 
demais especificações. 

24 Coco ralado. Validade 12 meses, 
com data de fabricação não superior 
a 30 dias da data de entrega. Dados 
de identificação do produto e marca 
do fabricante, embalagens de 100gr 

Sococo 70,00 R$ 3,68 R$ 257,60 

25 Coloral Condimento, tipo corante 
natural para alimentos, matéria-
prima urucum, em pó fino, 
homogêneo, obtido de frutos 
maduros de espécies genuínos, grãos 
sadios, limpos, dessecados e moídos, 
de coloração vermelho intenso, com 
aspecto cor, cheiro e sabor próprios, 
isento de materiais estranhos a sua 
espécie, acondicionado em saco 
plástico com 100 gramas. A 
embalagem deve onter externamente 
os dados de identificação, 
procedência, número de lote, data de 
validade, quantidade do produto e 
atender as especificações técnicas 
dos órgãos de vigilância sanitária. 

Nobre 90,00 R$ 2,50 R$ 225,00 

26 COMPLEMENTO
 ALIMENTAR DE
 380gr, sabor morango e 
baunilha com vitaminas a, d, e, 
complexo b e cálcio (tipo sustagem) 

Nova Formula 20,00 R$ 36,89 R$ 737,80 

27 Condimento, apresentação industrial, 
matéria-prima cominho, aspecto 
físico pó, pacote de 10gr a 20gr 

Nobre 170,00 R$ 4,99 R$ 848,30 

28 Condimento, apresentação natural, 
matéria- prima louro, aspecto físico 
folha seca, aplicação culinária em 
geral, embalagens de 10 a 20gr 

Nobre 120,00 R$ 2,25 R$ 270,00 

29 Creme de leite pasteurizado – 100% 
de origem animal, embalado em latas 
limpas, isentas de ferrugem, não 
amassadas, não estufadas, 
resistentes, que garantam a 
integridade do produto até o 
momento do consumo 
acondicionado em lata, pesando 300 
gramas. Apresentando teor de 
matéria gorda mínima de 25%. A 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de 
lote, data de validade, quantidade de 
produto e atender as exigências do 
ministério da agricultura e dipoa e do 
regulamento da inspeção industrial e 
sanitária de produtos de origem 
animal. Caixa com 48 unidades. 
Prazo de validade mínimo de 6 
meses a partir data de entrega 

Cativa 250,00 R$ 5,40 R$ 1.350,00 

30 Ervilha verde em conserva - simples, 
inteira, imersa em líquido, tamanho e 
coloração uniformes, produto 

Oderich 50,00 R$ 3,10 R$ 155,00 
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reparado com as ervilhas 
previamente debulhadas, envasadas, 
reidratadas ou pré-cozidas, imersas 
em líquido de cobertura apropriados, 
submetidas a processo tecnológico 
adequado antes ou depois de 
hermeticamente fechadas nos 
recipientes utilizados, a fim de evitar 
sua alteração. Acondicionada em lata 
com 300 gr drenados, sendo 
considerado como peso líquido o 
produto drenado. Estar isento de 
fermentação e de indicadores de 
processamento defeituoso. Sem 
corantes artificiais, isento de 
sujidades e fermentação não devem 
estar amassados; enferrujados e 
estufados; não devem conter 
perfurações; principalmente nas 
costuras; não devem soltar ar com 
cheiro azedo ou podre, quando 
abertos; não devem apresentar 
manchas escuras e ferrugem, na 
parte interna; atender as exigências 
do ministério da agricultura e dipoa e 
regulamento de inspeção industrial e 
sanitária de produtos de origem 
vegetal. Prazo de validade mínimo 
de 6 meses a partir data de entrega. 

31 Extrato de tomate – deve estar isento 
de fermentação e de indicadores de 
processamento defeituoso. Sem 
corantes artificiais, isento de 
sujidades e fermentação. As latas 
não devem estar amassadas; 
enferrujados e estufados; não devem 
conter perfurações; principalmente 
nas costuras; não devem soltar ar 
com cheiro azedo ou podre, quando 
abertos; não devem apresentar 
manchas claras ou escuras e 
ferrugem, na parte interna. Embalado 
em lata de 1 kg. Prazo de validade 
mínimo de 6 meses a partir data de 
entrega. 

Val 500,00 R$ 14,43 R$ 7.215,00 

32 Farinha de mandioca - torrada, seca, 
fina, tipo 01, branca e amarela, 
isenta de sujidades, parasitos e 
larvas, com aspecto, odor, e sabor 
próprios, acondicionado em pacote 
de 01 kg, que deverá conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de 
lote, quantidade do produto. 

Moncil 120,00 R$ 6,33 R$ 759,60 

33 Farinha de Milho, pacote de 500 
gramas 

Nutri Novo 20,00 R$ 5,00 R$ 100,00 

34 Farinha de trigo especial, tipo 1, com 
ferro e ácido fólico (vit.B9), com 
1,6g de fibras p/ cada 50 g de farinha 
de trigo, tipo 1, pacote de 5 kg. 
Validade 6 meses e data de 
embalamento não superior a 30 dias. 

Nestle 100,00 R$ 19,87 R$ 1.987,00 
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35 Farinha Láctea FARINHA LÁCTEA 

– enriquecida com vitaminas, de 
preparo instantâneo. Fabricada a 
partir de matérias primas sãs e 
limpas, deverá apresentar aspecto e 
cheiro característico, livre de 
sujidades e substâncias nocivas. 
Embalagem: potes de polipropileno, 
atóxicos, bem vedados, com 400g 
cada. Prazo de validade mínimo 06 
meses a contar a partir da data de 
entrega. 

Nestle 30,00 R$ 12,75 R$ 382,50 

36 Farofa Temperada, pacote de 500 
gramas 

Amafil 80,00 R$ 5,99 R$ 479,20 

37 Farrinha de Rosca, pacote de 500 
gramas 

Nobre 20,00 R$ 3,73 R$ 74,60 

39 Fermento em pó químico, para bolo, 
lata de 250 g, validade de no mínimo 
12 meses e com data de 
Embalamento não superior a 30 dias. 

Atalaia 80,00 R$ 7,35 R$ 588,00 

40 FERMENTO PARA PÃO; Fermento 
químico em pó, acondicionado em 
embalagem de polietileno atóxico, 
contendo 100g, com identificação na 
embalagem (rótulo) dos ingredientes, 
valor nutricional, peso, fornecedor, 
data de fabricação e validade. Isento 
de sujidades, parasitas, larvas e 
material estranho. Validade mínima 
de 12 (doze) meses a contar da data 
de entrega. 

Atalaia 10,00 R$ 4,25 R$ 42,50 

41 Frutas cristalizadas, forma e 
tamanho uniformes, ausência de 
defeitos, sabor e odor característicos. 
Embalagem de 500 GR contendo 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de embalamento não 
superior a 30 dias e prazo de 
validade. O produto deverá ter 
registro no Ministério da Agricultura 
ou Ministério da Saúde. 

Atacadao 20,00 R$ 8,70 R$ 174,00 

42 Fubá, aplicação culinária em geral, 
aspecto físico pó, cor amarela, 
milho. A embalagem de 1kg e 
deverá conter externamente os dados 
de identificação e procedência, 
informações nutricionais, número de 
lote, data de fabricação, data de 
validade, quantidade do produto e 
atender as especificações técnicas 
dos órgãos de vigilância sanitária em 
legislação vigente. Prazo de validade 
de no mínimo 6 meses a partir da 
entrega do produto. 

Amafil 200,00 R$ 4,90 R$ 980,00 

43 Goma Pronta de Tapioca, pacote de 
500 gramas 

Propal 20,00 R$ 7,50 R$ 150,00 

44 IOGURTE DE FRUTAS (morango 
ou pêssego), refrigerado, mistura 
homogênea, isento de estufamento, 
mofo, sem precipitação, 
acondicionado em embalagem de 
polietileno resistente, atóxico, 
contendo 01 litro. Contendo na 

Atacadao 500,00 R$ 11,47 R$ 5.735,00 
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embalagem a identificação do 
produto, marca do fabricante, 
validade, data de embalagem, peso 
líquido e selo de inspeção do órgão 
competente. Validade mínima de 45 
(quarenta e cinco) dias a contar da 
data da entrega 

45 LEITE 0% LACTOSE Tetrapak, 
caixas de 1000ml. A embalagem 
deverá conter externamente os dados 
de identificação, procedência, 
informação nutricionais, número de 
lote, data de validade, quantidade do 
produto e o número de registro no 
Ministério da Agricultura/ SIF/ 
DIPOA e carimbo de inspeção do 
SIF. Deverá atender as 
especificações técnicas da portaria nº 
369 de 04/09/1997 do Ministério da 
agricultura e do Abastecimento e do 
Regulamento da Inspeção Industrial 
e Sanitária de produtos de origem 
animal Sem Lacotese Validade 
mínima de 120 dias apartir da data 
de entrega 

Tirol 200,00 R$ 5,99 R$ 1.198,00 

46 Leite condensado- produzido com 
leite integral, açúcar e lactose, 
acondicionado em embalagem de 
395 g, que deverá conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 
informações nutricionais, número do 
lote, data de validade, quantidade de 
produto e atender as especificações 
técnicas da ANVISA e Inmetro. 
Prazo de validade de no mínimo 6 
meses a partir da entrega do produto. 

Cristina 180,00 R$ 5,60 R$ 1.008,00 

47 Leite de Coco, embalagem de 200 
ml 

Sococo 20,00 R$ 4,00 R$ 80,00 

48 LEITE DE SOJA sabor natural, sem 
lactose, 21 vitaminas,100% vegetal, 
rico em cálcio c/ soja não 
transgênica – 1 litro 

Purity 80,00 R$ 10,70 R$ 856,00 

50 Leite em pó integral Pacotes de 400 
gr sem adição de açúcar. 

CCGL 30,00 R$ 12,68 R$ 380,40 

51 Maionese, tipo tradicional - 
composto a base de ovos 
pasteurizados, sal, açúcar e outras 
substâncias permitidas, de 
consistência cremosa, cor, cheiro e 
sabor próprios, isento de sujidades e 
seus ingredientes de preparo em 
perfeito estado de conservação. A 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 
informações nutricionais, número do 
lote, data de validade, quantidade de 
produto e atender as especificações 
técnicas da ANVISA e INMETRO. 
Embalagens, tipo pote de 500g. 
Prazo de validade de no mínimo 6 
meses a partir da entrega do produto. 

Purity 150,00 R$ 5,50 R$ 825,00 
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53 Maria mole em pó caixinhas de 50gr Atalaia 50,00 R$ 4,00 R$ 200,00 
54 Massa alimentícia - tipo seca para 

macarronada, formato espaguete, de 
sêmola com ovos, cor amarela, 
obtida pelo amassamento da farinha 
de trigo especial, ovos e demais 
substâncias permitidas, isenta de 
corantes artificiais, sujidades, 
parasitas, admitindo umidade 
máxima 13%, acondicionada em 
saco plástico transparente, atóxico. 
Embalagem com 500 gramas. Prazo 
de validade de no mínimo 6 meses a 
partir da entrega do produto. 

Orcim 900,00 R$ 3,99 R$ 3.591,00 

55 Massa alimentícia - tipo seca para 
macarronada, formato parafuso, de 
sêmola com ovos, cor amarela, 
obtida pelo amassamento da farinha 
de trigo especial, ovos e demais 
substâncias permitidas, isenta de 
corantes artificiais, sujidades, 
parasitas, admitindo umidade 
máxima 13%, acondicionada em 
saco plástico transparente, atóxico. 
Embalagem com 500 gramas. Prazo 
de validade de no mínimo 6 meses a 
partir da entrega do produto. 

Orcim 600,00 R$ 4,60 R$ 2.760,00 

56 Massa de pastel - disco grande – 
Pacote com 500g 

Multi Frios 100,00 R$ 6,50 R$ 650,00 

57 Massa para sopa com sêmola e ovos, 
tipo “ave maria”. Apresentação em 
embalagens de 500g, que devem 
apresentar externamente os dados de 
identificação, procedência, 
informações nutricionais, número do 
lote, data de validade, quantidade de 
produto e atender as especificações 
técnicas da ANVISA e INMETRO. 
Prazo de validade de no mínimo 6 
meses a partir da entrega do produto. 

Orcin 500,00 R$ 4,75 R$ 2.375,00 

58 Milho branco, triturado, para 
Canjica, tipo 1. Apresentação em 
embalagens de 500g, que deve 
constar externamente os dados de 
identificação e procedência, 
informações nutricionais, número de 
lote, data de fabricação, data de 
validade, quantidade do produto e 
atender as especificações técnicas 
dos órgãos de vigilância sanitária em 
legislação vigente. O produto não 
deve apresentar manchas escuras, 
brancas, avermelhadas ou 
esverdeadas. Prazo de validade 
mínimo de 6 meses a partir data de 
entrega. 

Nobre 120,00 R$ 5,89 R$ 706,80 

59 Milho para pipoca, pacote de 500gr Nobre 120,00 R$ 3,50 R$ 420,00 
60 Milho verde em conserva – simples 

grãos inteiros, imerso em líquido de 
cobertura, tamanho e coloração 
uniformes. Produto preparado 
imersos em líquido de cobertura 
apropriada, submetidos a processo 

Oderich 600,00 R$ 2,99 R$ 1.794,00        PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
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tecnológico adequado, antes ou 
depois de hermeticamente fechados 
nos recipientes utilizados a fim de 
evitar sua alteração. Acondicionado 
em latas de 300gr, devendo ser 
considerado como peso líquido, o 
produto drenado. Estar isento de 
fermentação e de indicadores de 
processamento defeituoso, sem 
corantes artificiais, isento de 
sujidades e fermentação não devem 
estar amassados; enferrujados e 
estufados; não devem conter 
perfurações; principalmente nas 
costuras; não devem soltar ar com 
cheiro azedo ou podre, quando 
abertos; não devem apresentar 
manchas escuras e ferrugem, na 
parte interna; atender as exigências 
do ministério da agricultura e Dipoa 
e regulamento de inspeção industrial 
e sanitária de produtos de origem 
vegetal. Prazo de validade de no 
mínimo 6 meses. 

61 Mostarda 1ª qualidade: embalagem 
200 gr 

Du Sul 20,00 R$ 5,45 R$ 109,00 

63 Orégano seco, embalagem 200 g, 
validade de no mínimo 12 meses e 
data de embalamento não superior a 
30 dias 

Propal 80,00 R$ 7,00 R$ 560,00 

64 Ovos de galinha: cor branca, médio, 
frescos, casca firme e homogênea, 
liso, limpo sem rachaduras. Validade 
mínima de 15 dias. Embalagem 
plástica ou  papelão com 24. 

São Carlos 300,00 R$ 16,35 R$ 4.905,00 

65 OVOS, características técnicas: ovos 
de galinha"tipo grande", casca lisa os 
ovos deverão estar limpos não 
poderão estar trincados embalagem: 
em caixas de papelão, com registro 
no ministério da agricultura, sif, 
cispoa bandeja c 30. 

São Carlos 50,00 R$ 13,00 R$ 650,00 

66 Pão de Forma Integral: Integral, bem 
acondicionado, assado ao ponto. No 
seu rótulo deverá conter informação 
nutricional por porção, sobre glúten, 
ingredientes, data de fabricação, 
validade e lote embalagem contendo 
500 gr. Produtos DE FABRICAÇÃO 
PRÓPRIA deverão apresentar ficha 
técnica, assinada pelo responsável. 

Super Pao 90,00 R$ 7,90 R$ 711,00 

67 Pó para gelatina sabores: Morango, 
Uva, Framboesa, Cereja, Abacaxi, 
Maracujá, Limão, Tuti-Fruti. As 
embalagens individuais devem estar 
em bom estado de conservação e 
livre de sujidades e reembaladas por 
caixa de papelão íntegra de 35 g. 
Prazo de validade de no mínimo 6 
meses a partir da entrega do produto 

Atalaia 500,00 R$ 1,50 R$ 750,00 

68 Polvilho doce e Azedo, Pacote 500 
g. embalagem plástica, transparente, 
seca. Unidades. 

Nobre 100,00 R$ 6,50 R$ 650,00 
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69 Queijo tipo parmesão - ingredientes 

básicos: queijo parmesão e 
conservador, características 
adicionais: produto próprio para o 
consumo humano e em 
conformidade com a legislação 
sanitária em vigor Apresentação em 
barra de 50 gr, acondicionado em 
embalagem plástica apropriada e 
inviolável, que deverá conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 
informações nutricionais, número do 
lote, data de validade, quantidade de 
produto e atender as especificações 
técnicas da ANVISA e Inmetro. 
Validade mínima de 120 dias a partir 
da data de entrega. Conservação em 
ambiente refrigerado. 

Texeira 50,00 R$ 4,50 R$ 225,00 

70 Refrigerante, à base de cola, em 
embalagens pet litros Refrigerante de 
cola, 2L. Ingredientes: água 
gaseificada, açúcar, extrato de noz 
de cola, cafeína, corante caramelo 
IV, acidulante INS 338, aroma 
natural. Informações nutricionais: 
em 200mL, tem 85 kcal, 21g de 
carboidratos, 10mg de sódio. Data de 
embalamento não superior a 30dias, 
acondicionado embalagem PET, 
resistente. 

Funada 120,00 R$ 5,00 R$ 600,00 

72 Refrigerante, à base de Laranja, em 
embalagens pet de 2 litros 
Ingredientes: água gaseificada, 
açúcar, extrato de noz de cola, 
cafeína, corante caramelo IV, 
acidulante INS 338, aroma natural. 
Informações nutricionais: em 
200mL, tem 85 kcal, 21g de 
carboidratos, 10mg de sódio. Data de 
embalamento não superior a 30dias, 
acondicionado embalagem PET, 
resistente. 

Funada 120,00 R$ 5,00 R$ 600,00 

73 REQUEIJÃO CREMOSO, 
Requeijão cremoso – produto 
pastoso de cor clara e uniforme, odor 
e sabor próprios, isento de mofos, 
bolores ou sustâncias estranhas; 
acondicionado em embalagem 
resistente de polietileno, contendo 
200g; embalagem com identificação 
do produto, peso, marca do 
fabricante, prazo de validade, 
carimbos oficiais e selo de inspeção 
do órgão competente e data de 
embalagem. Validade mínima de 50 
(cinquenta) dias, a contar da data de 
entrega. 

Criolo 200,00 R$ 6,50 R$ 1.300,00 

74 Sagu, pacote de 500 gramas Propal 20,00 R$ 7,88 R$ 157,60 
75 Sal refinado - iodado, com no 

mínimo 96,95% de cloreto de sódio 
e sais de iodo, produto refinado, 
iodado, com granulação uniforme e 

Uniao 250,00 R$ 2,99 R$ 747,50 
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com cristais brancos, com dosagem 
de sais de iodo de acordo com a 
legislação federal específica – 
embalagem em plástico de 
polietileno de 1kg 

76 SHOYO; industrializada, 
Embalagem em litros de 500ml cada. 
De boa qualidade. 

Asteca 10,00 R$ 8,50 R$ 85,00 

77 Suco concetrado de Laranja, SEM 
AÇUCAR, sendo bebida não 
fermentada e não diluída, obtida da 
parte comestível da fruta, através de 
processo tecnológico adequado, sem 
conservantes, sem corante artificial, 
sem aroma artificial, Deverá 
apresentar 100mg de vitamina C na 
porção já diluída de 4Litros. 
Embalado em galões de 5 litros, com 
validade de 3 meses no mínimo. O 
produto deverá estar registrado no 
Ministério da Agricultura e Pecuária 
e Abastecimento ou órgão 
competente. Sabores 

Prats 800,00 R$ 29,45 R$ 23.560,00 

78 Suco concetrado; CONCENTRADO 
LIQUIDO PARA BEBIDA MISTA 
DE FRUTA SEM AÇUCAR, sendo 
bebida não fermentada e não diluída, 
obtida da parte comestível da fruta, 
através de processo tecnológico 
adequado, sem conservantes, sem 
corante artificial, sem aroma 
artificial, o produto deve ter no 
mínimo 10% da presença de suco da 
fruta conforme sólidos solúveis em 
ºBrix, a 20ºC preconizado pelo 
MAPA. Deverá apresentar 100mg de 
vitamina C na porção já diluída de 
200ml. Embalado em caixas 
TETRAPAK de 200 ml, com 
validade de 8 meses no mínimo. A 
diluição deverá ser de 1:15. O 
produto deverá estar registrado no 
Ministério da Agricultura e Pecuária 
e Abastecimento ou órgão 
competente. Sabores 

Prats 600,00 R$ 4,81 R$ 2.886,00 

79 Suco concetrado; CONCENTRADO 
LIQUIDO PARA BEBIDA MISTA 
DE FRUTA SEM AÇUCAR, sendo 
bebida não fermentada e não diluída, 
obtida da parte comestível da fruta, 
através de processo tecnológico 
adequado, sem conservantes, sem 
corante artificial, sem aroma 
artificial, o produto deve ter no 
mínimo 10% da presença de suco da 
fruta conforme sólidos solúveis em 
ºBrix, a 20ºC preconizado pelo 
MAPA. Deverá apresentar 100mg de 
vitamina C na porção já diluída de 
200ml. Embalado em caixas 
TETRAPAK de 1 litro, com validade 
de 8 meses no mínimo. A diluição 
deverá ser de 1:15. O produto deverá 

Lider 300,00 R$ 11,50 R$ 3.450,00 
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estar registrado no Ministério da 
Agricultura e Pecuária e 
Abastecimento ou órgão competente. 
Sabores 

80 Trigo para Kibe, pacote de 500 
gramas 

Propal 60,00 R$ 6,55 R$ 393,00 

81 Vinagre, matéria-prima vinho 
branco, tipo neutro, acidez 4 per, 
aspecto físico líquido, aspecto visual 
límpido e sem depósitos. A 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação e procedência, 
informações nutricionais, número de 
lote, data de fabricação, data de 
validade, quantidade do produto e 
atender as especificações técnicas 
dos órgãos de vigilância sanitária em 
legislação vigente. Caixa com 12 
unidades de 500 ml. Prazo de 
validade mínimo de 6 meses a partir 
data de entregado produto. 

Castelo 70,00 R$ 4,85 R$ 339,50 

82 ABOBORA CABOTIÃ - firme, 
íntegro, sem manchas, batidas e 
esfolões cor característica uniforme 
de primeira qualidade. 

Ceasa 50,00 R$ 2,98 R$ 149,00 

83 ABOBRINHA - MENINA, firme, 
íntegro, sem manchas, batidas e 
esfolões cor característica uniforme 
de primeira qualidade. 

Ceasa 40,00 R$ 5,00 R$ 200,00 

84 ACELGA – o produto deverá ter 
uma textura crocante e sabor doce as 
folhas verdes que deverão ser de cor 
viva e não devem apresentar 
qualquer escurecimento ou 
amarelecimento as folhas não devem 
ter pequenos buracos as hastes 
devem ser frescas em maço com no 
mínimo 400g. 

Ceasa 50,00 R$ 4,30 R$ 215,00 

87 ALMEIRÃO - o produto deve 
mostrar folhas limpas, frescas, livres 
de manchas escuras ou viscosas além 
disso, as bordas das folhas não 
devem ter sinais de cor marrom ou 
amarelo em maço mínimo 300 g. 

Ceasa 80,00 R$ 2,20 R$ 176,00 

90 BETERRABA - não é tolerada a 
presença de beterrabas que 
apresentem os seguintes defeitos 
listados: dano profundo - qualquer 
lesão, não importando a origem, que 
exponha ou atinja a polpa da raiz, 
podendo ou não estar cicatrizada, 
deficiência de boro, rachadura, 
mecânica e praga; murcho - raiz com 
desidratação caracterizada por 
flacidez; podridão - dano patológico 
e ou fisiológico que leva à 
decomposição, desintegração ou 
fermentação em qualquer grau; e 
passado - raízes muito grandes 
colhidas tardiamente e que podem 
apresentar-se fibrosas. 

Ceasa 300,00 R$ 3,30 R$ 990,00 
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94 CHICÓRIA - as folhas devem estar 

com aspecto de produto fresco, ou 
seja, brilhantes, firmes, sem áreas 
escuras e sem folhas murchas as 
folhas externas são de cor verde mais 
escuro do que as folhas internas em 
maço mínimo 300g. 

Ceasa 30,00 R$ 4,50 R$ 135,00 

95 CHUCHU - produto deverá estar 
com bom aspecto firme, íntegro, sem 
manchas, batidas e esfolões cor 
característica uniforme de primeira 
qualidade. 

Ceasa 1.000,00 R$ 3,59 R$ 3.590,00 

99 MAMÃO PAPAIA - o produto não 
pode estar manchado, flácido, com 
exsudações e lesões o produto deve 
ser de tamanho médio e grau médio 
de amadurecimento, com tons 
amarelo alaranjado e exalando um 
suave aroma característico. 

Ceasa 50,00 R$ 3,95 R$ 197,50 

102 Pepino Japonês - fresco casca verde 
tamanho e coloração uniforme, firme 
sem lesões físicas ou mecânica, 
perfurações e cortes. 

Ceasa 300,00 R$ 5,70 R$ 1.710,00 

103 Pera nacional– fruto intacto tamanho 
e coloração uniforme, o fruto deve 
estar aspecto firme sem manchas, 
batidas ou perfurações. 

Ceasa 50,00 R$ 5,95 R$ 297,50 

104 PIMENTÃO - FIRME, íntegro, sem 
manchas, batidas e esfolões cor 
característica uniforme de primeira 
qualidade. 

Ceasa 70,00 R$ 6,19 R$ 433,30 

106 REPOLHO ROXO - fresco, de 
primeira, tamanho e coloração 
uniforme, devendo ser bem 
desenvolvido, firme e intacto, sem 
lesões de origem física ou mecânica, 
perfurações e corte. 

Ceasa 10,00 R$ 6,23 R$ 62,30 

107 Uva - Cachos uniformes frutos com 
aspecto e coloração uniforme, devem 
estar firme sem manchas, batidas ou 
perfurações. 

Ceasa 80,00 R$ 9,90 R$ 792,00 

108 Vagem - Vagens verdes, aspecto e 
coloração uniforme, deve estar 
aspecto firme sem manchas, batidas 
ou perfurações. 

Ceasa 200,00 R$ 6,10 R$ 1.220,00 

109 Mandioca – Descascadas firmes sem 
rachaduras devem estar coloração 
clara, sem odor, sem danos físicos e 
mecânicos. 

Ceasa 200,00 R$ 6,96 R$ 1.392,00 

112 Carne de frango inteiro, congelado 
características adicionais do 
congelado, temperatura de entrega – 
18°C.Prazo de validade mínimo de 3 
meses a partir data de entrega. 

Levo 50,00 R$ 13,29 R$ 664,50 

116 Costela Tipo Ripa – Carne bovina, 
tiras, resfriada, no máximo 10% de 
sebo e gordura, cor aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprios, subdividida 
embalagem em filme pvc 
transparente ou saco plástico 
transparente, contendo identificação 
do produto, marca do fabricante, 

Ribeiro 800,00 R$ 26,40 R$ 21.120,00 
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prazo de validade, marcas e 
carimbos oficiais 

117 FILE DE MERLUZA - congelado, 
limpo, fresco, sem couro ou 
escamas, sem espinha, fatiados em 
120 gramas em média, isentas de 
aditivos ou substancias estranhas ao 
produto que sejam improprias ao 
consumo e que alterem suas 
características naturais (físicas, 
químicas e organolépticas), 
acondicionado em embalagem 
plástica transparente, atoxica. A 
embalagem devera' conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência, número 
de lote, data de validade, quantidade 
do produto, número do registro no 
Ministério da Agricultura/ 
SIF/DIPOA e carimbo de inspeção 
do SIF, IMA ou SIM. O produto 
devera' apresentar validade de 80% a 
partir da data de entrega. Embalagem 
de 01 quilo. 

Ribeiro 150,00 R$ 20,50 R$ 3.075,00 

119 Linguiça, tipo toscana, ingredientes 
carne suína, empacotada à vácuo 
emembalagem plástica de 5kg. 
Certificado de Inspeção Estadual ou 
Federal. Prazo de validade de no 
mínimo 6 meses a partir da entrega 
do produto. 

Neves 500,00 R$ 58,91 R$ 29.455,00 

122 Sardinha em Conserva de Azeite ou 
Óleo Comestível: Latas de peso 
liquida de 250g e peso drenado de 
165g. 

Somag 400,00 R$ 7,33 R$ 2.932,00 

127 Presunto cozido, sem capa de 
gordura, de primeira qualidade. A 
embalagem original deve ser a vácuo 
em saco plástico transparente e 
atóxico, limpo, não violado, 
resistente, que garanta a integridade 
do produto até o momento do 
consumo, acondicionados em caixas 
lacradas A embalagem deve conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de 
lote, quantidade do produto, número 
do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo 
de inspeção do SIF. Deverá atender 
as especificações técnicas da portaria 
nº 369 de 04/09/1997 do Ministério 
da agricultura e do Abastecimento e 
do Regulamento da Inspeção 
Industrial e Sanitária de produtos de 
origem animal. Validade mínima de 
120 dias. 

Nobre 1.000,00 R$ 30,00 R$ 30.000,00 

129 SALSICHA - tipo hot dog devem ter 
sabor acentuado de defumação e 
condimentos característicos não 
deverão ser enlatadas deverá ser 
entregue em embalagens que 

Copacol 120,00 R$ 11,98 R$ 1.437,60 
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contenham especificados o local de 
origem do produto, peso, data de 
embalagem e data de vencimento 
(validade). 

 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 202.058,60 (duzentos e dois mil, cinquenta e oito reais e 
sessenta centavos) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Red. 29 03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.30.00.0 
Red. 203 05.009.10.301.0019.2.225.3.3.90.30.00.0 
Red. 211 05.009.10.301.0019.2.297.3.3.90.30.00.0 
Red. 220 05.009.10.301.0048.2.224.3.3.90.30.00.0 
Red. 235 05.009.10.301.0048.2.237.3.3.90.30.00.0 
Red. 260 05.009.10.302.0048.2.223.3.3.90.30.00.0 
Red. 274 05.009.10.302.0048.2.234.3.3.90.30.00.0 
Red. 337 06.014.12.361.0030.2.281.3.3.90.30.00.0 
Red. 345 06.014.12.361.0030.2.282.3.3.90.30.00.0 
Red. 397 06.014.12.365.0031.2.279.3.3.90.30.00.0 
Red. 410 06.014.12.365.0031.2.280.3.3.90.30.00.0 
Red. 541 08.010.08.244.0050.1.259.3.3.90.30.00.0 
Red. 482 08.010.08.244.0050.2.265.3.3.90.30.00.0 
Red. 493 08.010.08.244.0050.2.310.3.3.90.30.00.0 
Red. 319 06.014.12.306.0035.2.262.3.3.90.32.00.0 
Red. 320 06.014.12.306.0035.2.262.3.3.90.32.00.0 
Red. 321 06.014.12.306.0056.2.311.3.3.90.32.00.0 
Red. 322 06.014.12.306.0056.2.311.3.3.90.32.00.0 
PRAZO: 12 meses.  
DATA DE ASSINATURA DA ATA:  29/07/2022  
 
 
 
Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal. 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 43-43/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 65/2022 
PREGÃO PRESENCIAL- SRP N° 29/2022 

 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Paranapoema (CNPJ n° 76.970.391/0001-
39).  
 
DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: JOSE M DA SILVA 
PARANAPOEMA ME, sediada na Av. Paranapanema, s/n, no Município de 
Paranapoema, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 02.253.676/0001-
12. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS E MERENDA ESCOLAR, em atendimento às Secretarias 
Municipais de Paranapoema/PR. 
 
DESCRIÇÃO E VALORES UNITÁRIOS:  

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 
110 Carne bovina resfriada, de segunda, 

desossada, tipo agulha ou paleta, 
moída, sem gordura. Embalamento 
no dia da entrega e validade de 5 
dias. Com certificado da vigilância 
sanitária 

RIBEIRO 1.800,00 R$ 29,66 R$ 53.388,00 

111 Carne bovina, industrializada de 1ª 
para bife, tipo coxão mole, 
apresentação congelado, 
Temperatura de entrega -18°C. Prazo 
de validade mínimo de 3 meses a 
partir data de entrega. 

RIBEIRO 1.000,00 R$ 36,50 R$ 36.500,00 

114 Carne frango, tipo peito filé, 
congelada acondicionadas em 
embalagens de 1kg. Temperatura de 
entrega – 18°C.Prazo de validade 
mínimo de 3 meses a partir data de 
entrega. 

JAGUA 2.000,00 R$ 20,68 R$ 41.360,00 

115 Costela tipo Minga - tiras, resfriada, 
no máximo 10% de sebo e gordura, 
cor aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprios, subdividida embalagem em 
filme pvc transparente ou saco 
plástico transparente, contendo 
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, marcas 
e carimbos oficiais. 

RIBEIRO 800,00 R$ 26,35 R$ 21.080,00 

118 Linguiça calabresa, tipo toscana 
mista, ingredientes carne suína e 
frango. Com certificado de Inspeção 
Estadual ou Federal. Prazo de 
validade de no mínimo 6 meses a 
partir da entrega do Produto. 

NOBRE 200,00 R$ 21,50 R$ 4.300,00 

120 Paleta - miolo sem músculo 
Características Técnicas: Peça de 
carne bovina, cortada em cubos, 
congelada, sem gordura (percentual 
admitido de até 5% por peça), sem 
cartilagens e nervos. Carne de cor 
vermelha cereja, elástica, firme e 
com odor agradável. Embalagem: 

RIBEIRO 1.300,00 R$ 37,90 R$ 49.270,00 
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Deve estar intacta. Acondicionada 
em sacos de polipropileno reforçado, 
contendo 1Kg e revestido por caixa 
de papelão (tipo Kraft) ou caixa 
plástica limpa, de até 20 kg, A 
rotulagem deve conter no mínimo as 
seguintes informações: peso, data de 
processamento, data de validade, 
carimbo de inspeção estadual ou 
federal, procedência da carne, nome 
e/ou marca, lote e informações 
nutricionais. Prazo de Validade: 
Mínimo 

121 Pernil Suíno - Cortados em cubos ou 
fatiados em pequeno pecas sem osso 
embalados em sacos transparentes 
médio de 05 quilos a 10 quilos cada 
pacote, resfriado, isento de aditivos 
ou substancias estranhas ao produto, 
que sejam improprias ao consumo e 
que alterem suas características 
naturais (físicas, químicas e 
organolépticas), acondicionada em 
embalagem plástica. A embalagem 
devera' conter externamente os dados 
de identificação, procedência, 
número de lote, data de validade, 
quantidade do produto número do 
registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo 
de inspeção do SIF. O produto 
devera' apresentar validade de 80% a 
partir da data de entrega. Embalagem 
de 05 a 10 Kg. 

RIBEIRO 500,00 R$ 17,10 R$ 8.550,00 

 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 214.448,00 (duzentos e quatorze mil, quatrocentos e 
quarenta e oito reais) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Red. 29 03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.30.00.0 
Red. 203 05.009.10.301.0019.2.225.3.3.90.30.00.0 
Red. 211 05.009.10.301.0019.2.297.3.3.90.30.00.0 
Red. 220 05.009.10.301.0048.2.224.3.3.90.30.00.0 
Red. 235 05.009.10.301.0048.2.237.3.3.90.30.00.0 
Red. 260 05.009.10.302.0048.2.223.3.3.90.30.00.0 
Red. 274 05.009.10.302.0048.2.234.3.3.90.30.00.0 
Red. 337 06.014.12.361.0030.2.281.3.3.90.30.00.0 
Red. 345 06.014.12.361.0030.2.282.3.3.90.30.00.0 
Red. 397 06.014.12.365.0031.2.279.3.3.90.30.00.0 
Red. 410 06.014.12.365.0031.2.280.3.3.90.30.00.0 
Red. 541 08.010.08.244.0050.1.259.3.3.90.30.00.0 
Red. 482 08.010.08.244.0050.2.265.3.3.90.30.00.0 
Red. 493 08.010.08.244.0050.2.310.3.3.90.30.00.0 
Red. 319 06.014.12.306.0035.2.262.3.3.90.32.00.0 
Red. 320 06.014.12.306.0035.2.262.3.3.90.32.00.0 
Red. 321 06.014.12.306.0056.2.311.3.3.90.32.00.0 
Red. 322 06.014.12.306.0056.2.311.3.3.90.32.00.0 
PRAZO: 12 meses.  
DATA DE ASSINATURA DA ATA:  29/07/2022  
 
Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal. 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 44-44/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 65/2022 
PREGÃO PRESENCIAL- SRP N° 29/2022 

 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Paranapoema (CNPJ n° 76.970.391/0001-
39).  
 
DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: PARANAPOEMA COMERCIO 
DE ALIMENTOS LTDA, sediada na Avenida Paranapanema, nº 620, na cidade 
de Paranapoema, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 
11.982.847/0001-35. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS E MERENDA ESCOLAR, em atendimento às Secretarias 
Municipais de Paranapoema/PR. 
 
DESCRIÇÃO E VALORES UNITÁRIOS:  
 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 
21 Chá de mate -, embalagem com 500 

gramas. Com data de embalado não 
superior a 30 dias e validade mínima 
de 6 meses. 30 dias e validade 
mínima de 6 meses. 

Yara 500,00 R$ 4,85 R$ 2.425,00 

49 Leite de vaca, tipo UHT, integral. 
Leite Longa Vida Integral Tetrapak, 
caixas de 1000ml. A embalagem 
deverá conter externamente os dados 
de identificação, procedência, 
informação nutricionais, número de 
lote, data de validade, quantidade do 
produto e o número de registro no 
Ministério da Agricultura/ SIF/ 
DIPOA e carimbo de inspeção do 
SIF. Deverá atender as 
especificações técnicas da portaria nº 
369 de 04/09/1997 do Ministério da 
agricultura e do Abastecimento e do 
Regulamento da Inspeção Industrial 
e Sanitária de produtos de origem 
animal. Validade mínima de 120 dias 
a partir da data de entrega. 

Elegê 3.000,00 R$ 6,72 R$ 20.160,00 

52 Margarina vegetal - com sal, 
composto de 80% de lipídios, obtida 
da emulsão de gorduras e óleos 
alimentares vegetais, podendo conter 
vitamina e outras substâncias 
permitidas, com aspecto cor, cheiro e 
sabor próprio, acondicionado em 
embalagens de 500 grama. Prazo de 
validade de no mínimo 6 meses a 
partir da entrega do produto. 

Dualis 400,00 R$ 10,45 R$ 4.180,00 

85 ALFACE - crespa grande – o 
produto deve mostrar folhas limpas, 
frescas, livres de manchas escuras ou 
viscosas além disso, as bordas das 
folhas não devem ter sinais de cor 
marrom ou amarelo 

Ceagesp Londrina 500,00 R$ 2,50 R$ 1.250,00        PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
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86 ALHO - nacional de primeira 

qualidade - o produto não deverá 
apresentar umidade, problemas com 
coloração (escura), presença de 
impurezas, odor desagradável estar 
machucado, presença de dentes 
murchos e perfurados. 

Ceagesp Londrina 400,00 R$ 18,50 R$ 7.400,00 

88 BANANA NANICA – o produto 
deverá estar com bom aspecto e 
aroma característico, casca bem 
amarela com pequenas manchas 
marrons, de aspecto firme e sem 
partes moles ou machucadas com 
maturação média. 

Ceagesp Londrina 3.000,00 R$ 3,45 R$ 10.350,00 

89 BATATA - INGLESA lisa e lavada 
de primeira qualidade, tamanho e 
coloração uniforme, fresca, 
compacta e firme, sem lesões de 
rachaduras e cortes, sem danos 
físicos oriundos de manuseio e 
transporte, devendo ser bem 
desenvolvida, de colheita recente. 

Ceagesp Londrina 5.000,00 R$ 3,80 R$ 19.000,00 

91 CEBOLA - produto deverá estar 
com bom aspecto firme, íntegro, sem 
manchas, batidas e esfolões cor 
característica uniforme de primeira 
qualidade. 

Ceagesp Londrina 400,00 R$ 3,79 R$ 1.516,00 

92 CENOURA - de boa qualidade, 
tamanho médio e coloração 
uniforme, isentam de enfermidades, 
material terroso e umidade externa 
anormal, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. 

Ceagesp Londrina 1.200,00 R$ 2,90 R$ 3.480,00 

93 CHEIRO VERDE – o cheiro verde 
precisa ser fresco, com uma cor 
verde profundo e aparência viçosa os 
maços não podem ter folhas que 
estão murchas ou amarelas o cheiro 
verde deve ser seco e que tenha sido 
cultivada organicamente em maço 
com no mínimo 300 g. 

Ceagesp Londrina 300,00 R$ 3,00 R$ 900,00 

96 LARANJA PÊRA - tamanho grande 
– a consistência deve ser igual em 
toda a fruta, um lado não deve ser 
mais mole que o outro; a cor tem que 
estar de acordo com a variedade; a 
fruta boa para o consumo deve ser 
firme, sem ceder à pressão dos 
dedos. 

Ceagesp Londrina 2.000,00 R$ 2,00 R$ 4.000,00 

97 MAÇÃ NACIONAL - as maçãs 
devem ser de cor viva, firmes e 
pesadas em relação ao tamanho a 
casca deve ser lisa, sem depressões 
ou machucados tamanho médio de 
primeira qualidade. 

Ceagesp Londrina 4.000,00 R$ 6,00 R$ 24.000,00 

98 MAMÃO FORMOSA – o produto 
não pode estar manchado, flácido, 
com exsudações e lesões o produto 
deve ser de tamanho médio e grau 
médio de amadurecimento, com tons 
amarelo alaranjado e exalando um 
suave aroma característico. 

Ceagesp Londrina 200,00 R$ 5,88 R$ 1.176,00        PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
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100 TOMATE - médio amadurecimento, 

firme, íntegro, sem manchas, batidas 
e esfolões cor característica uniforme 
de primeira qualidade. 

Ceagesp Londrina 4.000,00 R$ 3,50 R$ 14.000,00 

101 Melancia - Fruto viçoso, de boa 
qualidade, a fruta de apresentar casca 
firme, lustrosa e sem manchas 
escuras na casca. Tamanhos 
uniformes. 

Ceagesp Londrina 500,00 R$ 2,53 R$ 1.265,00 

105 REPOLHO - LISO, fresco, de 
primeira, tamanho e coloração 
uniforme, devendo ser bem 
desenvolvido, firme e intacto, sem 
lesões de origem física ou mecânica, 
perfurações e corte. 

Ceagesp Londrina 1.000,00 R$ 3,40 R$ 3.400,00 

113 Carne de frango, tipo coxa e sobre 
coxa, congelado características 
adicionais do congelado, temperatura 
de entrega – 18°C.Prazo de validade 
mínimo de 3 meses a partir data de 
entrega 

Ceagesp Londrina 2.000,00 R$ 13,98 R$ 27.960,00 

123 Apresuntado Fatiado: Produto de boa 
qualidade fatiado em embalagem 
bandeja de isopor com plástico, 
devidamente identificado com marca 
do produto, peso e data de validade e 
registro no SIF ou IMA. 

Ceagesp Londrina 1.000,00 R$ 29,25 R$ 29.250,00 

124 Bacon, industrializado, de 1ª 
qualidade. O produto deve 
apresentar as características normais 
de conservação, estando isento de 
sujidades de qualquer natureza, 
parasitas e bolores. Acondicionado 
em embalagens plásticas que devem 
apresentar rótulo com as devidas 
especificações do produto. Prazo de 
validade mínimo de 6 meses a partir 
da data de entrega. 

Ceagesp Londrina 80,00 R$ 34,05 R$ 2.724,00 

125 Mortadela defumada fatiada. 
MORTADELA defumada, fatiada, 
com cor, odor e sabor característico 
do produto, de boa qualidade, 
embalado adequadamente com 
rótulo contendo informação do 
produto e validade 

Ceagesp Londrina 100,00 R$ 28,00 R$ 2.800,00 

126 Mussarela Fatiada: Queijo tipo 
mussarela, boa qualidade, fatiada, 
em embalagem do tipo bandeja de 
isopor com filme plástico 
devidamente identificado com a 
marca do produto, peso. 

Ceagesp Londrina 1.000,00 R$ 45,65 R$ 45.650,00 

 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 226.886,00 (duzentos e vinte e seis mil, oitocentos e oitenta e 
seis reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Red. 29 03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.30.00.0 
Red. 203 05.009.10.301.0019.2.225.3.3.90.30.00.0 
Red. 211 05.009.10.301.0019.2.297.3.3.90.30.00.0 
Red. 220 05.009.10.301.0048.2.224.3.3.90.30.00.0 
Red. 235 05.009.10.301.0048.2.237.3.3.90.30.00.0 
Red. 260 05.009.10.302.0048.2.223.3.3.90.30.00.0 
Red. 274 05.009.10.302.0048.2.234.3.3.90.30.00.0 
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Red. 337 06.014.12.361.0030.2.281.3.3.90.30.00.0 
Red. 345 06.014.12.361.0030.2.282.3.3.90.30.00.0 
Red. 397 06.014.12.365.0031.2.279.3.3.90.30.00.0 
Red. 410 06.014.12.365.0031.2.280.3.3.90.30.00.0 
Red. 541 08.010.08.244.0050.1.259.3.3.90.30.00.0 
Red. 482 08.010.08.244.0050.2.265.3.3.90.30.00.0 
Red. 493 08.010.08.244.0050.2.310.3.3.90.30.00.0 
Red. 319 06.014.12.306.0035.2.262.3.3.90.32.00.0 
Red. 320 06.014.12.306.0035.2.262.3.3.90.32.00.0 
Red. 321 06.014.12.306.0056.2.311.3.3.90.32.00.0 
Red. 322 06.014.12.306.0056.2.311.3.3.90.32.00.0 
PRAZO: 12 meses.  
DATA DE ASSINATURA DA ATA:  29/07/2022  
 
 
Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal. 
  

Red. 322 06.014.12.306.0056.2.311.3.3.90.32.00.0
PRAZO: 12 meses.
DATA DE ASSINATURA DA ATA

Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal

Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal

DATA DE ASSINATURA DA ATA

Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 047/2022-FMS 
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2022-FMS 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
 
CONTRATADA: FARMACIA AVENIDA DE SANTO INÁCIO - ME 
                               CNPJ 01.614.267/0001-31 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E PARCELADAS AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS ÉTICOS, G PARA MANUTENÇÃO DO SETOR DE SAÚDE . 
 
VALOR TOTAL R$-82.242,16 ( Oitenta e Dois Mil, Duzentos e Quarenta e Dois Reais e 
Dezesseis Centavos ) . 
 
DURAÇÃO: 26/07/2023. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, 
CONFORME ABAIXO: 
Lote Ite

m 
Produto/Serviço Marca  Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 35 CIPROTERONA ACETATO, 
APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA À 
ETINILESTRADIOL, DOSAGEM 
:2MG + 0,035MG.  

EMS  CPR 378,00 0,49 185,22 

1 47 DABIGATRANA ETEXILATO, 
CONCENTRAÇÃO:110 MG   

BOEHRINGER  CPS 720,00 4,60 3.312,00 

1 62 ESOMEPRAZOL, 
COMPOSIÇÃO:SAL 
MAGNÉSICO, 
CONCENTRAÇÃO:20 MG   

ASTRAZENEC
A 

 CPR 720,00 2,00 1.440,00 

1 63 ESPIRONOLACTONA, 
DOSAGEM:100 MG   

PFIZER  CPR 720,00 0,89 640,80 

1 64 ETORICOXIBE, DOSAGEM:90 
MG   

EMS  CPR 168,00 8,15 1.369,20 

1 66 FENAZOPIRIDINA, 
DOSAGEM:200 MG   

ZODIAC  DRG 300,00 0,78 234,00 

1 67 FERRO ELEMENTAR, 
CONCENTRAÇÃO:100 MG 
FRASCO 30 ML  

EXELTIS  FR 25,00 36,50 912,50 

1 68 FEXOFENADINA, DOSAGEM: 
180MG   

CIMED  CPR 240,00 3,10 744,00 

1 69 FLUOXETINA, DOSAGEM:20 
MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO 
ORAL, GOTAS. FRASCO 20 ML  

EMS  FR 12,00 38,12 457,44 

1 70 FORMOTEROL FUMARATO, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO 
COM BUDESONIDA, 
CONCENTRAÇÃO :12 MCG + 
400MCG/DOSE, FORMA 
FARMACÊUTICA:CÁPSULA PÓ 
INALANTE, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM FRASCO 
INALADOR. 
CÁPSULA/FRX60+INAL  

EMS  CPS 480,00 2,31 1.108,80 

1 72 GENFIBROZILA, DOSAGEM:900 
MG   

EMS  CPR 360,00 2,10 756,00  
 
1 73 GLICOPIRRÔNIO, 

COMPOSIÇÃO:SAL BROMETO, 
CONCENTRAÇÃO:50 MCG, 
FORMA FARM 
ACÊUTICA:CÁPSULA PÓ P/ 
INALAÇÃO, ADICIONAL:COM 
INALADOR.  

NOVARTIS  CPS 360,00 3,85 1.386,00 

1 74 HIDROXIZINA CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO:2 MG/ML, 
FORMA 
FARMACEUTICA:SOLUÇ ÃO 
ORAL 
FRASCO 120 ML + COPO 

GLOBO  FR 12,00 20,07 240,84 

1 75 IBANDRONATO DE SÓDIO, 
COMPOSIÇÃO:MONOHIDRATA
DO, EQUIVALENTE AO ÁCIDO I 
BANDRÔNICO, 
CONCENTRAÇÃO:150 MG.  

BIOLAB  CPR 15,00 41,90 628,50 

1 76 IBUPROFENO, DOSAGEM:100 
MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA:SUSPENSÃO 
ORAL. FRASCO 20 ML  

EMS  CPR 20,00 7,03 140,60 

1 77 INDACATEROL MALEATO, 
CONCENTRAÇÃO:300 MCG, 
FORMA 
FARMACÊUTICA:CÁPSULA   PÓ 
INALANTE, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:COM INALADOR. 
CÁPSULA + INALADOR  

NOVARTIS  CPS 540,00 4,31 2.327,40 

1 78 LACOSAMIDA, 
CONCENTRAÇÃO:100 MG   

BIOPHARMA  CPR 300,00 6,57 1.971,00 

1 79 LACTULOSE, 
CONCENTRAÇÃO:667 MG/ML, 
FORMA 
FARMACEUTICA:XAROPE 
FRASCO 120 ML  

UNIÃO 
QUÍMICA 

 FR 15,00 15,56 233,40 

1 80 LANSOPRAZOL, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA À 
AMOXICILINA E 
CLARITROMICINA, DOSA 
GEM:30MG + 500MG + 500MG.  

EMS  CPR 336,00 3,50 1.176,00 

1 81 LEVETIRACETAM, 
CONCENTRAÇÃO:100 MG/ML, 
FORMA 
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO 
ORAL FRASCO 150 ML + SER 3 
ML  

EUROFARMA  FR 12,00 97,50 1.170,00 

1 83 LEVOFLOXACINO, 
DOSAGEM:500 MG   

EUROFARMA  CPR 105,00 4,98 522,90 

1 84 LEVOMEPROMAZINA, 
DOSAGEM:100 MG   

SANOFI  CPR 1.200,00 0,99 1.188,00 

1 85 LEVOMEPROMAZINA, 
DOSAGEM:40 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO 
ORAL FRASCO 20 ML  

SANOFI  FR 12,00 11,00 132,00 

1 86 LORNOXICAM, 
CONCENTRAÇÃO:8 MG   

BIOLAB  CPR 180,00 1,16 208,80 

1 87 LOXOPROFENO SÓDICO, 
DOSAGEM:60 MG   

DAIICHI-
SANKYO 

 CPR 180,00 1,71 307,80 

1 88 MACROGOL, PRINCÍPIO 
ATIVO:MACROGOL 3350, 
COMPOSIÇÃO:BICARBONATO 
DE SÓD IO, CLORETOS DE 
SÓDIO E POTÁSSIO, 
CONCENTRAÇÃO:13,125 G + 
177,5 MG + 46,6 MG + 350,7 MG, 
FORMA FARMACÊUTICA:PÓ 
PARA PREPARAÇÃO 
EXTEMPORÂNEA.  

MYRALIS  ENV 120,00 1,99 238,80 

1 89 MEBEVERINA CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO:200 MG, 
FORMA 

ABBOT  CPS 240,00 3,60 864,00  
 

FARMACÊUTICA:LIBERAÇ ÃO 
PROLONGADA.  

1 90 METFORMINA CLORIDRATO, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA À 
DAPAGLIFOZINA, CONCENTRA 
ÇÃO:1000 MG + 5 MG, FORMA 
FARMACÊUTICA:AÇÃO 
PROLONGADA.  

PRATI 
DONADUZZI 

 CPR 360,00 2,05 738,00 

1 91 METFORMINA CLORIDRATO, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA À 
VILDAGLIPTINA, CONCENTRA 
ÇÃO:1 G + 50 MG.  

PRATI 
DONADUZZI 

 CPS 672,00 3,01 2.022,72 

1 92 METRONIDAZOL, DOSAGEM: 
400 MG   

LEGRAND  CPR 180,00 0,53 95,40 

1 93 MIRTAZAPINA, 
CONCENTRAÇÃO:30 MG, 
FORMA 
FARMACÊUTICA:ORODISPERSÍ
VEL   

SANDOZ  CPR 360,00 3,97 1.429,20 

1 94 MIRTAZAPINA, DOSAGEM:45 
MG   

SANDOZ  CPR 360,00 3,03 1.090,80 

1 95 MOMETASONA FUROATO, 
CONCENTRAÇÃO:0,05%, 
FORMA 
FARMACÊUTICA:SUSPENSÃO 
N ASAL SPRAY. 
FRASCO 120 DOSES  

EMS  FR 20,00 31,00 620,00 

1 96 MOXIFLOXACINO, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA À 
DEXAMETASONA FOSFATO 
DISSÓDICO,  
CONCENTRAÇÃO:5 MG + 1 
MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA:SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA. 
FRASCO 5 ML  

EUROFARMA  FR 12,00 37,02 444,24 

1 97 MOXIFLOXACINO, DOSAGEM:5 
MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA. FRASCO 5 ML  

EUROFARMA  FR 12,00 36,05 432,60 

1 98 MUCOPOLISSACARÍDEO, 
COMPOSIÇÃO:POLISSULFATO, 
CONCENTRAÇÃO:5 MG/G, 
FORM A FARMACÊUTICA:GEL. 
BISNAGA 40 G  

UNIÃO 
QUÍMICA 

 BNG 12,00 19,50 234,00 

1 99 NALTREXONA CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO:50 MG   

UNIÃO 
QUÍMICA 

 CPR 360,00 4,20 1.512,00 

1 100 NITAZOXANIDA, 
CONCENTRAÇÃO:20 MG/ML, 
FORMA FARMACÊUTICA:PÓ P/ 
SUSPENSÃ O ORAL. 
FRASCO 100 ML + SERINGA 
DOSASORA  

MOMENTA  FR 12,00 23,60 283,20 

1 101 NORFLOXACINO, 
DOSAGEM:400 MG FRASCO 
COM 14 COMPRIMIDOS  

TEUTO  FR 168,00 0,90 151,20 

1 102 OLMESARTANA MEDOXOMILA, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA 
COM ANLODIPINO, 
CONCENTRA ÇÃO:40 MG + 5 
MG.  

MEDLEY  CPR 540,00 1,82 982,80 

1 104 OLMESARTANA MEDOXOMILA, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA 
COM HIDROCLOROTIAZIDA, CO 
NCENTRAÇÃO:40 MG + 25 MG.  

MEDLEY  CPR 360,00 1,00 360,00 

1 105 ORLISTATE, DOSAGEM:120 MG   COSMED  CPS 360,00 2,34 842,40 
1 109 PANTOPRAZOL, DOSAGEM:40 

MG   
GERMED  CPR 672,00 1,10 739,20 

1 110 PARACETAMOL, 
APRESENTAÇÃO:ASSOCIADO 
COM CODEÍNA, 
DOSAGEM:500MG + 30MG   

NEOQUIMICA  CPR 576,00 0,85 489,60 

 
 
1 111 PARACETAMOL, 

APRESENTAÇÃO:ASSOCIADO 
COM TRAMADOL CLORIDRATO, 
DOSAGEM:3 25MG + 37,5MG)  

NEOQUIMICA  CPR 576,00 2,00 1.152,00 

1 112 PARACETAMOL, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO À 
CLORFENIRAMINA E 
FENILEFRINA, CONC 
ENTRAÇÃO:400 MG + 4 MG + 4 
MG.  

NEOQUIMICA  CPS 320,00 0,50 160,00 

1 113 PIROXICAM, 
CONCENTRAÇÃO:20 MG   

GEOLAB  CPS 180,00 0,45 81,00 

1 114 PREDNISOLONA, 
COMPOSIÇÃO:ACETATO, 
CONCENTRAÇÃO:10 MG/ML, 
FORMA FARMACE 
UTICA:SUSPENSÃO 
OFTÁLMICA. 
FRASCO 5 ML  

EMS  FR 15,00 26,80 402,00 

1 115 PREGABALINA, 
CONCENTRAÇÃO:150 MG   

TEUTO  CPS 450,00 1,50 675,00 

1 116 PREGABALINA, 
CONCENTRAÇÃO:75 MG   

TEUTO  CPR 720,00 1,01 727,20 

1 117 PROGESTERONA, 
DOSAGEM:200 MG CÁPSULA 
EM GEL  

ZODIAC  CPS 200,00 3,00 600,00 

1 118 PROPAFENONA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:300 MG   

EUROFARMA  CPR 900,00 1,20 1.080,00 

1 119 PROPATILNITRATO, 
DOSAGEM:10 MG   

FARMOQUÍMIC
A 

 CPR 1.000,00 0,50 500,00 

1 120 QUETIAPINA, 
CONCENTRAÇÃO:50 MG, 
FORMA 
FARMACÊUTICA:LIBERAÇÃO 
PROLONGAD A  

ASTRAZENEC
A 

 CPR 360,00 1,74 626,40 

1 121 QUETIAPINA, DOSAGEM:25 MG   ASTRAZENEC
A 

 CPR 360,00 0,52 187,20 

1 122 RETINOL, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA 
COM COLECALCIFEROL, 
CONCENTRAÇÃO:50.000   UI + 
10.000 UI/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO 
ORAL - GOTAS.                           
FRASCO GOTAS 20 ML  

COSMED  FR 24,00 10,00 240,00 

1 123 RIVAROXABANA, 
CONCENTRAÇÃO:10 MG   

EMS  CPR 900,00 4,10 3.690,00 

1 124 RIVAROXABANA, 
CONCENTRAÇÃO:15 MG   

EMS  CPR 900,00 4,20 3.780,00 

1 125 RIVAROXABANA, 
CONCENTRAÇÃO:20 MG   

EMS  CPR 1.800,00 5,05 9.090,00 

1 126 SALBUTAMOL, DOSAGEM: 100 
MG/DOSE, FORMA 
FARMACÊUTICA:AEROSOL 
ORAL FRASCO 200 DOSES  

MEDQUÍMICA  FR 12,00 13,00 156,00 

1 127 SERTRALINA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:25MG   

EUROFARMA  CPR 360,00 0,84 302,40 

1 128 TENOXICAM, DOSAGEM:20 MG   GEOLAB  CPR 100,00 3,10 310,00 
1 129 TEOFILINA, DOSAGEM:200 MG 

CÁPSULA EM GEL  
NOVARTIS  CPS 1.200,00 0,90 1.080,00 

1 130 TIBOLONA, 
CONCENTRAÇÃO:2,5 MG   

LIBBS  CPR 240,00 1,20 288,00 

1 131 TIMOMODULINA, 
CONCENTRAÇÃO:200 MG/ML, 
FORMA 
FARMACÊUTICA:XAROPE 
FRASCO 120 ML  

ACHÉ  FR 12,00 64,00 768,00 

1 132 TIOTRÓPIO BROMETO, 
COMPOSIÇÃO:SAL BROMETO, 
CONCENTRAÇÃO:2,5 
MCG/DOSE,   FORMA 

BOEHRINGER  FR 20,00 255,00 5.100,00 

 
 

FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO P/ 
INALAÇÃO, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:COM INALADOR. 
FRASCO 4 ML + RESPIMAT  

1 133 TOBRAMICINA, 
DOSAGEM:0,3%, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA. FRASCO 5 ML  

GERMED  FR 12,00 10,00 120,00 

1 134 TOPIRAMATO, DOSAGEM:100 
MG   

EUROFARMA  CPR 360,00 1,10 396,00 

1 135 TOPIRAMATO, DOSAGEM:50 
MG   

EUROFARMA  CPR 720,00 0,70 504,00 

1 136 TROMETAMOL, 
COMPOSIÇÃO:FOSFOMICINA, 
CONCENTRAÇÃO:3 G, FORMA 
FARMACÊUTI CA:GRANULADO. 
ENVELOPE 8 G  

ALLERGAN  ENV 12,00 34,00 408,00 

1 137 TROMETAMOL, 
COMPOSIÇÃO:SAL 
CETOROLACO, 
CONCENTRAÇÃO:0,4%, FORMA 
FARMAC ÊUTICA:SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA. 
FRASCO 10 ML  

ALLERGAN  FR 12,00 74,00 888,00 

1 138 TROMETAMOL, 
COMPOSIÇÃO:SAL 
CETOROLACO, 
CONCENTRAÇÃO:10MG, 
FORMA FARMAC ÊUTICA:SUB-
LINGUAL.  

ALLERGAN  CPR 360,00 2,60 936,00 

1 139 VALACICLOVIR, DOSAGEM:500 
MG   

GERMED  CPR 360,00 6,60 2.376,00 

1 140 VALSARTANA, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO À 
HIDROCLOROTIAZIDA, 
CONCENTRAÇÃO:320  MG + 25 
MG.  

EMS  CPR 720,00 2,00 1.440,00 

1 141 VALSARTANA, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO AO 
SACUBITRIL, 
CONCENTRAÇÃO:51 MG + 4 9 
MG.  

EMS  CPR 720,00 3,10 2.232,00 

1 142 VALSARTANA, 
CONCENTRAÇÃO: 320 MG   

EMS  CPR 720,00 1,26 907,20 

1 143 VENLAFAXINA, 
COMPOSIÇÃO:SAL 
CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO:75 MG   

MEDLEY  CPS 720,00 2,07 1.490,40 

1 144 VITAMINAS DO COMPLEXO B, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA:B1, B2, 
B3, B6 COMPRIMIDOS (FRASCO 
COM 100)  

EMS  CPR 1.200,00 0,15 180,00 

1 145 VORTIOXETINA, 
CONCENTRAÇÃO:5 MG   

LUNDBECK  CPR 360,00 5,15 1.854,00 

1 146 ZOLPIDEM, CONCENTRAÇÃO:5 
MG   

NEO QUÍMICA  CPR 450,00 1,60 720,00 

1 147 ZOLPIDEM, DOSAGEM:10 MG   NEO QUÍMICA  CPR 450,00 0,96 432,00 
 
TOTAL 

 
82.242,16 

 
SANTO INACIO PR.,  27   DE JULHO    DE 2.022. 
 
 
 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 048/2022-FMS 
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2022-FMS 
 

 
 

FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO P/ 
INALAÇÃO, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:COM INALADOR. 
FRASCO 4 ML + RESPIMAT  

1 133 TOBRAMICINA, 
DOSAGEM:0,3%, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA. FRASCO 5 ML  

GERMED  FR 12,00 10,00 120,00 

1 134 TOPIRAMATO, DOSAGEM:100 
MG   

EUROFARMA  CPR 360,00 1,10 396,00 

1 135 TOPIRAMATO, DOSAGEM:50 
MG   

EUROFARMA  CPR 720,00 0,70 504,00 

1 136 TROMETAMOL, 
COMPOSIÇÃO:FOSFOMICINA, 
CONCENTRAÇÃO:3 G, FORMA 
FARMACÊUTI CA:GRANULADO. 
ENVELOPE 8 G  

ALLERGAN  ENV 12,00 34,00 408,00 

1 137 TROMETAMOL, 
COMPOSIÇÃO:SAL 
CETOROLACO, 
CONCENTRAÇÃO:0,4%, FORMA 
FARMAC ÊUTICA:SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA. 
FRASCO 10 ML  

ALLERGAN  FR 12,00 74,00 888,00 

1 138 TROMETAMOL, 
COMPOSIÇÃO:SAL 
CETOROLACO, 
CONCENTRAÇÃO:10MG, 
FORMA FARMAC ÊUTICA:SUB-
LINGUAL.  

ALLERGAN  CPR 360,00 2,60 936,00 

1 139 VALACICLOVIR, DOSAGEM:500 
MG   

GERMED  CPR 360,00 6,60 2.376,00 

1 140 VALSARTANA, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO À 
HIDROCLOROTIAZIDA, 
CONCENTRAÇÃO:320  MG + 25 
MG.  

EMS  CPR 720,00 2,00 1.440,00 

1 141 VALSARTANA, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO AO 
SACUBITRIL, 
CONCENTRAÇÃO:51 MG + 4 9 
MG.  

EMS  CPR 720,00 3,10 2.232,00 

1 142 VALSARTANA, 
CONCENTRAÇÃO: 320 MG   

EMS  CPR 720,00 1,26 907,20 

1 143 VENLAFAXINA, 
COMPOSIÇÃO:SAL 
CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO:75 MG   

MEDLEY  CPS 720,00 2,07 1.490,40 

1 144 VITAMINAS DO COMPLEXO B, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA:B1, B2, 
B3, B6 COMPRIMIDOS (FRASCO 
COM 100)  

EMS  CPR 1.200,00 0,15 180,00 

1 145 VORTIOXETINA, 
CONCENTRAÇÃO:5 MG   

LUNDBECK  CPR 360,00 5,15 1.854,00 

1 146 ZOLPIDEM, CONCENTRAÇÃO:5 
MG   

NEO QUÍMICA  CPR 450,00 1,60 720,00 

1 147 ZOLPIDEM, DOSAGEM:10 MG   NEO QUÍMICA  CPR 450,00 0,96 432,00 
 
TOTAL 

 
82.242,16 

 
SANTO INACIO PR.,  27   DE JULHO    DE 2.022. 
 
 
 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 048/2022-FMS 
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2022-FMS 
 

 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 047/2022-FMS 
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2022-FMS 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
 
CONTRATADA: FARMACIA AVENIDA DE SANTO INÁCIO - ME 
                               CNPJ 01.614.267/0001-31 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E PARCELADAS AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS ÉTICOS, G PARA MANUTENÇÃO DO SETOR DE SAÚDE . 
 
VALOR TOTAL R$-82.242,16 ( Oitenta e Dois Mil, Duzentos e Quarenta e Dois Reais e 
Dezesseis Centavos ) . 
 
DURAÇÃO: 26/07/2023. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, 
CONFORME ABAIXO: 
Lote Ite

m 
Produto/Serviço Marca  Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 35 CIPROTERONA ACETATO, 
APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA À 
ETINILESTRADIOL, DOSAGEM 
:2MG + 0,035MG.  

EMS  CPR 378,00 0,49 185,22 

1 47 DABIGATRANA ETEXILATO, 
CONCENTRAÇÃO:110 MG   

BOEHRINGER  CPS 720,00 4,60 3.312,00 

1 62 ESOMEPRAZOL, 
COMPOSIÇÃO:SAL 
MAGNÉSICO, 
CONCENTRAÇÃO:20 MG   

ASTRAZENEC
A 

 CPR 720,00 2,00 1.440,00 

1 63 ESPIRONOLACTONA, 
DOSAGEM:100 MG   

PFIZER  CPR 720,00 0,89 640,80 

1 64 ETORICOXIBE, DOSAGEM:90 
MG   

EMS  CPR 168,00 8,15 1.369,20 

1 66 FENAZOPIRIDINA, 
DOSAGEM:200 MG   

ZODIAC  DRG 300,00 0,78 234,00 

1 67 FERRO ELEMENTAR, 
CONCENTRAÇÃO:100 MG 
FRASCO 30 ML  

EXELTIS  FR 25,00 36,50 912,50 

1 68 FEXOFENADINA, DOSAGEM: 
180MG   

CIMED  CPR 240,00 3,10 744,00 

1 69 FLUOXETINA, DOSAGEM:20 
MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO 
ORAL, GOTAS. FRASCO 20 ML  

EMS  FR 12,00 38,12 457,44 

1 70 FORMOTEROL FUMARATO, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO 
COM BUDESONIDA, 
CONCENTRAÇÃO :12 MCG + 
400MCG/DOSE, FORMA 
FARMACÊUTICA:CÁPSULA PÓ 
INALANTE, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM FRASCO 
INALADOR. 
CÁPSULA/FRX60+INAL  

EMS  CPS 480,00 2,31 1.108,80 

1 72 GENFIBROZILA, DOSAGEM:900 
MG   

EMS  CPR 360,00 2,10 756,00 

 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
 
CONTRATADA: IZABEL DE FÁTIMA ALMEIDA SLEMER - ME 
                               CNPJ 80.258.635/0001-22 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E PARCELADAS AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS ÉTICOS, G PARA MANUTENÇÃO DO SETOR DE SAÚDE . 
 
VALOR TOTAL R$-62.702,52 ( Sessenta e Dois Mil, Setecentos e Dois Reais e Cinqüenta e 
Dois Centavos ) . 
 
DURAÇÃO: 26/07/2023. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, 
CONFORME ABAIXO: 
Lote Ite

m 
Produto/Serviço Marca  Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 ACETILCISTEÍNA, 
CONCENTRAÇÃO:600 MG, 
FORMA FARMACÊUTICA: 
GRANULADO PAR A SOLUÇÃO 
ORAL 
SACHÊ 5G  

EMS  SACH 120,00 1,60 192,00 

1 2 ÁCIDO ASCÓRBICO, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO À 
CITRATO DE ZINCO, 
CONCENTRAÇÃO :1 G + 10 MG, 
FORMA 
FARMACEUTICA:COMPRIMIDO 
EFERVESCENTE 
COMPRIMIDO EFERVECENTE  

EMS  CPR 100,00 1,50 150,00 

1 3 ALOPURINOL, DOSAGEM: 100 
MG   

EMS  CPR 360,00 0,30 108,00 

1 4 ALPRAZOLAM, DOSAGEM:1 MG   GERMED  CPR 720,00 0,60 432,00 
1 5 AMOXICILINA, PRINCÍPIO 

ATIVO:ASSOCIADA COM 
CLAVULANATO DE POTÁSSIO, 
CO NCENTRAÇÃO:500MG + 
125MG.  

EMS  CPR 144,00 3,00 432,00 

1 6 AMOXICILINA, PRINCÍPIO 
ATIVO:ASSOCIADA COM 
CLAVULANATO DE POTÁSSIO, 
CO NCENTRAÇÃO:80 MG + 11,5 
MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA:PÓ P/ 
SUSPENSÃO ORAL 
FRASCO 70 ML  

EMS  FR 24,00 38,00 912,00 

1 7 AMOXICILINA, PRINCÍPIO 
ATIVO:ASSOCIADA COM 
CLAVULANATO DE POTÁSSIO, 
CO NCENTRAÇÃO:875MG + 
125MG  

EMS  CPS 336,00 3,50 1.176,00 

1 8 ANLODIPINO BESILATO, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO À 
VALSARTANA, 
CONCENTRAÇAO:1 0 MG + 320 
MG  

EMS  CPR 336,00 4,10 1.377,60 

1 9 ANLODIPINO BESILATO, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO AO 
VALSARTANO, 
CONCENTRAÇÃO: ANLODIPINO 
BESILATO, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO AO 
VALSARTANO, 
CONCENTRAÇÃO:5 MG + 320 
MG.  

EMS  CPR 336,00 2,50 840,00 

 
 
1 10 ARIPIPRAZOL, 

CONCENTRAÇÃO: 10 MG   
EMS  CPR 450,00 3,00 1.350,00 

1 11 ARIPIPRAZOL, 
CONCENTRAÇÃO:1 MG/ML, 
FORMA 
FARMACÊUTICA:SUSPENSÃO 
ORALFR FRASCO 150 ML  

EMS  FR 15,00 135,00 2.025,00 

1 12 ATORVASTATINA CÁLCICA, 
DOSAGEM: 40 MG   

EMS  CPR 500,00 1,70 850,00 

1 13 BAMIFILINA CLORIDRATO, 
DOSAGEM: 300 MG   

EMS  DRG 320,00 1,50 480,00 

1 14 BECLOMETASONA 
DIPROPIONATO, 
COMPOSIÇÃO:ASSOC. C/ 
BROMETO GLICOPIRRÔNIO  E 
FORMOTEROL, 
CONCENTRAÇÃO:100 + 12,5 + 6 
MCG/DOSE, FORMA 
FARMACEUTICA:AEROSSOL 
ORAL, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:COM INALADOR 
FRASCO 120 DOSES  

CHIESI  FR 12,00 285,00 3.420,00 

1 15 BENZOCAÍNA, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA 
COM TRICLOSANA E MENTOL, 
CONCENTRAÇÃO :45 MG + 5 
MG + 5 MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA: AEROSOL 
FRASCO 43 G  

EUROFARMA  FR 12,00 23,00 276,00 

1 16 BETAMETASONA, 
COMPOSIÇÃO:DIPROPIONATO, 
APRESENTAÇÃO: ASSOCIADA 
COM ÁCI DO SALICÍLICO, 
DOSAGEM:0,5MG + 30MG/G, 
FORMA 
FARMACÊUTICA:POMADA 
BISNAGA 30 G  

EMS  BNG 12,00 17,00 204,00 

1 17 BISOPROLOL FUMARATO, 
CONCENTRAÇÃO:5 MG   

EMS  CPR 720,00 1,30 936,00 

1 18 BRIMONIDINA TARTARATO, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA 
COM TIMOLOL MALEATO, 
CONCE NTRAÇÃO:2 MG + 5 
MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA:SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA 
FRASCO GOTAS 10 ML  

ALLERGAN  FR 40,00 73,00 2.920,00 

1 19 BRIMONIDINA TARTARATO, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA 
COM TIMOLOL MALEATO, 
CONCE NTRAÇÃO:2 MG + 5 
MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA:SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA 
FRASCO GOTAS 5 ML  

NEO QUIMICA  FR 40,00 55,00 2.200,00 

1 20 BRIMONIDINA TARTARATO, 
DOSAGEM:2 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:COLÍRIO 
FRASCO 5 ML  

NEO QUIMICA  FR 36,00 9,00 324,00 

1 21 BROMAZEPAM, DOSAGEM: 3 
MG   

MEDLEY  CPR 360,00 0,50 180,00 

1 22 BUPROPIONA CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO:300 MG, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS :LIBERAÇÃO 
PROLONGADA  

EURO FARMA  CPR 360,00 5,20 1.872,00 

1 23 BUPROPIONA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:150 MG   

EURO FARMA  CPR 720,00 1,30 936,00 

1 24 CARBONATO DE CÁLCIO, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO 
COM VITAMINA D3, 
CONCENTRAÇÃ O:600 MG + 
200 UI  

DELTA  CPR 720,00 0,50 360,00 

 
 
1 25 CARMELOSE SÓDICA, 

CONCENTRAÇÃO:5 MG/ML, 
FORMA 
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO OFT 
ÁLMICA 
FRASCO 15 ML  

MANTECORP  FR 12,00 25,00 300,00 

1 26 CEFUROXIMA, DOSAGEM:50 
MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA:PÓ P/ 
SUSPENSÃO ORAL FRASCO 70 
ML  

RANBAXY  FR 12,00 210,00 2.520,00 

1 27 CELECOXIBE, DOSAGEM:200 
MG   

EUROFARMA  CPS 60,00 1,50 90,00 

1 28 CIANOCOBALAMINA, 
APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA 
COM DEXAMETASONA, 
PIRIDOXINA E  TIAMINA, 
DOSAGEM:5MG + 4MG + 100MG 
+ 100MG, 
INDICAÇÃO:INJETÁVEL, 
CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:AMPOLA I DE 
VITAMINAS E AMPOLA II COM 
DEXAMETASONA. 
3 AMPOLA 1 ML+ 3 AMPOLA 2 
ML  

UNIÃO 
QUÍMICA 

 AMP 216,00 8,00 1.728,00 

1 29 CIANOCOBALAMINA, 
APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA 
COM PIRIDOXINA E TIAMINA, 
DOSA GEM:5MG + 100MG + 
100MG  

UNIÃO 
QUÍMICA 

 DRG 720,00 2,50 1.800,00 

1 30 CIANOCOBALAMINA, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA 
COM PIRIDOXINA E TIAMINA, 
CONCEN TRAÇÃO:5 MG + 100 
MG + 100 MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL. 
AMPOLA 1 ML+ 1 AMP 1 ML + 1 
AMP 1 ML  

UNIÃO 
QUÍMICA 

 AMP 36,00 5,12 184,32 

1 31 CICLOBENZAPRINA 
CLORIDRATO, DOSAGEM:5 MG   

EMS  CPR 450,00 0,30 135,00 

1 32 CIPROFIBRATO, DOSAGEM:100 
MG   

NEO QUÍMICA  CPR 540,00 0,50 270,00 

1 33 CIPROFLOXACINO 
CLORIDRATO, PRINCÍPIO 
ATIVO:ASSOCIADA COM 
DEXAMETASONA, , 
DOSAGEM:3,5 MG + 1 MG/G, 
FORMA 
FARMACÊUTICA:POMADA 
OFTÁLMICA. 
BISNAGA 3,5 G  

EMS  BNG 12,00 25,00 300,00 

1 34 CIPROFLOXACINO 
CLORIDRATO, PRINCÍPIO 
ATIVO:ASSOCIADA COM 
DEXAMETASONA,  
DOSAGEM:3,5 MG + 1 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA. 
FRASCO 5 ML  

EMS  FR 15,00 18,00 270,00 

1 36 CITALOPRAM, DOSAGEM:20 
MG   

TEUTO  CPR 500,00 0,62 310,00 

1 37 CITIDINA, PRINCÍPIO ATIVO:5-
MONOFOSFATO, ASSOCIADA 
COM URIDINA 5-TRIFO SFATO, 
COMPOSIÇÃO:E COM 
HIDROXICOBALAMINA 
ACETATO, 
CONCENTRAÇÃO:2,5MG + 
1,5MG + 1MG.  

GROSS  CPR 300,00 2,30 690,00 

1 38 CLONIDINA CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO: 0,15 MG   

CRISTALIA  CPR 500,00 0,30 150,00  
 
1 39 CLOPIDOGREL, DOSAGEM: 75 

MG   
LEGRAND  CPR 336,00 1,10 369,60 

1 40 CLORETO DE POTÁSSIO, 
DOSAGEM:600 MG   

PRATI-
DONADUZZI 

 DRG 240,00 0,60 144,00 

1 41 CLORETO DE SÓDIO, 
CONCENTRAÇAO:0,9 %, 
FORMA 
FARMACEUTICA:SPRAY NASAL 
FRASCO 50 ML  

FARMACE  FR 18,00 15,00 270,00 

1 42 CLORTALIDONA, DOSAGEM:50 
MG   

EMS  CPR 450,00 0,45 202,50 

1 43 CODEÍNA, DOSAGEM:60 MG   CRISTÁLIA  CPR 450,00 1,90 855,00 
1 44 COLECALCIFEROL, 

CONCENTRAÇÃO:50.000 UI   
BIOLAB  CPR 144,00 8,50 1.224,00 

1 45 COLECALCIFEROL, 
CONCENTRAÇÃO:7.000 UI   

BIOLAB  CPR 192,00 3,00 576,00 

1 46 COLECALCIFEROL, 
CONCENTRAÇÃO:7.000 UI   

BIOLAB  CPS 300,00 1,90 570,00 

1 48 DAPAGLIFLOZINA, 
CONCENTRAÇÃO:10 MG.   

ASTRAZENEC
A 

 CPR 300,00 4,10 1.230,00 

1 49 DESLORATADINA, 
CONCENTRAÇÃO:0,5 MG/ML, 
FORMA 
FARMACÊUTICA:XAROPE 
FRASCO 100 ML + SERINGA 
DOSASORA  

EMS  FR 24,00 28,00 672,00 

1 50 DESVENLAFAXINA, 
COMPOSIÇÃO:SAL 
SUCCINATO, 
CONCENTRAÇÃO:100 MG, 
FORMA F 
ARMACÊUTICA:LIBERAÇÃO 
CONTROLADA.  

MEDLEY  CPR 350,00 2,20 770,00 

1 51 DESVENLAFAXINA, SAL 
SUCCINATO, 100 MG   

MEDLEY  CPR 360,00 2,40 864,00 

1 52 DIMENIDRINATO, 
APRESENTAÇÃO:ASSOCIADO 
COM PIRIDOXINA 
CLORIDRATO, DOSAG 
EM:50MG + 10MG.  

NEO QUÍMICA  CPR 240,00 0,55 132,00 

1 53 DIOSMINA, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA À 
HESPERIDINA, 
CONCENTRAÇÃO:450MG + 50M 
G  

GROSS  CPR 720,00 0,70 504,00 

1 54 DIPIRONA SÓDICA, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA À 
ADIFENINA E PROMETAZINA, 
CONCE NTRAÇÃO:500MG + 
10MG + 5MG.  

LEGRAND  CPR 150,00 1,30 195,00 

1 55 DOMPERIDONA, DOSAGEM:10 
MG   

EMS  CPR 360,00 0,40 144,00 

1 56 DORZOLAMIDA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:2%, TIPO 
MEDICAMENTO:SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA FRASCO 5 ML  

MUNDIPHARM
A 

 FR 30,00 42,00 1.260,00 

1 57 DULOXETINA, 
CONCENTRAÇÃO:30 MG, 
FORMA FARMACÊUTICA: 
MICROGRÂNULOS DE L 
IBERAÇÃO LENTA.  

EMS  CPS 720,00 2,20 1.584,00 

1 58 DULOXETINA, 
CONCENTRAÇÃO:60 MG, 
FORMA 
FARMACÊUTICA:MICROGRÂNU
LOS DE LI BERAÇÃO LENTA.  

EMS  CPS 720,00 3,10 2.232,00 

1 59 ENOXAPARINA, 
CONCENTRAÇÃO:100 MG/ML, 
FORMA 
FARMACEUTICA:SOLUÇÃO 
INJETÁ VEL, 
CARACTERÍSTICAS 

SANOFI  SER 180,00 39,00 7.020,00 

 
 

ADICIONAIS 1:SERINGA 
PREENCHIDA. 
SERINGA 0,4 ML + SISTEMA DE 
SEGURANÇA  

1 60 ENOXAPARINA, 
CONCENTRAÇÃO:100 MG/ML, 
FORMA 
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO 
INJETÁ VEL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 1:SERINGA 
PREENCHIDA. 
SERINGA 0,2 ML + SISTEMA DE 
SEGURANÇA  

SANOFI  SER 180,00 26,50 4.770,00 

1 61 ESCITALOPRAM OXALATO, 
CONCENTRAÇÃO:20 MG/ML, 
FORMA 
FARMACEUTICA:SOLUÇÃ O 
ORAL - GOTAS. 
FRASCO 15 ML  

EMS  FR 12,00 59,00 708,00 

1 65 EZETIMIBA, 
CONCENTRAÇÃO:10 MG   

SANDOZ  CPR 360,00 1,05 378,00 

1 71 GENFIBROZILA, DOSAGEM:600 
MG   

EMS  CPR 450,00 2,20 990,00 

1 82 LEVOFLOXACINO, 
CONCENTRAÇÃO:750 MG   

EUROFARMA  CPR 105,00 6,50 682,50 

1 103 OLMESARTANA MEDOXOMILA, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA 
COM HIDROCLOROTIAZIDA, CO 
NCENTRAÇÃO:40 MG + 12,5 ML.  

MEDLEY  CPR 360,00 1,50 540,00 

1 106 OXCARBAZEPINA, 
DOSAGEM:300 MG   

NOVARTIS  CPR 450,00 1,15 517,50 

1 107 OXIBUTININA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:5 MG0   

EMS  CPR 450,00 0,95 427,50 

1 108 PANTOPRAZOL, 
COMPOSIÇÃO:SÓDICO 
SESQUI-HIDRATADO, 
CONCENTRAÇÃO:40 MG, A 
DICIONAL:LIBERAÇÃO 
CONTROLADA.  

GERMED  CPR 180,00 0,95 171,00 

 
TOTAL 

 
62.702,52 

 
SANTO INACIO PR.,  27   DE JULHO    DE 2.022. 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 45-45/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 65/2022 
PREGÃO PRESENCIAL- SRP N° 29/2022 

 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Paranapoema (CNPJ n° 76.970.391/0001-
39).  
 
DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: WESLEY DE SOUZA RAMALHO, 
sediada na Avenida Paranapanema, nº 409, na cidade de Paranapoema, Estado 
do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 77.933.349/0001-00. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS E MERENDA ESCOLAR, em atendimento às Secretarias 
Municipais de Paranapoema/PR. 
 
DESCRIÇÃO E VALORES UNITÁRIOS:  
 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 Achocolatado em pó instantâneo, 

a base de cacau em pó, 
enriquecido com Actigen E. 
Embalagens devem estar intactas, 
acondicionadas em saco 400g. 
Prazo de validade mínimo de 6 
meses a partir data de entrega. 

Larrendi 900,00 R$ 8,65 R$ 7.785,00 

2 Açúcar - obtido da cana de 
açúcar, tipo cristal, com aspecto 
cor, cheiro e sabor próprio, com 
teor de sacarose mínimo de 
98,5%, sem fermentação, isento 
de sujidades, parasitas e de 
enxofre, acondicionado em 
pacote de 05 kg, para aplicação 
em restaurante escolar. Prazo de 
validade mínimo de 6 meses a 
partir data de entrega. 

D Ouro 400,00 R$ 20,35 R$ 8.140,00 

6 Arroz polido, tipo 1, longo, 
constituídos de grãos inteiros, 
com umidade permitida em lei, 
isento de sujidades, materiais 
estranhos, parasitas e larvas, 
acondicionado em pacote de 05 
kg. Prazo de validade mínimo de 
6 meses a partir data de entrega. 

Minueto 1.200,00 R$ 22,19 R$ 
26.628,00 

10 Biscoito doce, tipo maisena, 
diversas formatações, 
composição básica farinha de 
trigo, gordura vegetal 
hidrogenada, açúcar e outras 
substâncias permitidas, 
acondicionado em saco plástico 
impermeável, fechado, 
reembalado em caixa de papel 
vedada, com 400 gramas com sub 
embalagens internas. As 

Naga 200,00 R$ 6,08 R$ 1.216,00 
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embalagens devem conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 
informações nutricionais, número 
de lote, data de validade, 
quantidade de produto. Validade 
mínima de 6 meses a partir da 
data de entrega. 

38 Feijão carioca, tipo 01, novo, 
constituído de grãos inteiros e 
sadios, com umidade permitida 
em lei, isento de material terroso, 
sujidades e mistura de outras 
espécies, acondicionado em 
pacote de 01 kg, com registro do 
ministério da agricultura. Prazo 
de validade de no mínimo 6 
meses a partir da entrega do 
produto. 

Joinha 1.000,00 R$ 8,44 R$ 8.440,00 

62 Óleo comestível, Óleo de soja 
Características Técnicas: Óleo de 
soja refinado, 100% natural. Não 
deve apresentar embalagem 
frágil, com ferrugem, mistura de 
outros óleos, cheiro forte e 
intenso, volume insatisfatório. 
Embalagem: Acondicionada em 
recipientes (de latas, ou 
recipiente de plástico), de 900 ml, 
não presentado ferrugem, 
amassamento, vazamento e 
abaulamento. Prazo de validade: 
Mínimo de 3 meses a partir da 
data de entrega. A rotulagem 
deve conter no mínimo as 
seguintes informações: nome 
e/ou marca, ingredientes, data de 
validade, lote e informações 
nutricionais. 

Cocamar 1.000,00 R$ 8,96 R$ 8.960,00 

71 Refrigerante, à base de guaraná, 
em embalagem Ingredientes: 
água gaseificada, açúcar, extrato 
de noz de cola, cafeína, corante 
caramelo IV, cidulante INS 338, 
aroma natural. Informações 
nutricionais: em 200mL, tem 85 
kcal, 21g de carboidratos, 10mg 
de sódio. Data de embalamento 
não superior a 30dias, 
acondicionado embalagem PET, 
resistente. Embalagem de pet de 
2 litros 

Befricol 250,00 R$ 7,52 R$ 1.880,00 

128 Queijo, tipo mussarela, de 1ª 
qualidade, com ingredientes leite, 
conservação 0 a10°C. Produto 
próprio para o consumo humano 
e em conformidade com a 
legislação sanitária em vigor. 

Tirol 500,00 R$ 37,49 R$ 
18.745,00 
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Apresentação em barra, 
acondicionada em embalagem 
plástica apropriada, transparente, 
limpa, resistente e inviolável. A 
embalagem original deverá ser a 
vácuo e conter externamente os 
dados de identificação, 
procedência, informações 
nutricionais, número do lote, data 
de validade, quantidade de 
produto, número do registro no 
Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA, carimbo 
de inspeção do SIF e atender as 
especificações técnicas da 
ANVISA e Inmetro. Prazo de 
validade mínima de 90 dias a 
partir da data de entrega. 
Conservação em ambiente 
refrigerado. 

 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 81.794,00 (oitenta e um mil, setecentos e noventa e quatro 
reais) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Red. 29 03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.30.00.0 
Red. 203 05.009.10.301.0019.2.225.3.3.90.30.00.0 
Red. 211 05.009.10.301.0019.2.297.3.3.90.30.00.0 
Red. 220 05.009.10.301.0048.2.224.3.3.90.30.00.0 
Red. 235 05.009.10.301.0048.2.237.3.3.90.30.00.0 
Red. 260 05.009.10.302.0048.2.223.3.3.90.30.00.0 
Red. 274 05.009.10.302.0048.2.234.3.3.90.30.00.0 
Red. 337 06.014.12.361.0030.2.281.3.3.90.30.00.0 
Red. 345 06.014.12.361.0030.2.282.3.3.90.30.00.0 
Red. 397 06.014.12.365.0031.2.279.3.3.90.30.00.0 
Red. 410 06.014.12.365.0031.2.280.3.3.90.30.00.0 
Red. 541 08.010.08.244.0050.1.259.3.3.90.30.00.0 
Red. 482 08.010.08.244.0050.2.265.3.3.90.30.00.0 
Red. 493 08.010.08.244.0050.2.310.3.3.90.30.00.0 
Red. 319 06.014.12.306.0035.2.262.3.3.90.32.00.0 
Red. 320 06.014.12.306.0035.2.262.3.3.90.32.00.0 
Red. 321 06.014.12.306.0056.2.311.3.3.90.32.00.0 
Red. 322 06.014.12.306.0056.2.311.3.3.90.32.00.0 
PRAZO: 12 meses.  
DATA DE ASSINATURA DA ATA:  29/07/2022  
 
 
Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal. 
  

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, 
ESTRUTURAL E HIDRÁULICA, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E 
MÃO-DE-OBRA EM PRÉDIOS PÚBLICOS, na forma estabelecida nas planilhas 
de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de 
Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI, para atender necessidades das 
Secretarias do município de Santo Inácio-PR, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no termo de referência. 
Secretaria Solicitante: Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos 

Processo: 091/2022 

Modalidade: Pregão nº 036/2022  
Espécie: Eletrônico – Registro de Preço – LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E 
EPP 
Tipo: Menor Preço por Lote 
Fundamentação Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 10.520/02, Lei 
Complementar nº. 123/06, Lei Complementar nº. 147/2014, Lei Complementar nº. 
155/2016, Decreto Federal 8.250/14, além das demais legislações aplicáveis. 
Data de Abertura: 11 de agosto de 2022. 

Horário Limite para Protocolo: 
08h:30min (oito horas e trinta minutos). 

Local: Departamento de Licitação 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 08:30 horas do dia 11/08/2022 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:30 horas do dia 
11/08/2022 às 09:00 horas do dia 11/08/2022. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 
11/08/2022. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado”. 
Por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, no 
endereço eletrônico: www.bll.org.br  “Acesso Identificado”, licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
Informações: O Edital de Licitação com detalhes do PREGÃO ELETRONICO nº 
036/2022 estará à disposição dos interessados a partir do dia 01 de agosto de 
2022, no Departamento de Licitação situado no Paço Municipal ou através do 
pedido no e-mail licitacao@santoinacio.pr.gov.br ou no endereço eletrônico 
www.santoinacio.pr.gov.br em “Portal da Transparência”. 

 
Santo Inácio/PR, 29 de julho de 2022. 

 
CIRO YUJI KOGA 

Portaria nº 145/2022 
Pregoeiro Municipal 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Objeto: AQUISIÇÃO DE 08 (OITO) TABLETS PARA OS AGENTES 
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE 
QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO SESA 
Nº 1.071/2021. 
Departamento Solicitante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Processo: 033/2022 

Modalidade: Pregão nº 019/2022 

Espécie: Eletrônico 

Tipo: Menor Preço por Item 

Fundamentação Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 10.520/02, 
Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei Complementar nº. 123/06, Lei Complementar 
nº. 147/2014, Decreto Federal nº. 7.892/13, Decreto Federal 8.250/14, além das 
demais legislações aplicáveis. 
Data de Abertura: 12 de agosto de 2022. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 08:30 horas do dia 12/08/2022 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:30 horas do dia 
12/08/2022 às 09:00 horas do dia 12/08/2022. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 
12/08/2022. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br“Acesso Identificado”. 
Por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, no 
endereço eletrônico: www.bll.org.br “Acesso Identificado”, licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO. 
Informações: O Edital de Licitação com detalhes do Pregão Eletrônico nº 019/2022 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE estará à disposição dos interessados a partir     
do dia 01 de Agosto de 2022, na Divisão de Licitação situada no Paço Municipal ou 
no endereço eletrônico www.santoinacio.pr.gov.br em “Portal da Transparência” 

 
Santo Inácio, 28 de Julho de 2022. 

 
 
 

CIRO YUJI KOGA 
Portaria nº 145/2022 
Pregoeiro Municipal 

 

DATA DE ASSINATURA DA ATA

Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO Nº  002/2022-FMS 

Processo de Inexigibilidade nº 004/2021 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO INÁCIO 

Contratado: Eduardo Bergamaschi Odontologia, CNPJ 44.033.659/0001-10. 
Objeto do Contrato: 1º Termo Aditivo de prorrogação de prazo do contrato nº 
002/2022, até 28 de janeiro de 2023, nos termos do Art. 57, Inciso II, da Lei nº 

8666/93, cujo objeto é o Credenciamento De Pessoa Jurídica Para Prestação De 
Serviços Na Área De Odontologia Para Compor A Equipe Saúde Bucal Da 

Secretaria Municipal De Saúde Do Município De Santo Inácio. A prorrogação por 
mais seis meses acarretará no pagamento de seis parcelas no valor de R$3.672,03 
(três mil, seiscentos e setenta e dois reais e três centavos), totalizando aumento no 

valor original do contrato em R$22.032,18 (vinte e dois mil e trinta e dois reais e 
dezoito centavos), ficando o valor total do contrato em R$44.064,36 (quarenta e 

quatro mil e sessenta e quatro reais e trinta e seis centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
DEPRTAMENTO DE SAÚDE 

001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0014.02051 Manutenção da Unidade Básica de Saúde 

00200 3.3.90.39.00.00 001 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
00205 3.3.90.39.00.00 303 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
10.301.0014.02052 Manutenção do Programa Piso da Atenção Básica 

00325 3.3.90.39.00.00 001 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
00330 3.3.90.39.00.00 303 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
00335 3.3.90.39.00.00 494 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

VIGÊNCIA: 28 de janeiro de 2023 
SANTO INÁCIO – PR, 29 de julho de 2022. 

 
Suellen Sefrian Turcato 

Secretária Municipal de Saúde

 
EXTRATO DO 13º TERMO ADITIVO 

CONTRATO Nº 077/2021-PMSI 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: AUTO POSTO SANTO INÁCIO, CNPJ Nº 11.975.132/0001-55 

BASE LEGAL: ART. 65, II, alínea “d”, da Lei Federal n º 8.666/93. 
OBJETO: O presente instrumento tem por finalidade suprimir em R$0,28 centavos 

no valor do litro do Etanol, do contrato nº 077/2021, que tem por objeto a “Aquisição 
Futura E Parcelada De Combustíveis Destinados Aos Veículos Da Frota Do 

Município De Santo Inácio-PR”. 
O valor contratual será suprimido em R3.967,25 (três mil, novecentos e sessenta e 

sete reais e vinte e cinco centavos), passando a vigorar o valor do contrato a 
R$991.077,39 (novecentos e noventa e um mil e setenta e sete reais e trinta e nove 

centavos). 
VIGÊNCIA: 20 de dezembro de 2022. 

SANTO INÁCIO – PR 29 de julho de 2022. 
 

Geny Violatto 
Prefeita Municipal 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO HOMOLOGAÇÃO  

 LICITAÇÃO MODALIDADE  
PREGÃO PRESENCIAL REGSITRO DE PREÇOS   

Nº 017/2022-FMS 
 
 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação do presente processo Licitatório realizado 
por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
10.520/02 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado 
pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 276/2021, de 28 de Julho de 2021, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 
017/2022-PMSI, e adjudicar o seu objeto Para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ÉTICOS, 
GENÉRICOS E SIMILARES, SERÃO ADQUIRIDOS PARA SUPRIR FALTAS 
EMERGENCIAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO INÁCIO, 
DESTINADOS A USUÁRIOS EM SITUAÇÃO DE RISCO, USUÁRIOS QUE NÃO 
POSSUEM CONDIÇÕES SÓCIO ECONÔMICAS, USUÁRIOS DA REDE BÁSICA, 
AGRAVOS À SAÚDE E/OU DOENÇAS CRÔNICAS, QUE RECORREM À ORDEM 
JUDICIAL, CONSELHO TUTELAR, DA CRIANÇA E CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTA SECRETARIA DE SAÚDE, OU PACIENTES 
EM INÍCIO DE TRATAMENTO, BEM COMO COMPLEMENTAR A NECESSIDADE DE 
MEDICAMENTOS COMPLEXOS NÃO FORNECIDOS PELA FARMÁCIA BÁSICA, 
REALIZADA ATRAVÉS DE AVALIAÇÃO SOCIAL, as empresas:  
 
FARMACIA AVENIDA DE SANTO INÁCIO - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca  Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 35 CIPROTERONA ACETATO, 

APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA À 
ETINILESTRADIOL, DOSAGEM :2MG 
+ 0,035MG.  

EMS  CPR 378,00 0,49 185,22 

1 47 DABIGATRANA ETEXILATO, 
CONCENTRAÇÃO:110 MG   

BOEHRINGER  CPS 720,00 4,60 3.312,00 

1 62 ESOMEPRAZOL, COMPOSIÇÃO:SAL 
MAGNÉSICO, CONCENTRAÇÃO:20 
MG   

ASTRAZENECA  CPR 720,00 2,00 1.440,00 

1 63 ESPIRONOLACTONA, 
DOSAGEM:100 MG   

PFIZER  CPR 720,00 0,89 640,80 

1 64 ETORICOXIBE, DOSAGEM:90 MG   EMS  CPR 168,00 8,15 1.369,20 
1 66 FENAZOPIRIDINA, DOSAGEM:200 

MG   
ZODIAC  DRG 300,00 0,78 234,00 

1 67 FERRO ELEMENTAR, 
CONCENTRAÇÃO:100 MG FRASCO 
30 ML  

EXELTIS  FR 25,00 36,50 912,50 

1 68 FEXOFENADINA, DOSAGEM: 180MG   CIMED  CPR 240,00 3,10 744,00 
1 69 FLUOXETINA, DOSAGEM:20 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO ORAL, 
GOTAS. FRASCO 20 ML  

EMS  FR 12,00 38,12 457,44 

1 70 FORMOTEROL FUMARATO, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO COM 
BUDESONIDA, CONCENTRAÇÃO :12 
MCG + 400MCG/DOSE, FORMA 
FARMACÊUTICA:CÁPSULA PÓ 
INALANTE, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM FRASCO 
INALADOR. 
CÁPSULA/FRX60+INAL  

EMS  CPS 480,00 2,31 1.108,80 

1 72 GENFIBROZILA, DOSAGEM:900 MG   EMS  CPR 360,00 2,10 756,00 

1 73 GLICOPIRRÔNIO, 
COMPOSIÇÃO:SAL BROMETO, 
CONCENTRAÇÃO:50 MCG, FORMA 
FARM ACÊUTICA:CÁPSULA PÓ P/ 
INALAÇÃO, ADICIONAL:COM 
INALADOR.  

NOVARTIS  CPS 360,00 3,85 1.386,00 

1 74 HIDROXIZINA CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO:2 MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA:SOLUÇ ÃO ORAL 
FRASCO 120 ML + COPO 

GLOBO  FR 12,00 20,07 240,84 

1 75 IBANDRONATO DE SÓDIO, 
COMPOSIÇÃO:MONOHIDRATADO, 
EQUIVALENTE AO ÁCIDO I 
BANDRÔNICO, 
CONCENTRAÇÃO:150 MG.  

BIOLAB  CPR 15,00 41,90 628,50 

1 76 IBUPROFENO, DOSAGEM:100 
MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA:SUSPENSÃO 
ORAL. FRASCO 20 ML  

EMS  CPR 20,00 7,03 140,60 

1 77 INDACATEROL MALEATO, 
CONCENTRAÇÃO:300 MCG, FORMA 
FARMACÊUTICA:CÁPSULA   PÓ 
INALANTE, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:COM INALADOR. 
CÁPSULA + INALADOR  

NOVARTIS  CPS 540,00 4,31 2.327,40 

1 78 LACOSAMIDA, 
CONCENTRAÇÃO:100 MG   

BIOPHARMA  CPR 300,00 6,57 1.971,00 

1 79 LACTULOSE, CONCENTRAÇÃO:667 
MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA:XAROPE FRASCO 
120 ML  

UNIÃO QUÍMICA  FR 15,00 15,56 233,40 

1 80 LANSOPRAZOL, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA À 
AMOXICILINA E CLARITROMICINA, 
DOSA GEM:30MG + 500MG + 500MG.  

EMS  CPR 336,00 3,50 1.176,00 

1 81 LEVETIRACETAM, 
CONCENTRAÇÃO:100 MG/ML, 
FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO 
ORAL FRASCO 150 ML + SER 3 ML  

EUROFARMA  FR 12,00 97,50 1.170,00 

1 83 LEVOFLOXACINO, DOSAGEM:500 
MG   

EUROFARMA  CPR 105,00 4,98 522,90 

1 84 LEVOMEPROMAZINA, 
DOSAGEM:100 MG   

SANOFI  CPR 1.200,00 0,99 1.188,00 

1 85 LEVOMEPROMAZINA, DOSAGEM:40 
MG/ML, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO 
ORAL FRASCO 20 ML  

SANOFI  FR 12,00 11,00 132,00 

1 86 LORNOXICAM, CONCENTRAÇÃO:8 
MG   

BIOLAB  CPR 180,00 1,16 208,80 

1 87 LOXOPROFENO SÓDICO, 
DOSAGEM:60 MG   

DAIICHI-SANKYO  CPR 180,00 1,71 307,80 

1 88 MACROGOL, PRINCÍPIO 
ATIVO:MACROGOL 3350, 
COMPOSIÇÃO:BICARBONATO DE 
SÓD IO, CLORETOS DE SÓDIO E 
POTÁSSIO, CONCENTRAÇÃO:13,125 
G + 177,5 MG + 46,6 MG + 350,7 MG, 
FORMA FARMACÊUTICA:PÓ PARA 
PREPARAÇÃO EXTEMPORÂNEA.  

MYRALIS  ENV 120,00 1,99 238,80 

1 89 MEBEVERINA CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO:200 MG, FORMA 
FARMACÊUTICA:LIBERAÇ ÃO 
PROLONGADA.  

ABBOT  CPS 240,00 3,60 864,00 

1 90 METFORMINA CLORIDRATO, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA À 
DAPAGLIFOZINA, CONCENTRA 
ÇÃO:1000 MG + 5 MG, FORMA 
FARMACÊUTICA:AÇÃO 
PROLONGADA.  

PRATI 
DONADUZZI 

 CPR 360,00 2,05 738,00 

1 91 METFORMINA CLORIDRATO, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA À 
VILDAGLIPTINA, CONCENTRA 
ÇÃO:1 G + 50 MG.  

PRATI 
DONADUZZI 

 CPS 672,00 3,01 2.022,72 

1 92 METRONIDAZOL, DOSAGEM: 400 
MG   

LEGRAND  CPR 180,00 0,53 95,40 

1 93 MIRTAZAPINA, CONCENTRAÇÃO:30 
MG, FORMA 

SANDOZ  CPR 360,00 3,97 1.429,20 

FARMACÊUTICA:ORODISPERSÍVEL   
1 94 MIRTAZAPINA, DOSAGEM:45 MG   SANDOZ  CPR 360,00 3,03 1.090,80 
1 95 MOMETASONA FUROATO, 

CONCENTRAÇÃO:0,05%, FORMA 
FARMACÊUTICA:SUSPENSÃO N 
ASAL SPRAY. 
FRASCO 120 DOSES  

EMS  FR 20,00 31,00 620,00 

1 96 MOXIFLOXACINO, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA À 
DEXAMETASONA FOSFATO 
DISSÓDICO,  CONCENTRAÇÃO:5 
MG + 1 MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA:SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA. 
FRASCO 5 ML  

EUROFARMA  FR 12,00 37,02 444,24 

1 97 MOXIFLOXACINO, DOSAGEM:5 
MG/ML, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA. FRASCO 5 ML  

EUROFARMA  FR 12,00 36,05 432,60 

1 98 MUCOPOLISSACARÍDEO, 
COMPOSIÇÃO:POLISSULFATO, 
CONCENTRAÇÃO:5 MG/G, FORM A 
FARMACÊUTICA:GEL. 
BISNAGA 40 G  

UNIÃO QUÍMICA  BNG 12,00 19,50 234,00 

1 99 NALTREXONA CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO:50 MG   

UNIÃO QUÍMICA  CPR 360,00 4,20 1.512,00 

1 100 NITAZOXANIDA, 
CONCENTRAÇÃO:20 MG/ML, 
FORMA FARMACÊUTICA:PÓ P/ 
SUSPENSÃ O ORAL. 
FRASCO 100 ML + SERINGA 
DOSASORA  

MOMENTA  FR 12,00 23,60 283,20 

1 101 NORFLOXACINO, DOSAGEM:400 MG 
FRASCO COM 14 COMPRIMIDOS  

TEUTO  FR 168,00 0,90 151,20 

1 102 OLMESARTANA MEDOXOMILA, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA COM 
ANLODIPINO, CONCENTRA ÇÃO:40 
MG + 5 MG.  

MEDLEY  CPR 540,00 1,82 982,80 

1 104 OLMESARTANA MEDOXOMILA, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA COM 
HIDROCLOROTIAZIDA, CO 
NCENTRAÇÃO:40 MG + 25 MG.  

MEDLEY  CPR 360,00 1,00 360,00 

1 105 ORLISTATE, DOSAGEM:120 MG   COSMED  CPS 360,00 2,34 842,40 
1 109 PANTOPRAZOL, DOSAGEM:40 MG   GERMED  CPR 672,00 1,10 739,20 
1 110 PARACETAMOL, 

APRESENTAÇÃO:ASSOCIADO COM 
CODEÍNA, DOSAGEM:500MG + 
30MG   

NEOQUIMICA  CPR 576,00 0,85 489,60 

1 111 PARACETAMOL, 
APRESENTAÇÃO:ASSOCIADO COM 
TRAMADOL CLORIDRATO, 
DOSAGEM:3 25MG + 37,5MG)  

NEOQUIMICA  CPR 576,00 2,00 1.152,00 

1 112 PARACETAMOL, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO À 
CLORFENIRAMINA E FENILEFRINA, 
CONC ENTRAÇÃO:400 MG + 4 MG + 
4 MG.  

NEOQUIMICA  CPS 320,00 0,50 160,00 

1 113 PIROXICAM, CONCENTRAÇÃO:20 
MG   

GEOLAB  CPS 180,00 0,45 81,00 

1 114 PREDNISOLONA, 
COMPOSIÇÃO:ACETATO, 
CONCENTRAÇÃO:10 MG/ML, 
FORMA FARMACE 
UTICA:SUSPENSÃO OFTÁLMICA. 
FRASCO 5 ML  

EMS  FR 15,00 26,80 402,00 

1 115 PREGABALINA, 
CONCENTRAÇÃO:150 MG   

TEUTO  CPS 450,00 1,50 675,00 

1 116 PREGABALINA, CONCENTRAÇÃO:75 
MG   

TEUTO  CPR 720,00 1,01 727,20 

1 117 PROGESTERONA, DOSAGEM:200 
MG CÁPSULA EM GEL  

ZODIAC  CPS 200,00 3,00 600,00 

1 118 PROPAFENONA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:300 MG   

EUROFARMA  CPR 900,00 1,20 1.080,00 

1 119 PROPATILNITRATO, DOSAGEM:10 
MG   

FARMOQUÍMICA  CPR 1.000,00 0,50 500,00 

1 120 QUETIAPINA, CONCENTRAÇÃO:50 ASTRAZENECA  CPR 360,00 1,74 626,40 

MG, FORMA 
FARMACÊUTICA:LIBERAÇÃO 
PROLONGAD A  

1 121 QUETIAPINA, DOSAGEM:25 MG   ASTRAZENECA  CPR 360,00 0,52 187,20 
1 122 RETINOL, 

COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA COM 
COLECALCIFEROL, 
CONCENTRAÇÃO:50.000   UI + 
10.000 UI/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO ORAL - 
GOTAS.                           
FRASCO GOTAS 20 ML  

COSMED  FR 24,00 10,00 240,00 

1 123 RIVAROXABANA, 
CONCENTRAÇÃO:10 MG   

EMS  CPR 900,00 4,10 3.690,00 

1 124 RIVAROXABANA, 
CONCENTRAÇÃO:15 MG   

EMS  CPR 900,00 4,20 3.780,00 

1 125 RIVAROXABANA, 
CONCENTRAÇÃO:20 MG   

EMS  CPR 1.800,00 5,05 9.090,00 

1 126 SALBUTAMOL, DOSAGEM: 100 
MG/DOSE, FORMA 
FARMACÊUTICA:AEROSOL ORAL 
FRASCO 200 DOSES  

MEDQUÍMICA  FR 12,00 13,00 156,00 

1 127 SERTRALINA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:25MG   

EUROFARMA  CPR 360,00 0,84 302,40 

1 128 TENOXICAM, DOSAGEM:20 MG   GEOLAB  CPR 100,00 3,10 310,00 
1 129 TEOFILINA, DOSAGEM:200 MG 

CÁPSULA EM GEL  
NOVARTIS  CPS 1.200,00 0,90 1.080,00 

1 130 TIBOLONA, CONCENTRAÇÃO:2,5 
MG   

LIBBS  CPR 240,00 1,20 288,00 

1 131 TIMOMODULINA, 
CONCENTRAÇÃO:200 MG/ML, 
FORMA FARMACÊUTICA:XAROPE 
FRASCO 120 ML  

ACHÉ  FR 12,00 64,00 768,00 

1 132 TIOTRÓPIO BROMETO, 
COMPOSIÇÃO:SAL BROMETO, 
CONCENTRAÇÃO:2,5 MCG/DOSE,   
FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO 
P/ INALAÇÃO, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:COM INALADOR. 
FRASCO 4 ML + RESPIMAT  

BOEHRINGER  FR 20,00 255,00 5.100,00 

1 133 TOBRAMICINA, DOSAGEM:0,3%, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA. FRASCO 5 ML  

GERMED  FR 12,00 10,00 120,00 

1 134 TOPIRAMATO, DOSAGEM:100 MG   EUROFARMA  CPR 360,00 1,10 396,00 
1 135 TOPIRAMATO, DOSAGEM:50 MG   EUROFARMA  CPR 720,00 0,70 504,00 
1 136 TROMETAMOL, 

COMPOSIÇÃO:FOSFOMICINA, 
CONCENTRAÇÃO:3 G, FORMA 
FARMACÊUTI CA:GRANULADO. 
ENVELOPE 8 G  

ALLERGAN  ENV 12,00 34,00 408,00 

1 137 TROMETAMOL, COMPOSIÇÃO:SAL 
CETOROLACO, 
CONCENTRAÇÃO:0,4%, FORMA 
FARMAC ÊUTICA:SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA. 
FRASCO 10 ML  

ALLERGAN  FR 12,00 74,00 888,00 

1 138 TROMETAMOL, COMPOSIÇÃO:SAL 
CETOROLACO, 
CONCENTRAÇÃO:10MG, FORMA 
FARMAC ÊUTICA:SUB-LINGUAL.  

ALLERGAN  CPR 360,00 2,60 936,00 

1 139 VALACICLOVIR, DOSAGEM:500 MG   GERMED  CPR 360,00 6,60 2.376,00 
1 140 VALSARTANA, 

COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO À 
HIDROCLOROTIAZIDA, 
CONCENTRAÇÃO:320  MG + 25 MG.  

EMS  CPR 720,00 2,00 1.440,00 

1 141 VALSARTANA, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO AO 
SACUBITRIL, CONCENTRAÇÃO:51 
MG + 4 9 MG.  

EMS  CPR 720,00 3,10 2.232,00 

1 142 VALSARTANA, CONCENTRAÇÃO: 
320 MG   

EMS  CPR 720,00 1,26 907,20 

1 143 VENLAFAXINA, COMPOSIÇÃO:SAL 
CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO:75 
MG   

MEDLEY  CPS 720,00 2,07 1.490,40 

1 144 VITAMINAS DO COMPLEXO B, EMS  CPR 1.200,00 0,15 180,00 

COMPOSIÇÃO BÁSICA:B1, B2, B3, 
B6 COMPRIMIDOS (FRASCO COM 
100)  

1 145 VORTIOXETINA, CONCENTRAÇÃO:5 
MG   

LUNDBECK  CPR 360,00 5,15 1.854,00 

1 146 ZOLPIDEM, CONCENTRAÇÃO:5 MG   NEO QUÍMICA  CPR 450,00 1,60 720,00 
1 147 ZOLPIDEM, DOSAGEM:10 MG   NEO QUÍMICA  CPR 450,00 0,96 432,00 
 
TOTAL 

 
82.242,16 

IZABEL DE FÁTIMA ALMEIDA SLEMER - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca  Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 ACETILCISTEÍNA, 

CONCENTRAÇÃO:600 MG, FORMA 
FARMACÊUTICA: GRANULADO PAR 
A SOLUÇÃO ORAL 
SACHÊ 5G  

EMS  SACH 120,00 1,60 192,00 

1 2 ÁCIDO ASCÓRBICO, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO À 
CITRATO DE ZINCO, 
CONCENTRAÇÃO :1 G + 10 MG, 
FORMA 
FARMACEUTICA:COMPRIMIDO 
EFERVESCENTE 
COMPRIMIDO EFERVECENTE  

EMS  CPR 100,00 1,50 150,00 

1 3 ALOPURINOL, DOSAGEM: 100 MG   EMS  CPR 360,00 0,30 108,00 
1 4 ALPRAZOLAM, DOSAGEM:1 MG   GERMED  CPR 720,00 0,60 432,00 
1 5 AMOXICILINA, PRINCÍPIO 

ATIVO:ASSOCIADA COM 
CLAVULANATO DE POTÁSSIO, CO 
NCENTRAÇÃO:500MG + 125MG.  

EMS  CPR 144,00 3,00 432,00 

1 6 AMOXICILINA, PRINCÍPIO 
ATIVO:ASSOCIADA COM 
CLAVULANATO DE POTÁSSIO, CO 
NCENTRAÇÃO:80 MG + 11,5 MG/ML, 
FORMA FARMACÊUTICA:PÓ P/ 
SUSPENSÃO ORAL 
FRASCO 70 ML  

EMS  FR 24,00 38,00 912,00 

1 7 AMOXICILINA, PRINCÍPIO 
ATIVO:ASSOCIADA COM 
CLAVULANATO DE POTÁSSIO, CO 
NCENTRAÇÃO:875MG + 125MG  

EMS  CPS 336,00 3,50 1.176,00 

1 8 ANLODIPINO BESILATO, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO À 
VALSARTANA, CONCENTRAÇAO:1 0 
MG + 320 MG  

EMS  CPR 336,00 4,10 1.377,60 

1 9 ANLODIPINO BESILATO, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO AO 
VALSARTANO, CONCENTRAÇÃO: 
ANLODIPINO BESILATO, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO AO 
VALSARTANO, CONCENTRAÇÃO:5 
MG + 320 MG.  

EMS  CPR 336,00 2,50 840,00 

1 10 ARIPIPRAZOL, CONCENTRAÇÃO: 10 
MG   

EMS  CPR 450,00 3,00 1.350,00 

1 11 ARIPIPRAZOL, CONCENTRAÇÃO:1 
MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA:SUSPENSÃO 
ORALFR FRASCO 150 ML  

EMS  FR 15,00 135,00 2.025,00 

1 12 ATORVASTATINA CÁLCICA, 
DOSAGEM: 40 MG   

EMS  CPR 500,00 1,70 850,00 

1 13 BAMIFILINA CLORIDRATO, 
DOSAGEM: 300 MG   

EMS  DRG 320,00 1,50 480,00 

1 14 BECLOMETASONA DIPROPIONATO, 
COMPOSIÇÃO:ASSOC. C/ 
BROMETO GLICOPIRRÔNIO  E 
FORMOTEROL, 
CONCENTRAÇÃO:100 + 12,5 + 6 
MCG/DOSE, FORMA 
FARMACEUTICA:AEROSSOL ORAL, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL:COM 
INALADOR 
FRASCO 120 DOSES  

CHIESI  FR 12,00 285,00 3.420,00 

1 15 BENZOCAÍNA, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA COM 
TRICLOSANA E MENTOL, 
CONCENTRAÇÃO :45 MG + 5 MG + 5 

EUROFARMA  FR 12,00 23,00 276,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
ESTADO DO PARANÁ/CNPJ: 76.279.975/0001-62

 
AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE/FAX: (44) 3270-1150 – CEP 87640-000 – UNIFLOR - PARANÁ 

PORTARIA Nº. 115/2022

O Senhor JOSÉ BASSI NETO, Prefeito Municipal de 
Uniflor, usando das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, do artigo 
72, e, pela alínea “f”, do inciso II, do Artigo 92, ambos da Lei Orgânica deste 
Município.

     RESOLVE

REVOGAR a partir do dia 01 de agosto de 2022, a 
licença sem vencimentos por 2 (dois) anos para tratar de interesses particulares 
concedida a  Servidora “GABRIELA MERENDA GRANDIZOLI”, portadora da 
cédula de identidade RG. N° 10.696.318-4/PR, e no CPF n° 083.759.639-41, 
lotada no departamento de Educação e Esportes, no cargo efetivo de Auxiliar 
Administrativo.

A Divisão de Recursos Humanos fará as anotações 
devidas.

                                     

                                               REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

                                         Dada e passada na Prefeitura Municipal de Uniflor, aos         
29 (vinte e nove) dias do mês de 07 (julho) do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois)
.................................................................................................

JOSÉ BASSI NETO
              PREFEITO MUNICIPAL

JOSÉ BASSI NETO
PREFEITO MUNICIPAL

MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA: 
AEROSOL 
FRASCO 43 G  

1 16 BETAMETASONA, 
COMPOSIÇÃO:DIPROPIONATO, 
APRESENTAÇÃO: ASSOCIADA COM 
ÁCI DO SALICÍLICO, 
DOSAGEM:0,5MG + 30MG/G, FORMA 
FARMACÊUTICA:POMADA 
BISNAGA 30 G  

EMS  BNG 12,00 17,00 204,00 

1 17 BISOPROLOL FUMARATO, 
CONCENTRAÇÃO:5 MG   

EMS  CPR 720,00 1,30 936,00 

1 18 BRIMONIDINA TARTARATO, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA COM 
TIMOLOL MALEATO, CONCE 
NTRAÇÃO:2 MG + 5 MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA:SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA 
FRASCO GOTAS 10 ML  

ALLERGAN  FR 40,00 73,00 2.920,00 

1 19 BRIMONIDINA TARTARATO, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA COM 
TIMOLOL MALEATO, CONCE 
NTRAÇÃO:2 MG + 5 MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA:SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA 
FRASCO GOTAS 5 ML  

NEO QUIMICA  FR 40,00 55,00 2.200,00 

1 20 BRIMONIDINA TARTARATO, 
DOSAGEM:2 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:COLÍRIO FRASCO 
5 ML  

NEO QUIMICA  FR 36,00 9,00 324,00 

1 21 BROMAZEPAM, DOSAGEM: 3 MG   MEDLEY  CPR 360,00 0,50 180,00 
1 22 BUPROPIONA CLORIDRATO, 

CONCENTRAÇÃO:300 MG, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
:LIBERAÇÃO PROLONGADA  

EURO FARMA  CPR 360,00 5,20 1.872,00 

1 23 BUPROPIONA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:150 MG   

EURO FARMA  CPR 720,00 1,30 936,00 

1 24 CARBONATO DE CÁLCIO, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO COM 
VITAMINA D3, CONCENTRAÇÃ 
O:600 MG + 200 UI  

DELTA  CPR 720,00 0,50 360,00 

1 25 CARMELOSE SÓDICA, 
CONCENTRAÇÃO:5 MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO OFT 
ÁLMICA 
FRASCO 15 ML  

MANTECORP  FR 12,00 25,00 300,00 

1 26 CEFUROXIMA, DOSAGEM:50 
MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA:PÓ 
P/ SUSPENSÃO ORAL FRASCO 70 
ML  

RANBAXY  FR 12,00 210,00 2.520,00 

1 27 CELECOXIBE, DOSAGEM:200 MG   EUROFARMA  CPS 60,00 1,50 90,00 
1 28 CIANOCOBALAMINA, 

APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA COM 
DEXAMETASONA, PIRIDOXINA E  
TIAMINA, DOSAGEM:5MG + 4MG + 
100MG + 100MG, 
INDICAÇÃO:INJETÁVEL, 
CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:AMPOLA I DE 
VITAMINAS E AMPOLA II COM 
DEXAMETASONA. 
3 AMPOLA 1 ML+ 3 AMPOLA 2 ML  

UNIÃO QUÍMICA  AMP 216,00 8,00 1.728,00 

1 29 CIANOCOBALAMINA, 
APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA COM 
PIRIDOXINA E TIAMINA, DOSA 
GEM:5MG + 100MG + 100MG  

UNIÃO QUÍMICA  DRG 720,00 2,50 1.800,00 

1 30 CIANOCOBALAMINA, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA COM 
PIRIDOXINA E TIAMINA, CONCEN 
TRAÇÃO:5 MG + 100 MG + 100 
MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL. 
AMPOLA 1 ML+ 1 AMP 1 ML + 1 AMP 
1 ML  

UNIÃO QUÍMICA  AMP 36,00 5,12 184,32 

1 31 CICLOBENZAPRINA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:5 MG   

EMS  CPR 450,00 0,30 135,00 

1 32 CIPROFIBRATO, DOSAGEM:100 MG   NEO QUÍMICA  CPR 540,00 0,50 270,00 
1 33 CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, 

PRINCÍPIO ATIVO:ASSOCIADA COM 
DEXAMETASONA, , DOSAGEM:3,5 
MG + 1 MG/G, FORMA 
FARMACÊUTICA:POMADA 
OFTÁLMICA. 
BISNAGA 3,5 G  

EMS  BNG 12,00 25,00 300,00 

1 34 CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, 
PRINCÍPIO ATIVO:ASSOCIADA COM 
DEXAMETASONA,  DOSAGEM:3,5 
MG + 1 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA. 
FRASCO 5 ML  

EMS  FR 15,00 18,00 270,00 

1 36 CITALOPRAM, DOSAGEM:20 MG   TEUTO  CPR 500,00 0,62 310,00 
1 37 CITIDINA, PRINCÍPIO ATIVO:5-

MONOFOSFATO, ASSOCIADA COM 
URIDINA 5-TRIFO SFATO, 
COMPOSIÇÃO:E COM 
HIDROXICOBALAMINA ACETATO, 
CONCENTRAÇÃO:2,5MG + 1,5MG + 
1MG.  

GROSS  CPR 300,00 2,30 690,00 

1 38 CLONIDINA CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO: 0,15 MG   

CRISTALIA  CPR 500,00 0,30 150,00 

1 39 CLOPIDOGREL, DOSAGEM: 75 MG   LEGRAND  CPR 336,00 1,10 369,60 
1 40 CLORETO DE POTÁSSIO, 

DOSAGEM:600 MG   
PRATI-
DONADUZZI 

 DRG 240,00 0,60 144,00 

1 41 CLORETO DE SÓDIO, 
CONCENTRAÇAO:0,9 %, FORMA 
FARMACEUTICA:SPRAY NASAL 
FRASCO 50 ML  

FARMACE  FR 18,00 15,00 270,00 

1 42 CLORTALIDONA, DOSAGEM:50 MG   EMS  CPR 450,00 0,45 202,50 
1 43 CODEÍNA, DOSAGEM:60 MG   CRISTÁLIA  CPR 450,00 1,90 855,00 
1 44 COLECALCIFEROL, 

CONCENTRAÇÃO:50.000 UI   
BIOLAB  CPR 144,00 8,50 1.224,00 

1 45 COLECALCIFEROL, 
CONCENTRAÇÃO:7.000 UI   

BIOLAB  CPR 192,00 3,00 576,00 

1 46 COLECALCIFEROL, 
CONCENTRAÇÃO:7.000 UI   

BIOLAB  CPS 300,00 1,90 570,00 

1 48 DAPAGLIFLOZINA, 
CONCENTRAÇÃO:10 MG.   

ASTRAZENECA  CPR 300,00 4,10 1.230,00 

1 49 DESLORATADINA, 
CONCENTRAÇÃO:0,5 MG/ML, 
FORMA FARMACÊUTICA:XAROPE 
FRASCO 100 ML + SERINGA 
DOSASORA  

EMS  FR 24,00 28,00 672,00 

1 50 DESVENLAFAXINA, 
COMPOSIÇÃO:SAL SUCCINATO, 
CONCENTRAÇÃO:100 MG, FORMA F 
ARMACÊUTICA:LIBERAÇÃO 
CONTROLADA.  

MEDLEY  CPR 350,00 2,20 770,00 

1 51 DESVENLAFAXINA, SAL 
SUCCINATO, 100 MG   

MEDLEY  CPR 360,00 2,40 864,00 

1 52 DIMENIDRINATO, 
APRESENTAÇÃO:ASSOCIADO COM 
PIRIDOXINA CLORIDRATO, DOSAG 
EM:50MG + 10MG.  

NEO QUÍMICA  CPR 240,00 0,55 132,00 

1 53 DIOSMINA, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA À 
HESPERIDINA, 
CONCENTRAÇÃO:450MG + 50M G  

GROSS  CPR 720,00 0,70 504,00 

1 54 DIPIRONA SÓDICA, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA À 
ADIFENINA E PROMETAZINA, 
CONCE NTRAÇÃO:500MG + 10MG + 
5MG.  

LEGRAND  CPR 150,00 1,30 195,00 

1 55 DOMPERIDONA, DOSAGEM:10 MG   EMS  CPR 360,00 0,40 144,00 
1 56 DORZOLAMIDA CLORIDRATO, 

DOSAGEM:2%, TIPO 
MEDICAMENTO:SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA FRASCO 5 ML  

MUNDIPHARMA  FR 30,00 42,00 1.260,00 

1 57 DULOXETINA, CONCENTRAÇÃO:30 
MG, FORMA FARMACÊUTICA: 
MICROGRÂNULOS DE L IBERAÇÃO 

EMS  CPS 720,00 2,20 1.584,00 

LENTA.  
1 58 DULOXETINA, CONCENTRAÇÃO:60 

MG, FORMA 
FARMACÊUTICA:MICROGRÂNULOS 
DE LI BERAÇÃO LENTA.  

EMS  CPS 720,00 3,10 2.232,00 

1 59 ENOXAPARINA, 
CONCENTRAÇÃO:100 MG/ML, 
FORMA FARMACEUTICA:SOLUÇÃO 
INJETÁ VEL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 1:SERINGA 
PREENCHIDA. 
SERINGA 0,4 ML + SISTEMA DE 
SEGURANÇA  

SANOFI  SER 180,00 39,00 7.020,00 

1 60 ENOXAPARINA, 
CONCENTRAÇÃO:100 MG/ML, 
FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO 
INJETÁ VEL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 1:SERINGA 
PREENCHIDA. 
SERINGA 0,2 ML + SISTEMA DE 
SEGURANÇA  

SANOFI  SER 180,00 26,50 4.770,00 

1 61 ESCITALOPRAM OXALATO, 
CONCENTRAÇÃO:20 MG/ML, 
FORMA FARMACEUTICA:SOLUÇÃ O 
ORAL - GOTAS. 
FRASCO 15 ML  

EMS  FR 12,00 59,00 708,00 

1 65 EZETIMIBA, CONCENTRAÇÃO:10 
MG   

SANDOZ  CPR 360,00 1,05 378,00 

1 71 GENFIBROZILA, DOSAGEM:600 MG   EMS  CPR 450,00 2,20 990,00 
1 82 LEVOFLOXACINO, 

CONCENTRAÇÃO:750 MG   
EUROFARMA  CPR 105,00 6,50 682,50 

1 103 OLMESARTANA MEDOXOMILA, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA COM 
HIDROCLOROTIAZIDA, CO 
NCENTRAÇÃO:40 MG + 12,5 ML.  

MEDLEY  CPR 360,00 1,50 540,00 

1 106 OXCARBAZEPINA, DOSAGEM:300 
MG   

NOVARTIS  CPR 450,00 1,15 517,50 

1 107 OXIBUTININA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:5 MG0   

EMS  CPR 450,00 0,95 427,50 

1 108 PANTOPRAZOL, 
COMPOSIÇÃO:SÓDICO SESQUI-
HIDRATADO, CONCENTRAÇÃO:40 
MG, A DICIONAL:LIBERAÇÃO 
CONTROLADA.  

GERMED  CPR 180,00 0,95 171,00 

 
TOTAL 

 
62.702,52 

 
Declarando como vencedora a empresa: LOTE 001- ITENS: 
35,47,62,63,64,66,67,68,69,70,72,73,74,75,76,77,78,79,80,81,83,84,85,86,87,88,89,90,91,92,93,94,
95,96,97,98,99,100,101,102,104,105,109,110,111,112,113,114,115,116,117,118,119,120,121,122,1
23,124,125,126,127,128,129,130,131,132,133,134,135,136,137,138,139,140,141,142,143,144,145,
146 e 147- Empresa- : FARMACIA AVENIDA DE SANTO INÁCIO - ME, CNPJ 01.614.267/0001-31, no 
valor total de R$-82.242,16 ( Oitenta e dois mil, duzentos e quarenta e dois reais e dezesseis centavos );   
LOTE001-ITENS:    01,02,03,04,05,06,07,08,09,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21, 22,23,24,25, 
026,27,28,29,30,31,32,33,34,36,37,38,39,40,41,42,43,44,45,46,48,49,50,51,52,53,54,55,56,57,58, 
59, 60,61,65,71,82,103,106,107 e 108 – Empresa: IZABEL DE FÁTIMA ALMEIDA SLEMER – ME,  
CNPJ 80.258.635/0001-22, no valor total de R$_62.702,52 ( Sessenta e dois mil, setecentos e dois 
reais e cinquenta e dois centavos ). 
 
 
                                           Santo Inácio,     27   de    Julho   de 2022. 
 
 
 
 
                                                        GENY VIOLATTO   
 Prefeito Municipal  

 

 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

 
Ratifico a pretendida Dispensa de nº. 040/2022 tudo em conformidade com os 

documentos que instruem o respectivo processo e ainda, com fundamento no inciso 
II do Artigo 75, da Lei nº. 14.133/2021, a favor da empresa VIVEIRO DE MUDAS 
COLIBRI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 
07.786.406/0001-90, quanto à Contratação De Empresa Especializada No 
Fornecimento De Mudas De Plantas Ornamentais E Grama Esmeralda, Para 
Realização De Paisagismos Dos Canteiros Centrais Do Município De Santo Inácio – 
PR. 

O valor total depreendido com a contratação será de R$ 27.900,00 (Vinte e 
Sete Mil e Novecentos Reais). 

 
Face ao disposto no Artigo 72 da Lei nº. 14.133/2021, vez que o processo se 

encontra devidamente instruído. 
 
Publique. 

Santo Inácio-PR, 29 de julho de 2022. 
 

 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 

Ratifico a pretendida Dispensa de nº. 011/2022 tudo em conformidade com 

os documentos que instruem o respectivo processo e ainda, com fundamento no inciso II do 

Artigo 24, da Lei nº. 8.666/93, a favor da empresa GESMAR - ELETRONICA LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, situada na cidade de Santo Inácio, estado do Paraná, inscrita no 

CNPJ sob nº. 09.004.570/0001-24 , quanto à Contratação De Empresa Especializada Para 

Prestação De Serviços De Manutenção E Instalação De Câmera De Ré, Alarmes, Travas E 

Vidro Elétricos, Sistema De Som E Aplicação De Película De Insulfilme Nos Veículos 

Pertencentes À Frota Oficial Do Fundo Municipal De Saúde Do Município De Santo Inácio - 

PR. 

. O valor total depreendido para a contratação é de R$ 17.400,00 

(Dezessete Mil e Quatrocentos Reais). 

Face ao disposto no Artigo 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo 

encontra-se devidamente instruído. 

Publique. 

Santo Inácio-PR, 29 de julho de 2022. 
 

 
Suellen Sefrian Turcato 

Secretária Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

  

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 
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               DECRETO Nº. 098/2022 
Sumula: Nomeia Membros do Conselho de 

Administração do Instituto de 
Previdência do Município de Itaguajé 
– IPREMI, e dá outras providências; 

O Prefeito Municipal de Itaguajé Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais em conformidade com a Lei Complementar Municipal 006/2022 de 22/07/2022 e 
considerando as designações realizadas pelo Poder Legislativo, Servidores Nativos e Inativos:  

DECRETA: 

Art. 1º) – O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DE PREVIDÊNCIA 
DO MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ - IPREMI, fica constituído com os seguintes membros: 

      CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO - IPREMI   
 
TITULAR: LEIDE CORDEIRO NINELO 
CPF Nº 581.694.159-34 
RG Nº 4.142.201-7 
SUPLENTE: DAIANA BERTAZZO MACHADO 
CPF Nº 10.550.441-1 
RG Nº 050.546.599-00 
TITULAR: DANILO ANDRIGO ROCCO 
CPF Nº 026.390.829-14 
RG Nº 7.052.609-3 
SUPLENTE: FLAVIO WELLINTON INÁCIO PEREIRA 
CPF Nº 056.242.269-26 
RG Nº 9.089.161-8 
TITULAR: CLEIDE SILVA DE OLIVEIRA 
CPF Nº 581.694.159-34 
RG Nº 4.044.573-0 
SUPLENTE: APARECIDA ISABEL DE SOUZA 
CPF Nº 026.985.739-70 
RG Nº 6.152.628-5 
TITULAR: AYRES TADEU BERTAZZO 
CPF Nº 069.754.198-33 
RG Nº 4.065.723-1 
SUPLENTE: HAROLDO OHNO 
CPF Nº 668.967.549-15 
RG Nº 4.118.585-6 
TITULAR: TÂNIA MARIA DA SILVA 
CPF Nº 085.275.188-56 
RG Nº 7.887.641 
SUPLENTE: MARCELO SIMÕES 
CPF Nº 038.730.089-98 
RG Nº 7.829.859-6 
 

  

 

Art. 2º) – O mandato dos membros efetivos e suplentes do Conselho Municipal 
do IPREMI será de 02 (dois) anos, vigendo de 01 de agosto de 2022 a 01 de agosto de 2024, e 
não será remunerado em razão do exercício da função ser considerada de interesse público 
relevante. 

Art. 3º) – Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
Em, 29 de julho de 2022 

 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 
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               DECRETO Nº. 098/2022 
Sumula: Nomeia Membros do Conselho de 

Administração do Instituto de 
Previdência do Município de Itaguajé 
– IPREMI, e dá outras providências; 

O Prefeito Municipal de Itaguajé Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais em conformidade com a Lei Complementar Municipal 006/2022 de 22/07/2022 e 
considerando as designações realizadas pelo Poder Legislativo, Servidores Nativos e Inativos:  

DECRETA: 

Art. 1º) – O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DE PREVIDÊNCIA 
DO MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ - IPREMI, fica constituído com os seguintes membros: 

      CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO - IPREMI   
 
TITULAR: LEIDE CORDEIRO NINELO 
CPF Nº 581.694.159-34 
RG Nº 4.142.201-7 
SUPLENTE: DAIANA BERTAZZO MACHADO 
CPF Nº 10.550.441-1 
RG Nº 050.546.599-00 
TITULAR: DANILO ANDRIGO ROCCO 
CPF Nº 026.390.829-14 
RG Nº 7.052.609-3 
SUPLENTE: FLAVIO WELLINTON INÁCIO PEREIRA 
CPF Nº 056.242.269-26 
RG Nº 9.089.161-8 
TITULAR: CLEIDE SILVA DE OLIVEIRA 
CPF Nº 581.694.159-34 
RG Nº 4.044.573-0 
SUPLENTE: APARECIDA ISABEL DE SOUZA 
CPF Nº 026.985.739-70 
RG Nº 6.152.628-5 
TITULAR: AYRES TADEU BERTAZZO 
CPF Nº 069.754.198-33 
RG Nº 4.065.723-1 
SUPLENTE: HAROLDO OHNO 
CPF Nº 668.967.549-15 
RG Nº 4.118.585-6 
TITULAR: TÂNIA MARIA DA SILVA 
CPF Nº 085.275.188-56 
RG Nº 7.887.641 
SUPLENTE: MARCELO SIMÕES 
CPF Nº 038.730.089-98 
RG Nº 7.829.859-6 
 

 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Departamento Municipal de Administração 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº. 029/2022 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs, MEIs e EIRELIs 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO 
SUL, realizará Pregão ELETRÔNICO nº. 029/2022, tipo MENOR PREÇO POR ITEM  
Contratação de Empresa do ramo, através de Registro de Preços, para aquisição de Kit 
Multimídia/Videoconferência, visando o atendimento ao Plano Paraná Mais Cidades II, 
INSTITUÍDO PELO DECRETO ESTADUAL Nº 7.973/2021, com a conjugação de recursos 
dos conveniados para aquisição de equipamentos, por intermédio da  secretaria  de 
estado da educação e do esporte, conforme detalhado no TERMO DE REFERÊNCIA, 
proveniente do Convênio Nº 202100428. para Departamento de Educação. Conforme 
especificação do Termo de Referência do referido edital, especificados no(s) Anexo(s) que 
acompanha(m) o presente edital, de acordo com as normas contidas na Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações. dia 15 de agosto de 2022 às 09h00 horas, sendo que a disputa 
se destina exclusivamente à participação de Microempresas, MEs, EPPs, MEIs e EIRELIs, 
conforme determinação da Lei complementar 147/2014, em sessão pública eletrônica a partir 
das 9:00 horas (horário de Brasília- DF) do dia 15/08/2022, através do site 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE 
TRANSPARENCIA, ou poderá ser solicitado no e-mail secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br.  
http://200.150.105.98:8085/portaltransparencia/licitacoes 

 
Cruzeiro do Sul, 27 de julho de 2022. 

    
 
 
  
 

 
Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal - 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°2 Termo do contrato nº.71/2021,  objetivando a Contratação 

de empresa para Prestação de serviços em realização de pequenos reparos em 

obras de patrimônio municipal de Cruzeiro do Sul, pelo período de 12 (doze) meses.. 

decorrente de Pregão n°   17/2021, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CRUZEIRO DO SUL e a  JEFERSON APARECIDO DOS SANTOS  inscrita no 

CNPJ sob nº. 33.932.317/0001-15. aditivam o contrato na importância de R$    

32.843,70 (trinta e dois mil, oitocentos e quarenta e três reais e setenta centavos ) 

nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 28 de julho de 2022.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

trinta e dois mil, oitocentos e quarenta e três reais e setenta centavos

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°4 Termo do contrato nº.37/2020,  objetivando a Contratação 

de empresa prestadora de serviço de transporte de pessoas de Nova Esperança 

para Curitiba.. decorrente de Inexigibilidade n°    8/2020, que entre si celebram 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a VIACAO GARCIA LTDA  

inscrita no CNPJ sob nº. 78.586.674/0001-07. aditivam o contrato com término 

30/07/2023 As prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento  

respectivas do contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei 

de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 28 de julho de 2022.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

www.elotech.com.br

 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 48/2022-PMF 

 
CONTRATANTE: Município de Flórida, Estado do Paraná. 
CONTRATADA: Terraplanagem e Pavimentação Santa Fé LTDA. 
OBJETO: Empreitada global para pavimentação e recape asfáltico de vias públicas 
urbanas do Município de Flórida, conforme planilha orçamentária, memorial 
descritivo e cronograma físico-financeiro.  
VALOR:  R$ 295.322,89 (duzentos e noventa e cinco mil, trezentos e vinte e dois 
reais e oitenta e nove centavos).  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 dias. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2022. 
 
Flórida, 22 de julho de 2022. 
 

 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
Em, 29 de julho de 2022

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

CRUZEIRO DO SU

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SU

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

31/12/2022.

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal
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GIONALe

DECRETO Nº081, DE 15 DE JULHO DE 2022. 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 
ASSESSOR JURÍDICO PARA COMPOR A 
DIRETORIA EXECUTIVA DO INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
PARANAPOEMA. 

 
 

 O Prefeito Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais exaradas na Lei Orgânica do Município e com fundamento no artigo 

37 da Lei nº 265/2000.  

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeado servidor Luiz Cláudio Úbida de Souza para o cargo de 

Assessor Jurídico do Instituto de Previdência do Município de Paranapoema nos 

termos do artigo 37 da Lei nº 265/2000 percebendo a respectiva remuneração pelo 

exercício do cargo nos termos da legislação em vigor. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 

 
Paranapoema - PR, em 15 de julho de 2022. 

 
 

________________________________________ 
Sidnei Frazatto 

Prefeito Municipal 
 

DECRETO N° 82 DE 29 DE JULHO DE 2022 
 

DISPÕE SOBRE CONVOCAÇÃO DE 
SERVIDOR APROVADO EM CONCURSO 
PÚBLICO 001/2020 – PROVAS E TITULOS 
PARA PROVIMENTO DE CARGOS 
EFETIVOS DO QUADRO DE PESSOAL DO 
MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA.  

 

SIDNEI FRAZATTO, Prefeito Municipal de Paranapoema – PR, no uso de suas atribuições 

legais e, considerando as determinações contidas na Constituição Federal, Lei Orgânica do 

Município, Leis Municipais integrantes do Edital e alterações, tendo em vista o resultado final do 

Concurso Público, devidamente HOMOLOGADO EM 27 de DEZEMBRO DE 2020, através do 

Decreto Municipal de nº 125, publicado como determinado em Lei;  

 
Considerando a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente e idônea, 

Pessoal/Servidores para o Município; 
Considerando a necessidade de regularizar a situação de Servidores, provendo e adequando 

de forma correta a máquina administrativa;  
Considerando o memorando n° 12/2022 da Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento que solicitou a convocação de mais um candidato visto que a demanda necessita de 
profissionais para atender as necessidades do município;  

Considerando a existência de concurso público em prazo de vigência, com cadastro de 
reserva formado;  

  

DECRETA: 
 
Art. 1° Ficam convocados para os cargos de abertos no edital de concurso público n° 01/2020 e 

edital de classificação e resultado final n° 024/2020, do Município de Paranapoema – PR, para 

estágio probatório, em virtude de aprovação em Concurso Público Homologado pelo Decreto 

Municipal n° 125 de dezembro de 2020, os seguintes Candidatos:  

 
I – Auxiliar de Serviços Gerais 
 

 
Classificação 

Nº da 
Inscriçã

o 

 
Nome 

9 5691 MARCOS FERNANDES DA SILVA 
 
Art. 2° Ficam desde já convocado a pessoa acima indicada para no prazo de 30 (trinta) dias a 

contar da publicação deste Decreto a apresentarem-se na Sede da Prefeitura Municipal/Secretaria 

de Administração, localizada na Rua Dr. José Cândido Muricy, n° 216, Centro de Paranapoema – 

PR, no horário das 13h00 às 17h00, em dias úteis, para efeito de ser empossado no respectivo 

cargo, mediante a apresentação dos documentos e cumprimento dos demais requisitos/constantes 

exigidos no item 9 do Edital do Concurso 001/2020 e Legislação Municipal Vigente.   
Art. 3° O não comparecimento do Servidor nomeado ou a não apresentação dos documentos e 

cumprimento dos requisitos exigidos no Artigo anterior, implica automaticamente em nulidade de 

sua aprovação e nomeação, com perda dos direitos decorrentes.  

 

Art. 4° Os candidatos aprovados, nomeados e empossados, submeter-se-ão ao Regime Jurídico, 

Estatuto do Servidor Público e demais Legislação Municipal e Regulamento em vigor no 

Município de Paranapoema – PR, inclusive quanto as atribuições e vencimentos nesta Legislação 

estabelecida, bem como constante no Anexo I do Edital de Concurso de nº 001/2020.  

 
Art. 5º A denominação, símbolo, classe e nível de vencimentos do presente Cargo Efetivo, estão 

estabelecidos no Edital de Concurso público, em tudo obedecido a Legislação Municipal Vigente. 

 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário. 

  

GABINETE DO PREFEITO, AOS 29 DE JULHO DE 2022 
 
 

 
 

SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº081, DE 15 DE JULHO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 
ASSESSOR JURÍDICO PARA 
COMPOR A DIRETORIA 
EXECUTIVA DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
PARANAPOEMA. 

 

 

 O Prefeito Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais exaradas na Lei Orgânica do Município e com 
fundamento no artigo 37 da Lei nº 265/2000.  

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeado servidor Luiz Cláudio Úbida de Souza para o 
cargo de Assessor Jurídico do Instituto de Previdência do Município de 
Paranapoema nos termos do artigo 37 da Lei nº 265/2000 percebendo a 
respectiva remuneração pelo exercício do cargo nos termos da legislação em 
vigor. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 

 

Paranapoema - PR, em 15 de julho de 2022. 

 

________________________________________ 

SidneI Frazatto 

Prefeito Municipal 

 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 1019-655/2018 

 

O MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita CNPJ 76.970.391/0001-39, neste ato, representado pelo Prefeito 
Municipal Sidnei Frazatto, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
784303-8 SESP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 079.765.939-00, 
brasileiro, casado, residente neste Município de Paranapoema/PR, a 
seguir denominado CONTRATANTE e a empresa IMPACTO SOLUÇÕES 
EM TI LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°. 17.162.783/0001-02, com sede 
na Av. Paraná, n° 131, Colorado, Paraná, CEP 86.690-000, neste ato 
representado pelo Sr. Sergio Ricardo Borri, brasileiro, casado, 
contador, portador do RG 4.292.755-2/SSP-PR e CPF 793.026.619-20, 
residente e domiciliado à Rua das Tulipas, n° 123, Colorado, Paraná, CEP 
86.690-000, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e 
acertado, na forma do artigo art. 58, I e 65, I, alínea a, e § 6º da Lei de 
Licitações, as seguintes alterações a serem empreendidas no Contrato 
supracitado, firmado entre as partes no dia 24 de maio de 2018, 
decorrente da necessidade de adequação dos serviços ao Decreto 
Federal n.º 10.540/2020 que institui a adoção de Sistema Único e 
Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e 
Controle – SIAFIC, que tem como objeto: objeto Contratação de 
empresa especializada em locação de sistemas para implantação de um 
sistema integrado de gestão Pública, contendo os seguintes módulos: 
“Sistema de Contabilidade Pública, Sistema de Orçamentário - PPA, LDO 
e LOA, Sistema de Tesouraria, Sistema de Atendimento ao Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, Sistema de Tributação Municipal, Sistema 
de Controle de Protocolo, Sistema de Compras e Licitações, Sistema de 
Recursos Humanos e Folha de Pagamento e ponto Eletrônico, Sistema 
de Holerite web, Sistema de Controle de Frotas e abastecimento on line, 
Sistema de Almoxarifado, Sistema de Patrimônio, Sistema de Portal 
Transparência, Sistema de Controle de Obras, Sistema de Controle 
Interno, Sistema de Controle de Cemitério Web; Sistema de ISS – Nota 
Fiscal Eletrônica; Sistema de Saúde Municipal; Sistema de Ação Social; 
Sistema de Alvará On-Line, Sistemas de Tributos WEB” sistema de 
digitalização de documentos, sistema de backup diário em servidor 
datacenter,  e hora técnica. 

CONSIDERANDO a instituição do Decreto municipal 75/2022 e Decreto 
Federal n.º 10.540/2020 que trata sobre adoção de Sistema Único e 
Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle – 
Siafic, que corresponde à solução de tecnologia da informação mantida e 
gerenciada pelo Poder Executivo, incluídos os módulos complementares, as 

ferramentas e as informações dela derivados, utilizada por todos os Poderes 
e órgãos de um mesmo Ente federativo; 

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada via ofício nº 014/2022, da 
CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, solicitando a sua adesão ao 
contrato nº 1019-655/2018, que foi firmado pela Prefeitura Municipal de 
PARANAPOEMA, o mesmo tem o intuito de atender as exigências de 
integração impostas no Decreto Federal n.º 10.540/2020; 

CONSIDERANDO as disposições do regramento exposto na Lei Federal n.º 
8.666/93, conforme os artigos expostos na ementa deste.  

Cláusula Primeira – Para atendimento no disposto no Decreto municipal 
75/2022 e Decreto Federal n.º 10.540/2020, passa a fazer parte integrante 
do presente contrato a CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA - PR, a 
qual poderá se utilizar dos sistemas e módulos contratados por esta 
Municipalidade, conforme suas necessidades. 

Cláusula Segunda – Compõem a solução de tecnologia a ser utilizada pela 
CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, os seguintes módulos: 

 

Item Descrição MESES UNITÁRIO TOTAL 

1 Locação de Sistema de Contabilidade 12 
 329,55 3.954,63 

2 Locação de sistema de Orçamento 12 
         54,03         648,30  

3 Locação de Sistema de Tesouraria 12 
         54,03         648,30  

4 Locação de Sistema de Prest. Contas ao TCE - PR Sim-Am 12 
         54,03         648,30  

5 Locação de Sistema de Compras e Licitação 12 
      260,40      3.124,81  

6 Locação de Sistema de Patrimônio 12 
      123,18      1.478,12  

7 Locação de Sistema de Folha de Pagamento - Rh 12 
      270,13      3.241,50  

8 Locação de Sistema de Relatórios da  Lrf 12 
         54,03         648,30  

9 Locação de Sistema de Portal de Transparência 12 
      108,05      1.296,60  

10 Locação de Sistema de Backup dos Dados Exist.em Datacenter 12 
      378,18     4.538,10  

11 Locação de Sistema de Importações Sim-Ap/Siafi 12 
         54,03         648,30  

12 Locação de Sistema de Protocolo 12 
      367,37      4.408,44  

13 Locação de Sistema de Controle Interno 12 
      367,37     4.408,44  

TOTAL GERAL   2.474,34 29.692,14 
 

Parágrafo Primeiro: Este aditivo e liberação de sistemas compondo o lote 
de serviços para a Câmara Municipal, acarretará um aporte financeiro no 
valor total de R$ 2.474,34 (dois mil, quatrocentos e setenta e quatro reais 
e trinta e quatro centavos) mensais, totalizando anualmente R$ 29.692,14 
(Vinte e nove mil, seiscentos e noventa e dois reais e quatorze centavos), 

conforme tabela de composição de valores acima, os quais são praticados 
atualmente pelo legislativo municipal. 

Parágrafo Segundo: Conforme prevê o decreto municipal 75/2022 e 
decreto federal 10.540/20, o ajuste e a forma de pagamento dos módulos 
inseridos ao contrato em epígrafe ficam a cargo da CAMARA MUNICIPAL 
DE PARANAPOEMA. 

Cláusula Terceira – Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais 
cláusulas e condições do Contrato. 

Assim, por estarem justos e acertados, firmam o presente acordo em 02 
(duas) vias, juntamente com 02 (duas) testemunhas, para que surtam os 
devidos efeitos legais. 

 

Paranapoema, Estado do Paraná, 26 de Julho de 2022 

 

 

 

Representante Legal 

SÉRGIO RICARDO BORRI 

 

 

 

SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 65/2022 

REFERÊNCIA: Inexigibilidade de Licitação nº. 04/2022 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 25/07//2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ.

CONTRATADA: MENTE E SABER CURSOS E CONSULTORIA LTDA

CNPJ Nº: 33.793.026/0001-93 

ENDEREÇO: Praça Noboru Yamamoto nº 38, Apartamento 101, Vila Deputado Ardinal 
Ribas, na Cidade de Nova Esperança CEP: 87.600-000 

Objeto do Contrato: Contratação de empresa para realização de capacitação para a 
rede de proteção, conselho municipal dos diretos da criança e adolescente, conselho 
tutelar, entre outros órgãos que compõem o SGD – sistema de garantia de direitos 
sobre a temática da justiça restaurativa, comunicação não-violenta e círculo de paz, 
de acordo com a solicitação do departamento de assistência social do município de 
Uniflor, estado do Paraná. 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais)

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2022. 

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

UNIFLOR/PR, 29 DE JULHO DE 2022. 

JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 108/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2022 - PMO 

 
 
 

     Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 
                 Contratada: CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS LTDA. 
 

  
Objeto:  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
Duração: 31/12/2022. 
 

Valor: R$ 3.390,00 (Três mil trezentos e noventa reais). 
 

Data da Assinatura: 29 de junho de 2022. 
 

Ourizona-PR, 29 de junho de 2022. 
 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 68/2022 

REFERÊNCIA: Inexigibilidade de Licitação nº. 06/2022 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 26/07//2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ.

CONTRATADA: UNYFLEX CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO LTDA 

CNPJ Nº: 36.731.728/0001-30 

ENDEREÇO: Rua Desembargador Clotario Portugal nº. 39, Centro, na Cidade de 
Curitiba, CEP: 80.410-220 

Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 
CURSO DE IMPLANTAÇÃO DA NOVA LEI 14.133, PARA O DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais)

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2022. 

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

UNIFLOR/PR, 29 DE JULHO DE 2022. 

JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 69/2022 

Referência: Dispensa de Licitação nº. 20/2022. 

Data de Assinatura do Contrato: 29/06/2022. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná.

CONTRATADO: SEBASTIÃO GRIMALDI MORETTI 47129794968 

CNPJ Nº: 37.108.714/0001-28 

ENDEREÇO: Rua Governador Manoel Ribas nº 270, Centro, na Cidade de Nova 
Esperança, CEP: 87.600-00 

Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
MUDAS DE ÁRVORES PARA SUBSTITUIÇÃO DAS ÁRVORES QUE FORAM E AS 
QUE VÃO SER RETIRADAS, DEVIDO ESTAREM CONDENADAS OU COM 
OUTROS TIPOS DE PROBLEMAS, DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO DO 
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO 
PARANÁ 

Valor Total do Contrato: R$ 17.180,00 (dezessete mil cento e oitenta mil reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2022. 

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

Uniflor/PR, 29 de Julho de 2022. 

____________________________ 
JOSÉ BASSI NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O(a) Prefeito Municipal, José Bassi Neto, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

a ) Processo Nº: 55/2022 
b ) Licitação Nº: 26 
c ) Modalidade: Pregão 
d ) Data Homologação: 29/07/2022 

e ) Objeto da Licitação: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de grades de ferro externa: 
grade para área externa do prédio: frontal; lateral direita e lateral esquerda. Grades para as janelas: janelas 
frontais e janelas dos fundos. Grades na entrada e no corredor de entrada anterior ao portão, espessura do 
ferro 1.2m. No prédio do Departamento de Educação e Esportes, conforme especificações e medidas que 
seguem no anexo, conforme solicitação da Diretora do Departamento de Educação e Esportes deste 
Município. 

f ) Fornecedores e Itens declarados Vencedor (es): 

MARCELO WALESKO DE MACEDO 03085901981 
ITEM PRODUTO/SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO PREÇO 

TOTAL 
1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GRADES 
DE   FERRO EXTERNA: GRADE PARA ÁREA 
EXTERNA DO PRÉDIO: FRONTAL; LATERAL 
DIREITA E LATERAL ESQUERDA. GRADES 
PARA AS JANELAS: JANELAS FRONTAIS E 
JANELAS DOS FUNDOS. GRADES NA 
ENTRADA E NO CORREDOR DE ENTRADA 
ANTERIOR AO PORTÃO, ESPESSURA DO 
FERRO 1.2M. NO PRÉDIO DO 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E 
ESPORTES ‘’’.   

UNID 1,00 59.000,00 59.000,00

TOTAL: 59.000,00

29/07/2022 

JOSE BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O(a) Prefeito Municipal, José Bassi Neto, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

a ) Processo Nº: 60/2022 
b ) Licitação Nº: 27 
c ) Modalidade: Pregão 
d ) Data Homologação: 29/07/2022 

e ) Objeto da Licitação: Contratação de empresa para fornecimento de produtos de padaria, frios, confeitaria 
e salgados, para atender as necessidades da Escola Menino Jesus e Centro de Educação Infantil Pequeno 
Príncipe, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

f ) Fornecedores e Itens declarados Vencedor (es): 

PANIFICADORA E CONFEITARIA UNIFLOR LTDA 
ITEM PRODUTO/SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO PREÇO 

TOTAL 
1 BOLINHA DE QUEIJO (FRITO)   KG 200,00 54,54 10.908,00
2 BOLO RECHEADO COM FRUTAS   KG 400,00 35,56 14.224,00
3 BOLO RECHEADO COM RECHEIO DOIS 

AMORES   
KG 400,00 44,59 17.836,00

4 BOLO SIMPLES   KG 300,00 19,96 5.988,00 
5 COXINHA FRITA   KG 200,00 50,92 10.184,00
6 CUECA VIRADA, TAMANHO PEQUENO   CENTO 100,00 32,79 3.279,00 
7 ESFIRRA (ASSADA)   KG 100,00 60,53 6.053,00 
8 ESPERA MARIDO   UNID 200,00 27,07 5.414,00 
9 LANCHE COM PÃO DE LEITE RECHEADO, COM 

UMA FATIA DE PRESUNTO, UMA  FATIA DE 
MUSSARELA, TOMATE E MAIONESE, 
ENVOLTOS EM FILME DE PVC 
TRANSPARENTE.  

UNID 1.000,00 6,09 6.090,00 

10 LANCHE COM PÃO FRANCÊS RECHEADO COM 
UMA FATIA DE PRESUNTO COM PESO   MÉDIO 
DE 25 G, UMA FATIA DE MUSSARELA COM 
PESO MÉDIO DE 25 G, UMA FOLHA DE ALFACE 
E MAIONESE, ENVOLTO EM FILME DE PVC 
TRANSPARENTE.  

UNID 1.000,00 6,74 6.740,00 

11 LANCHE NATURAL COM PÃO DE FORMA 
RECHEADO COM UMA FATIA DE PRESUNTO,   
UMA FATIA DE MUSSARELA, UMA FOLHA DE 
ALFACE E PATE DE FRANGO, ENVOLTO EM 
FILME DE PVC TRANSPARENTE.  

KG 1.500,00 6,24 9.360,00 

12 PANETONE DE FRUTAS 400 G   KG 500,00 20,41 10.205,00
13 PÃO DE QUEIJO (ASSADO) FORMATO 

ARREDONDADO UN 50 GRAMAS   
KG 300,00 37,02 11.106,00

14 PÂO FRANCÊS   KG 1.600,00 15,69 25.104,00
15 PASTEL FRITO   KG 200,00 51,53 10.306,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

16 QUIBE FRITO   KG 200,00 50,92 10.184,00
17 RISOLI FRITO   KG 200,00 50,92 10.184,00
18 SONHO TAMANHO PEQUENO, RECHEADO 

COM DOCE DE LEITE.   
KG 200,00 26,12 5.224,00 

19 SONHO TAMANHO PEQUENO RECHEADO COM 
GOIABADA.   

KG 100,00 24,45 2.445,00 

20 TORTA SALGADA RECHEADA COM CARNE 
MOIDA E OREGANO.   

KG 200,00 53,55 10.710,00

TOTAL: 191.544,00

29/07/2022 

JOSE BASSI NETO 
Prefeito Municipal 
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PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL POR PRAZO 

DETERMINADO 
 

EDITAL Nº 06/2022 
 

O Prefeito do Município de Ourizona, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,  

 
TORNA PÚBLICO 

 
O Edital de homologação de classificação final do Processo Seletivo Simplificado para 

contratação de profissional por prazo determinado para o cargo de Fisioterapeuta. 
 
Art. 1° Fica HOMOLOGADO a Classificação Final do cargo de Fisioterapeuta, 

referente ao Edital n° 01/2022, constante no Anexo I deste edital. 
 
Art. 2° A classificação no Processo Seletivo Simplificado não gera aos candidatos o 

direito à nomeação para o cargo e/ou emprego, cabendo a Administração da Prefeitura o direito 
de aproveitar os candidatos aprovados em número estritamente necessário, não havendo 
obrigatoriedade de nomeação de todos os candidatos aprovados, respeitada a ordem de 
classificação no Processo Seletivo. 

 
Art. 3° A nomeação do candidato obedecerá rigorosamente a ordem de classificação 

dos aprovados e os critérios estabelecidos conforme o Edital de abertura n° 01/2022. 
 
Art. 4° A convocação será realizada através de publicação no jornal O Regional e no 

endereço eletrônico www.ourizona.pr.gov.br. 
 
Art. 5° Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogado as disposições 

em contrário.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ourizona, aos 31 dias do mês de julho de 2022. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal
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ANEXO I 
 

NOME DATA DE 
NASCIMENTO 

PÓS-
GRADUAÇÃO 
LATU SENSU 

PÓS-
GRADUAÇÃO 

STRICTO 
SENSU 

(MESTRADO) 

PÓS-
GRADUAÇÃO 

STRICTO SENSU 
(DOUTORADO) 

 

TEMPO DE 
SERVIÇO 

NOTA 
FINAL 

CLASSIFICAÇÃO 
FINAL 

ADRIANA 
RODRIGUES 

12/11/1984 2 0 0 0 20,00 1° 

HANNA 
TELES 
GOUVEIA 

01/08/1998 1 0 0 1 15,00 2° 

KÉNILI 
BETEZEK DA 
ROSA 

11/05/1978 1 0 0 0 10,00 3° 

EDUARDA 
ROMAN 
ZACARIN 

09/08/1998 0 0 0 0 0,00 4° 

DANIELE DE 
MOURA 
RODRIGUES 

11/051999 0 0 0 0 0,00 5° 

MARIANA 
VALENTE 
SILVA  

21/03/1997 0 0 0 0 0,00 6° 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 106/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2022 - PMO 

 
 
 

     Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 
                 Contratada: ESFERA PRESTACAO DE SERVICOS E COMERCIO LTDA. 
 

  
Objeto:  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
Duração: 31/12/2022. 
 

Valor: R$ 16.900,00 (Dezesseis mil e novecentos reais). 
 

Data da Assinatura: 29 de junho de 2022. 
 

Ourizona-PR, 29 de junho de 2022. 
 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 107/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2022 - PMO 

 
 
 

     Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 
                 Contratada: PAPERFLEX COMERCIAL LTDA. 
 

  
Objeto:  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
Duração: 31/12/2022. 
 

Valor: R$ 1.442,00 (Um mil quatrocentos e quarenta e dois reais). 
 

Data da Assinatura: 29 de junho de 2022. 
 

Ourizona-PR, 29 de junho de 2022. 
 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 105/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2022 - PMO 

 
 
 

     Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 
                 Contratada: POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA. 
 

  
Objeto:  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
Duração: 31/12/2022. 
 

Valor: R$ 3.789,00 (Três mil setecentos e oitenta e nove reais). 
 

Data da Assinatura: 29 de junho de 2022. 
 

Ourizona-PR, 29 de junho de 2022. 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 104/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2022 - PMO 

 
 
 

     Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 
                 Contratada: S DO LAGO SILVA-EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO EIRELI. 
 

  
Objeto:  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
Duração: 31/12/2022. 
 

Valor: R$ 4.000,00 (Quatro mil reais). 
 

Data da Assinatura: 29 de junho de 2022. 
 

 

Ourizona-PR, 29 de junho de 2022. 
 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 

Paranapoema - PR, em 15 de julho de 2022

________________________________________

SidneI Frazatto

Prefeito Municipal

Paranapoema - PR, em 

________________________________________
Sidnei Frazatto

Prefeito Municipal

SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal

cio da Prefeitura Municipal de Ourizona, aos 31 dias do mês de julho de 2022.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Ourizona-PR, 29 de junho de 2022.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Ourizona-PR, 29 de junho de 2022.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Ourizona-PR, 29 de junho de 2022

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Ourizona-PR, 29 de junho de 2022

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Ourizona-PR, 29 de junho de 2022

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal
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CONCURSO PÚBLICO 001/2022 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL Nº 016/2022 

 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, torna público aos interessados o Edital de Classificação 
Final do Concurso Público 001/2022.  
 

Art. 1º Consta no Anexo I deste Edital a Classificação Final na Ampla Concorrência. 
 
Art. 2º Consta no Anexo II deste Edital a Classificação Final na condição de Afrodescendente. 
 
Art. 3º Os candidatos que protocolaram recurso contra a Classificação Preliminar poderão consultar suas respostas na 

área restrita do candidato. 
 
Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
Mandaguaçu, 31 de julho de 2022. 
 

 
 
 
 
 
 

MAURICIO APARECIDO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I – AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

CARGO CANDIDATO(A) INSCRIÇÃO IDENTIDADE OBJETIVA DISCURSIVA TÍTULOS TOTAL CLASSIF. 
FINAL 

Professor Artes- Tarde RAFHAELA TEZOLIN 010.801.219-33 107531793 93.80 50.00 9.60 153.40 1 

Professor Artes- Tarde JOICE BIANCA GOMES 010.801.223-75 86058090 87.20 46.00 0.00 133.20 2 

Professor Artes- Tarde CINTIA VANESSA FIGUEIRA 
MONTANHER CORREA 010.801.231-07 10.486.876-

2 77.30 47.00 8.50 132.80 3 

Professor Artes- Tarde FRANCIELE DIAS DE ALMEIDA 010.801.230-91 125623280 83.10 48.00 0.00 131.10 4 

Professor Artes- Tarde LILIAN CRISTINA VIEIRA DA 
SILVA 010.801.230-87 146470270 81.00 48.00 0.00 129.00 5 

Professor Artes- Tarde EVAIR JOSÉ DOS SANTOS 010.801.221-61 109087530 77.10 47.00 3.00 127.10 6 

Professor Artes- Tarde MARIELI MAIO BRAGA 010.801.224-55 62615893 73.60 50.00 1.50 125.10 7 

Professor Artes- Tarde DANIELLE PIRES OLIVEIRA 
BERNARDI 010.801.220-32 77726934 66.80 48.00 10.00 124.80 8 

Professor Artes- Tarde FABIANA CRISTINA FACCIN 010.801.221-08 105094507 57.70 50.00 10.00 117.70 9 

Professor Artes- Tarde PAULA BITENCOURT 
ESPINDOLA 010.801.214-97 148187584 67.60 50.00 0.00 117.60 10 

Professor Artes- Tarde JÉSSICA GABRIELE FRIES 
HOPPE  010.801.222-87 97858900 67.60 48.00 1.50 117.10 11 

Professor Artes- Tarde MARCELA CARO PERRES  010.801.226-75 103039622 77.50 38.00  115.50 12 

Professor Artes- Tarde ANNE BEATRIZ BALISCKE DE 
MORAIS 010.801.220-43 108750286 70.50 42.00 0.00 112.50 13 

Professor Artes- Tarde SABRINA JORGE DOS 
SANTOS 010.801.225-91 111279250 87.00 25.00 0.00 112.00 14 

Professor Artes- Tarde SUSANA CORREA BARBOZA  010.801.224-82 106245576 67.20 33.00 10.00 110.20 15 

Professor Artes- Tarde ANDREIA VOLPATO MARTINS 010.801.212-82 111267979 64.10 40.00 1.50 105.60 16 

Professor Artes- Tarde MIRIAN KEITY GONÇALVES 
MUNIS. 010.801.223-00 13.854.453-

2 73.80 30.00 0.00 103.80 17 

Professor Artes- Tarde CELSO LUIZ DOMINGUES 010.801.228-52 53951945 50.10 43.00 1.50 94.60 18 

Professor Artes- Tarde DÉBORA POMPILHO BUENO 
VERSALI 010.801.229-63 49215428 56.30 38.00  94.30 19 

CARGO CANDIDATO(A) INSCRIÇÃO IDENTIDADE OBJETIVA DISCURSIVA TÍTULOS TOTAL CLASSIF. 
FINAL 

Professor Educação 
Infantil- Manhã IVONE APARECIDA DIAS 010.801.226-53 49727917 67.60 50.00 8.00 125.60 1 

Professor Educação 
Infantil- Manhã 

JAQUELINE EVANS DOS 
SANTOS 010.801.230-06 10.250.234-

5 73.40 50.00 0.00 123.40 2 

Professor Educação 
Infantil- Manhã 

CAMILA CRISTINE LOPES 
PEREIRA 010.801.226-01 96486235 67.20 50.00  117.20 3 

Professor Educação 
Infantil- Manhã ELIZA TAQUES PUSCH 010.801.215-68 88902475 57.50 49.00 7.80 114.30 4 

Professor Educação 
Infantil- Manhã BEATRIZ ATHAYDES 010.801.228-70 130726437 67.60 44.00  111.60 5 

Professor Educação 
Infantil- Manhã GIOVANA ALVES PICOLLI 010.801.230-28 142333783 67.60 44.00  111.60 6 
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Professor Educação 
Infantil- Manhã 

DJEISE KAROLAINE SCHAAB 
MARTIM 010.801.223-31 132403392 61.40 39.00 10.00 110.40 7 

Professor Educação 
Infantil- Manhã MARIANA CALDEIRA 010.801.213-38 135311901 67.20 43.00  110.20 8 

Professor Educação 
Infantil- Manhã 

MARIANA DE OLIVEIRA 
MUNIZ 010.801.218-91 106936455 60.20 50.00  110.20 9 

Professor Educação 
Infantil- Manhã THAIS DE ASSIS MACEDO  010.801.226-26 125193870 61.00 49.00  110.00 10 

Professor Educação 
Infantil- Manhã 

ANGELA MARIA DOS SANTOS 
SOUZA 010.801.224-94 001549851 69.90 37.00 3.00 109.90 11 

Professor Educação 
Infantil- Manhã 

MARINA MARIANI WEBER 
MEZZAROBA 010.801.226-73 67922018 59.80 50.00 0.0 109.80 12 

Professor Educação 
Infantil- Manhã RAMI CARTAXO VOLPE 010.801.227-61 110534636 60.80 48.00  108.80 13 

Professor Educação 
Infantil- Manhã 

SILVIA CRISTINA MACHADO 
DE CAMARGO 010.801.215-19 130387837 64.10 44.00  108.10 14 

Professor Educação 
Infantil- Manhã YARITSSA ANGÉLICA LIMA 010.801.226-07 137001713 60.80 44.00 3.00 107.80 15 

Professor Educação 
Infantil- Manhã THAINARA GAZOLA SILVA 010.801.225-29 11.055.499-

0 61.20 45.00 1.50 107.70 16 

Professor Educação 
Infantil- Manhã TAINARA LETICIA DA SILVA 010.801.224-06 130287050 54.20 43.00 10.00 107.20 17 

Professor Educação 
Infantil- Manhã 

ALINE FERNANDA MENEZES 
DA SILVA 010.801.216-48 103447399 61.00 43.00 3.00 107.00 18 

Professor Educação 
Infantil- Manhã ALINE DE OLIVEIRA VIEIRA 010.801.219-36 98834869 60.80 45.00  105.80 19 

Professor Educação 
Infantil- Manhã LETÍCIA GABRIELLY FIAUX 010.801.221-04 137417502 61.60 44.00  105.60 20 

Professor Educação 
Infantil- Manhã 

ERICA ALMEIDA 
NASCIMENTO 010.801.230-93 972503 63.50 42.00 0.00 105.50 21 

Professor Educação 
Infantil- Manhã ALINE CESTARE DE SOUZA 010.801.226-58 107164766 61.20 44.00 0.00 105.20 22 

Professor Educação 
Infantil- Manhã 

KARINA DA SILVA 
SAKAMOTO  010.801.214-47 103592640 57.70 40.00 7.20 104.90 23 

Professor Educação 
Infantil- Manhã 

VICTOR RAFAEL DA SILVA 
LEITE 010.801.216-22 134573929 63.70 41.00 0.00 104.70 24 

Professor Educação 
Infantil- Manhã 

GLECIA SANTOS DE MELO DE 
SOUZA  010.801.216-73 105735790 61.00 42.00 1.50 104.50 25 

Professor Educação 
Infantil- Manhã 

GIZELLY TEIXEIRA DE SOUZA 
AKSENEN  010.801.224-31 109543977 56.70 46.00 1.50 104.20 26 

Professor Educação 
Infantil- Manhã NATALIA GODOY 010.801.220-88 93158989 54.20 50.00  104.20 27 

Professor Educação 
Infantil- Manhã 

VIVIANE DA SILVEIRA 
NOGUEIRA 010.801.220-90 001311332 63.50 39.00 1.50 104.00 28 

Professor Educação 
Infantil- Manhã 

ELIANE SILVA DE BARROS 
COSTA 010.801.225-14 88004620 54.80 46.00 3.00 103.80 29 

Professor Educação 
Infantil- Manhã 

GABRIELY SILVEIRA 
NOGUEIRA 010.801.220-76 14.242.972-

1 57.90 45.00 0.00 102.90 30 

Professor Educação 
Infantil- Manhã LETÍCIA MARIA FERREIRA  010.801.218-83 97540896 57.10 44.00 1.50 102.60 31 
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Professor Educação 
Infantil- Manhã 

KARLA KAUANE MATOS DOS 
SANTOS 010.801.215-20 139638638 70.50 32.00  102.50 32 

Professor Educação 
Infantil- Manhã VIVIAN LORENA XAVIER 010.801.215-61 13.140.357-

7 53.40 49.00  102.40 33 

Professor Educação 
Infantil- Manhã 

CAMILA DA SILVA 
CAVASSANI 010.801.219-92 105391676 50.90 50.00 1.50 102.40 34 

Professor Educação 
Infantil- Manhã 

HARIANA REGINA BOZEK 
MAZZO 010.801.227-20 9565748-6 64.10 38.00 0.00 102.10 35 

Professor Educação 
Infantil- Manhã TAINÃ COSTA MARQUES 010.801.231-93 989744 60.40 40.00 1.50 101.90 36 

Professor Educação 
Infantil- Manhã DEBORA SOUZA SANTOS 010.801.229-99 140935891 56.90 44.00 0.00 100.90 37 

Professor Educação 
Infantil- Manhã 

ALINE MARIA SOARES DE 
ALBUQUERQUE 010.801.224-62 10431737-5 50.90 50.00  100.90 38 

Professor Educação 
Infantil- Manhã 

LISLIE MELINA FIETZ DE 
SOUZA  010.801.229-43 1934595 53.80 44.00 3.00 100.80 39 

Professor Educação 
Infantil- Manhã 

MARCOS ANTONIO DE 
MORAIS 010.801.221-89 47625319 53.80 45.00 1.50 100.30 40 

Professor Educação 
Infantil- Manhã 

RAFAELLA MADUREIRA DA 
SILVA 010.801.218-14 108736283 53.80 45.00 1.50 100.30 41 

Professor Educação 
Infantil- Manhã CRISTIANE SIMONE GIRELLI 010.801.223-81 124330165 58.10 42.00  100.10 42 

Professor Educação 
Infantil- Manhã 

RAQUEL DE FATIMA LIMA 
CARDOSO 010.801.224-68 84784702 61.00 39.00  100.00 43 

Professor Educação 
Infantil- Manhã 

ANNY CAROLINE DE 
CARVALHO BOTELHO 010.801.231-19 131768427 54.80 45.00  99.80 44 

Professor Educação 
Infantil- Manhã MARLUCI GOMES DA SILVA  010.801.226-39 11126695-6 50.50 46.00 3.00 99.50 45 

Professor Educação 
Infantil- Manhã 

ANA PAULA DA CUNHA 
PINHEIRO 010.801.213-99 12994912 50.50 49.00  99.50 46 

Professor Educação 
Infantil- Manhã ROSELI FERREIRA  010.801.213-59 81840415 67.40 32.00  99.40 47 

Professor Educação 
Infantil- Manhã 

JULIELI FERNANDA 
PRUDENTE VIEIRA 010.801.222-54 10102680-9 50.30 39.00 10.00 99.30 48 

Professor Educação 
Infantil- Manhã 

SUZIANI APARECIDA AYRES 
DE OLIVEIRA  010.801.216-59 960568-9 53.00 43.00 3.00 99.00 49 

Professor Educação 
Infantil- Manhã 

GÉSSICA ROBERTA 
RODRIGUES DE PAIVA 010.801.215-76 103713820 57.70 40.00 0.00 97.70 50 

Professor Educação 
Infantil- Manhã GRASIELI DE SOUZA DINIZ 010.801.230-47 98752234 50.70 44.00 3.00 97.70 51 

Professor Educação 
Infantil- Manhã 

GISELE CRISTINA CONTE 
FERREIRA 010.801.232-19 306848880 52.60 42.00 3.00 97.60 52 

Professor Educação 
Infantil- Manhã 

JESICA DE OLIVEIRA 
SIQUEIRA BEZERRA 010.801.233-10 103719402 54.40 43.00 0.00 97.40 53 

Professor Educação 
Infantil- Manhã 

LETÍCIA GABRIELI DOS 
SANTOS 010.801.219-35 151398090 50.10 47.00  97.10 54 

Professor Educação 
Infantil- Manhã DELAINE ALVES PEREIRA FIM 010.801.217-45 88238192 50.90 46.00  96.90 55  

Professor Educação 
Infantil- Manhã 

VANIA GONÇALVES DO 
NASCIMENTO BALTAZAR 010.801.226-30 92366120 60.00 36.00 0.00 96.00 56 
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Professor Educação 
Infantil- Manhã 

GÉSSICA SANTIAGO 
ESTOLARIQUE 010.801.228-88 133083855 54.00 41.00 0.90 95.90 57 

Professor Educação 
Infantil- Manhã CAMILA NETTO CALOI 010.801.217-67 104642969 54.20 40.00 1.50 95.70 58 

Professor Educação 
Infantil- Manhã 

REGIANE LUCIA PEREIRA DE 
MORAES 010.801.227-08 88263472 54.00 40.00 1.50 95.50 59 

Professor Educação 
Infantil- Manhã TAÍS SANCHEZ MATIAS  010.801.228-29 110555210 51.30 44.00 0.00 95.30 60 

Professor Educação 
Infantil- Manhã HIAGO HENRIQUE DA SILVA 010.801.225-76 107355715 54.00 39.00 1.50 94.50 61 

Professor Educação 
Infantil- Manhã 

MARCILENE CANDIDO 
CASADO 010.801.226-93 52319684 50.50 39.00 4.80 94.30 62 

Professor Educação 
Infantil- Manhã LARISSA ROBERTA DE SOUZA 010.801.230-25 11.058499-7 57.10 37.00  94.10 63 

Professor Educação 
Infantil- Manhã 

ISADORA DE FÁTIMA 
FIGUEIREDO ESTEVO 010.801.232-11 14-2045605 54.00 40.00  94.00 64 

Professor Educação 
Infantil- Manhã GABRIELLY BREDA DIAS 010.801.215-57 131649258 60.40 33.00  93.40 65 

Professor Educação 
Infantil- Manhã 

MARIA EDUARDA RISSATTI 
DE SOUZA  010.801.232-54 140783617 50.30 43.00  93.30 66 

Professor Educação 
Infantil- Manhã 

THAYNA DOS SANTOS DA 
SILVA 010.801.225-96 139643232 54.20 39.00  93.20 67 

Professor Educação 
Infantil- Manhã 

MARIA LUIZA VIANA DOS 
SANTOS 010.801.213-95 101971678 57.10 34.00 1.50 92.60 68 

Professor Educação 
Infantil- Manhã 

MILENE FABÍOLA DA 
SILVEIRA MUNIS  010.801.215-92 136975978 50.50 42.00 0.00 92.50 69 

Professor Educação 
Infantil- Manhã ISABELLE BONADIO VARGAS  010.801.224-30 128743146 50.70 40.00 1.50 92.20 70 

Professor Educação 
Infantil- Manhã 

CLÁUDIA MANSILHA VIANA 
TEIXEIRA DA SILVA 010.801.218-16 15.996.577-

5 57.10 35.00 0.00 92.10 71 

Professor Educação 
Infantil- Manhã 

NAYARA CAROLINE DE SÁ 
BREDARIOL 010.801.229-57 12.500.881-

0 54.00 35.00 3.00 92.00 72 

Professor Educação 
Infantil- Manhã FABIANA DERBER MEIRELES 010.801.215-59 127624070 53.60 35.00 3.00 91.60 73 

Professor Educação 
Infantil- Manhã ERICA CRISTINA GONÇALVES  010.801.227-46 84019739 57.50 31.00 3.00 91.50 74 

Professor Educação 
Infantil- Manhã ESTER MEDINA PINTO 010.801.222-34 54.540.570-

1 51.10 33.00 7.00 91.10 75 

Professor Educação 
Infantil- Manhã 

ARIANE ANDRESSA DE 
OLIVEIRA RODRIGUES  010.801.214-06 108326310 50.10 32.00 8.70 90.80 76 

Professor Educação 
Infantil- Manhã RAFAELA LAVAGNOLI 010.801.231-03 151645062 50.50 40.00  90.50 77 

Professor Educação 
Infantil- Manhã 

DANIELLI AQUINO 
CAVASSANI 010.801.225-33 104072992 53.40 37.00 0.00 90.40 78 

Professor Educação 
Infantil- Manhã 

MIRIAN MAGALI RIBEIRO 
CAETANO 010.801.225-63 70289385 61.20 29.00  90.20 79 

Professor Educação 
Infantil- Manhã CAMILA SANTOS LIÃO  010.801.226-24 14033156-2 50.50 39.00  89.50 80 

Professor Educação 
Infantil- Manhã BRUNA KAORI MARÇAL 010.801.229-19 128966765 50.30 39.00  89.30 81 
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Professor Educação 
Infantil- Manhã MARTA JAQUELINE ARAUJO 010.801.231-28 92173208 53.80 35.00 0.00 88.80 82 

Professor Educação 
Infantil- Manhã BRUNA RIBEIRO 010.801.224-47 489986766 50.50 34.00 4.20 88.70 83 

Professor Educação 
Infantil- Manhã VIVIANE SILVA DOS SANTOS 010.801.217-09 444332789 53.60 35.00  88.60 84 

Professor Educação 
Infantil- Manhã 

BIANCA DA SILVA 
MANTOVANI 010.801.214-13 104785301 54.20 33.00  87.20 85 

Professor Educação 
Infantil- Manhã 

OTAVIO AUGUSTO BREDA 
DIAS 010.801.215-73 131649380 50.70 35.00  85.70 86 

Professor Educação 
Infantil- Manhã 

MARLY LOPES DE OLIVEIRA 
DE ALMEIDA  010.801.215-86 91776839 50.50 32.00 3.00 85.50 87 

Professor Educação 
Infantil- Manhã 

KACIELY BEATRIZ 
FERNANDES 010.801.217-56 130114350 50.90 31.00 3.00 84.90 88 

Professor Educação 
Infantil- Manhã 

JOSIANE HONORATO DO 
NASCIMENTO 010.801.216-63 144899911 54.20 27.00 1.50 82.70 89 

Professor Educação 
Infantil- Manhã 

AMANDA CRISTINA OLIVEIRA 
DE SOUZA PAIVA 010.801.225-57 13929932 50.10 32.00  82.10 90 

Professor Educação 
Infantil- Manhã RAFAELA MAIA SOARES 010.801.217-64 132527849 50.10 27.00 3.00 80.10 91 

Professor Educação 
Infantil- Manhã 

JEOVANA DOS SANTOS DA 
SILVA 010.801.229-40 141327585 50.30 25.00  75.30 92 

CARGO CANDIDATO(A) INSCRIÇÃO IDENTIDADE OBJETIVA DISCURSIVA TÍTULOS TOTAL CLASSIF. 
FINAL 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde 

LUCELI APARECIDA DA SILVA 
RAIMUNDO  010.801.226-83 38134736 90.10 50.00 10.00 150.10 1 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde 

LEONARDO VINICIUS SFORDI 
DA SILVA 010.801.222-77 10.679.316-

6 86.60 49.00 11.60 147.20 2 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde 

JAQUELINE GOMES 
ZAMFERRARI 010.801.232-48 87344240 83.70 50.00 12.00 145.70 3 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde 

LILIAN FÁVARO ALEGRÂNCIO 
IWASSE 010.801.218-38 77727132 90.50 50.00 5.00 145.50 4 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde 

PRISCILA DA CRUZ PINHEIRO 
LOBATO 010.801.217-15 103180406 86.40 50.00 7.00 143.40 5 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde ALBERTO SOUZA SILVA 010.801.214-78 111256772 83.10 48.00 8.50 139.60 6 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde 

MARIA EDUARDA 
ALVARENGA 010.801.230-42 138983889 90.30 49.00 0.00 139.30 7 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde TAINARA LETICIA DA SILVA 010.801.224-07 130287050 80.20 47.00 10.00 137.20 8 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde ALINE DE OLIVEIRA VIEIRA 010.801.219-39 98834869 86.20 49.00  135.20 9 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde 

REGIANE SIMÃO DIAS 
PINZAN  010.801.229-77 91917300 73.80 50.00 10.00 133.80 10 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde DANIELLE A. CAMPOS REIS 010.801.233-12 73732140 76.90 49.00 7.00 132.90 11 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde 

ILCYMARA SGOBERO DA 
SILVA 010.801.225-51 50083810 80.20 45.00 6.00 131.20 12 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde 

MARINA CAMILA 
RODRIGUES CARDOSO 010.801.218-51 102960424 83.50 46.00 1.50 131.00 13 
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Professor Ensino 
Fundamental- Tarde 

VANESSA KULICHESKI 
MATIAS DOS SANTOS  010.801.231-90 83369744 80.00 49.00 1.80 130.80 14 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde 

BIANCA CARRILHO 
GRANZOTI 010.801.219-60 130660673 80.40 47.00 3.00 130.40 15 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde 

CIRLEI LUDOVINO DA ROSA 
DE JESUS 010.801.231-02 63659800 70.30 50.00 10.00 130.30 16 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde 

DEGMAR DE CASTRO 
GUIMARÃES 010.801.229-34 68238994 73.80 47.00 8.50 129.30 17 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde 

REGIANE LUCIA PEREIRA DE 
MORAES 010.801.227-10 88263472 79.60 48.00 1.50 129.10 18 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde GABRIEL MAICO BUASZCHAK 010.801.222-05 126632703 76.10 45.00 7.00 128.10 19 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde ESTEFANIA MACHADO 010.801.227-77 75923520 70.50 49.00 8.50 128.00 20 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde 

DJEISE KAROLAINE SCHAAB 
MARTIM 010.801.223-32 132403392 73.40 44.00 10.00 127.40 21 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde VANESSA TAIZ PRODÓCIMO 010.801.225-10 129689226 77.10 50.00 0.00 127.10 22 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde 

DAIANA CRISTINA VIAL 
PERES 010.801.215-75 10300192-7 77.30 49.00  126.30 23 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde RAFAELA LAVAGNOLI 010.801.231-05 151645062 79.80 46.00  125.80 24 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde 

GEIZA FREITAS PERISSIN 
ROSSI 010.801.223-77 84019496 73.60 42.00 10.00 125.60 25 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde NEUSA NUNES DA SILVA 010.801.214-92 49255322 66.60 49.00 10.00 125.60 26 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde 

ANA CAROLINA PEREIRA 
GONCALVES BENITTES 010.801.223-24 158802880 74.00 46.00 5.40 125.40 27 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde NATHALIA TONÁ BORGES 010.801.225-35 108326980 73.80 50.00 1.50 125.30 28 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde 

DANIELI RODRIGUES DOS 
SANTOS AQUARONI  010.801.224-42 89067081 70.10 48.00 7.00 125.10 29 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde CRISTIANE SIMONE GIRELLI 010.801.223-82 124330165 80.00 45.00  125.00 30 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde RAMI CARTAXO VOLPE 010.801.227-62 110584636 76.90 48.00 0.00 124.90 31 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde 

AMANDA CRISTINA OLIVEIRA 
DE SOUZA PAIVA 010.801.225-58 13929932 79.60 43.00 1.50 124.10 32 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde FABIANA DOS SANTOS 010.801.221-42 75834080 74.00 50.00 0.00 124.00 33 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde 

NAIRA NATIELI DE ARAUJO 
NOVELLO 010.801.224-11 97587396 79.80 41.00 3.00 123.80 34 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde 

JULIANA ALVES BARBOSA 
MENEZES 010.801.227-71 62323370 76.70 47.00 0.00 123.70 35 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde AMANDA INÁCIO DA SILVA 010.801.232-58 14.069.459-

2 80.60 43.00 0.00 123.60 36 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde TAMIRES LAYLA CABRERA 010.801.230-97 9108010-9 74.00 48.00 1.50 123.50 37 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde 

ROSANE APARECIDA 
RODRIGUES DA SILVA 010.801.233-11 148611459 69.70 45.00 8.50 123.20 38 
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Professor Ensino 
Fundamental- Tarde GISELE DA SILVA 010.801.219-69 80615248 63.90 49.00 10.00 122.90 39 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde 

JULIELI FERNANDA 
PRUDENTE VIEIRA 010.801.222-55 10102680-9 69.90 43.00 10.00 122.90 40 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde ÉRICA DA SILVA SOUSA  010.801.228-86 138956016 76.70 46.00  122.70 41 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde 

ALINE MAYARA BRITO 
SANTOS 010.801.214-28 127623449 72.60 40.00 10.00 122.60 42 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde 

VICTOR RAFAEL DA SILVA 
LEITE 010.801.216-23 134573929 73.20 49.00 0.00 122.20 43 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde ELAINE DE FRANÇA  010.801.228-87 107499474 63.10 50.00 8.70 121.80 44 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde CAROLINA DUTRA MARQUES 010.801.220-80 132388717 73.00 47.00 1.50 121.50 45 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde AMANDA DOS SANTOS SILVA 010.801.216-07 419034948 73.20 47.00 0.00 120.20 46 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde 

MARIA EDUARDA RISSATTI 
DE SOUZA 010.801.232-50 140783617 73.20 47.00  120.20 47 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde 

ALINE GOMES DA SILVA 
PORTEL  010.801.228-92 106963649 70.90 39.00 10.00 119.90 48 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde 

SUELEN HELEN PRIMÃO 
VIOLIN  010.801.221-87 79608408 59.80 50.00 10.00 119.80 49 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde 

CLEDIMAR DA SILVA 
GABRIEL 010.801.227-68 59336959 66.80 46.00 7.00 119.80 50 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde CARLA FERNANDA RUSSO 010.801.224-64 131391846 67.00 49.00 3.60 119.60 51 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde 

ISABELA MARQUES 
MICARELLI 010.801.227-31 136818643 73.40 40.00 6.00 119.40 52 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde BEATRIZ ARAUJO CORDEIRO 010.801.224-74 136042408 74.20 45.00  119.20 53 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde DAIANE EVA DEBRINO 010.801.219-83 105706111 63.90 45.00 10.00 118.90 54 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde 

CAROLINA ZAVADZKI 
MARTINS 010.801.229-85 71786374 60.40 50.00 8.50 118.90 55 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde DAISA CRISTINA REZENDE 010.801.227-19 105529090 70.30 45.00 3.30 118.60 56 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde 

JONSON RODRIGUES FARIAS 
JUNIOR 010.801.217-01 130403964 83.50 32.00 3.00 118.50 57 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde EDUARDA MIRIANI STABILE  010.801.225-28 136947540 69.50 49.00 0.00 118.50 58 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde 

ANA CAROLINA ROVERI DE 
PAULA XAVIER 010.801.229-09 128104534 70.30 48.00  118.30 59 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde 

GIZELLY TEIXEIRA DE SOUZA 
AKSENEN  010.801.224-32 109543977 69.50 47.00 1.50 118.00 60 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde 

AKILA SAMIA BARBOSA DA 
SILVA 010.801.214-68 109392065 69.90 48.00  117.90 61 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde 

ELIANE SILVA DE BARROS 
COSTA  010.801.225-15 88004620 63.70 50.00 3.00 116.70 62 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde BEATRIZ DA SILVA LUCAS 010.801.232-44 138576167 70.70 46.00  116.70 63 
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Professor Ensino 
Fundamental- Tarde 

FRANCIELE SOYARA 
CORDEIRO 010.801.231-42 102915895 69.70 47.00  116.70 64 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde TAÍSSA SÁ DA SILVA 010.801.217-24 10.407.352-

2 66.60 47.00 3.00 116.60 65 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde 

TAYNARA CAROLINE 
TEIXEIRA DA SILVA 010.801.232-59 141311140 67.20 49.00  116.20 66 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde 

LORIENI BRAVO LOPES 
PEREIRA  010.801.216-81 111266263 70.10 46.00 0.00 116.10 67 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde DANIELLE CRUZ VOLPATO 010.801.219-31 98607293 60.80 45.00 10.00 115.80 68 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde 

MICHAEL RAFAEL DE JESUS 
MACHADO 010.801.229-29 131614284 66.40 49.00  115.40 69 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde BEATRIZ ALINE DA SILVA 010.801.224-29 130065082 64.50 50.00  114.50 70 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde 

AMANDA CARRASCO 
DUARTE 010.801.231-78 109201294 69.10 45.00  114.10 71 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde 

ISADORA MARIA CARDOSO 
DA SILVA  010.801.217-81 142445727 66.80 47.00  113.80 72 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde 

ROSILENE DOS SANTOS 
MASSARENTI 010.801.213-61 62547413 72.60 41.00  113.60 73 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde 

FRANCIELI PEREIRA LEME DE 
ALMEIDA  010.801.231-12 10129171-5 60.40 50.00 3.00 113.40 74 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde YARITSSA ANGÉLICA LIMA 010.801.226-08 137001713 67.00 43.00 3.00 113.00 75 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde ARLITÉIA FIGUEIREDO 010.801.226-79 69276822 70.70 42.00 0.00 112.70 76 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde 

ESTELINA PEREIRA DE MELO 
CONCEICAO 010.801.232-71 72414063 66.60 39.00 6.90 112.50 77 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde 

LILIAN BIANCA PAZZINATO 
DA SILVA 010.801.223-23 93413717 73.20 49.00  112.20 78 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde 

SILMARA APARECIDA 
GONÇALVES DA LUZ SANTI 010.801.232-74 80830203 70.10 42.00  112.10 79 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde ILVANA SGOBERO 010.801.225-46 39671930 63.90 38.00 10.00 111.90 80 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde FABIANA DERBER MEIRELES 010.801.217-61 127624070 65.80 43.00 3.00 111.80 81 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde ROSELI FERREIRA  010.801.213-89 81840415 70.30 41.00  111.30 82 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde 

CLAUDIA APARECIDA 
CARDOSO DE SOUZA DE 
ALMEIDA 

010.801.219-14 90876287 63.50 44.00 3.00 110.50 83 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde GABRIELA MARIA VOLPATO 010.801.226-05 134081783 63.30 47.00  110.30 84 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde 

MARIANA ANDERSEN DA 
SILVA 010.801.232-36 105376413 62.90 47.00  109.90 85 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde 

WILDNEY KENNEDY 
MIRANDA ANDRADE 010.801.225-09 152395698 66.60 43.00  109.60 86 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde MARISA PEREIRA DA SILVA 010.801.213-93 34.037.443-

3 63.50 46.00  109.50 87 
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Professor Ensino 
Fundamental- Tarde ELISETE LEMOS DA SILVA 010.801.233-36 7308379-6 59.40 42.00 8.10 109.50 88 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde 

JAQUELINE RIBEIRO DOS 
SANTOS MUNIS  010.801.221-59 63212237 66.40 43.00 0.00 109.40 89 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde 

BIANCA DA SILVA 
MANTOVANI 010.801.214-14 104785301 66.20 43.00  109.20 90 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde LETÍCIA MUNIS SANTOS 010.801.216-43 145297443 60.20 49.00  109.20 91 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde 

MARCIA ADRIANA TAVARES 
DA SILVA 010.801.225-87 72616898 66.40 32.00 10.00 108.40 92 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde 

LORENA CRISTINA SOARES 
RIBEIRO 010.801.231-56 140826499 60.00 48.00  108.00 93 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde 

ALINE YASMIN DA SILVA 
LUNELLI FREITAS 010.801.226-32 134866136 60.40 47.00  107.40 94 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde KELLY DIAS DA SILVA 010.801.216-34 99829273 66.40 41.00  107.40 95 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde JHONY MAICON WILKOS 010.801.230-55 111488967 73.20 34.00 0.00 107.20 96 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde 

ANDREIA CARLA GUESSO 
MINELLI 010.801.218-09 75896549 73.20 34.00  107.20 97 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde 

NELIANE DA SILVA PADILHA 
COSTA 010.801.223-51 68218934 63.10 41.00 3.00 107.10 98 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde 

JOÃO VITOR FERREIRA DE 
ALVARENGA  010.801.221-41 124003172 60.60 46.00 0.00 106.60 99 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde 

GABRIELA SANTOS GABRIEL 
BELTRAMI 010.801.230-89 129004215 59.20 39.00 7.80 106.00 100 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde MARIANA SELINI BORTOLO 010.801.225-84 138469344 67.00 39.00 0.00 106.00 101 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde GABRIELLA VICENTE 010.801.231-79 132993890 60.80 45.00 0.00 105.80 102 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde 

MARIA ANGELICA DE SOUZA 
DIAS 010.801.222-80 94113989 63.70 41.00 0.00 104.70 103 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde 

CRISTIANE CAIRES NEVES 
AZEVEDO 010.801.232-22 125655033 70.50 27.00 7.00 104.50 104 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde DANIELA TEZOLIN 010.801.232-89 131134401 57.50 46.00 0.00 103.50 105 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde GABRIELLY BREDA DIAS 010.801.215-56 131649258 67.20 36.00  103.20 106 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde 

OTAVIO AUGUSTO BREDA 
DIAS 010.801.215-74 131649380 63.30 39.00  102.30 107 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde 

TAMARA CRISTINA DE 
OLIVEIRA PAZIN 010.801.225-13 129254114 59.60 42.00  101.60 108 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde 

ELAINE DE SA VANZELER 
MORAES 010.801.214-96 2457443 66.60 35.00  101.60 109 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde HIAGO HENRIQUE DA SILVA 010.801.225-77 107355715 66.00 32.00 3.00 101.00 110 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde 

LETÍCIA SILVEIRA 
MENDONÇA  010.801.227-95 138923550 57.50 42.00  99.50 111 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde LEILA SANTANA DOS SANTOS 010.801.220-84 105060912 60.00 36.00 3.00 99.00 112 
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Professor Ensino 
Fundamental- Tarde 

EMANUELLI ZAN 
MANTOVANI 010.801.229-87 102236734 63.90 35.00  98.90 113 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde 

UELEN TEREZINHA SILVA 
RINALDO 010.801.224-18 89066760 59.60 36.00 3.00 98.60 114 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde ALTAIR GUIMARÃES 010.801.226-57 44721473 66.60 32.00 0.00 98.60 115 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde RENATA POLONIO 010.801.223-11 136516760 63.30 35.00 0.00 98.30 116 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde 

MILENE FABIOLA DA 
SILVEIRA MUNIS  010.801.215-93 136975978 60.20 38.00 0.00 98.20 117 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde LEANDRO CERON BASSO  010.801.228-09 131261497 67.00 31.00  98.00 118 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde 

VANESA MARIA FERRARI 
PORTO 010.801.222-72 102455940 63.90 34.00  97.90 119 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde JOSE VICTOR IZIDORO ALVES 010.801.214-75 134100699 66.80 30.00  96.80 120 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde 

BRUNA BERGANTINI 
MACHADO 010.801.226-81 100016478 63.70 33.00 0.00 96.70 121 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde 

JESSICA MAYARA DA SILVA 
SANTOS 010.801.213-79 108721677 66.20 30.00  96.20 122 

Professor Ensino 
Fundamental- Tarde 

JEOVANA DOS SANTOS DA 
SILVA 010.801.229-41 141327585 61.00 35.00  96.00 123 
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ANEXO II - AFRODESCENDENTE 
 

CARGO CANDIDATO(A) INSCRIÇÃO IDENTIDADE TOTAL AFRO 
Professor Artes- Tarde FRANCIELE DIAS DE ALMEIDA 010.801.230-91 125623280 131.10 1 

Professor Artes- Tarde MARCELA CARO PERRES  010.801.226-75 103039622 115.50 2 

Professor Artes- Tarde SABRINA JORGE DOS SANTOS 010.801.225-91 111279250 112.00 3 

Professor Artes- Tarde MIRIAN KEITY GONÇALVES MUNIS. 010.801.223-00 13.854.453-2 103.80 4 

Professor Artes- Tarde CELSO LUIZ DOMINGUES 010.801.228-52 53951945 94.60 5 

Professor Artes- Tarde DÉBORA POMPILHO BUENO VERSALI 010.801.229-63 49215428 94.30 6 

Professor Educação Infantil- Manhã MARIANA CALDEIRA 010.801.213-38 135311901 110.20 1 

Professor Educação Infantil- Manhã THAINARA GAZOLA SILVA 010.801.225-29 11.055.499-0 107.70 2 

Professor Educação Infantil- Manhã ALINE FERNANDA MENEZES DA SILVA 010.801.216-48 103447399 107.00 3 

Professor Educação Infantil- Manhã GLECIA SANTOS DE MELO DE SOUZA  010.801.216-73 105735790 104.50 4 

Professor Educação Infantil- Manhã GIZELLY TEIXEIRA DE SOUZA AKSENEN  010.801.224-31 109543977 104.20 5 

Professor Educação Infantil- Manhã LETÍCIA MARIA FERREIRA  010.801.218-83 97540896 102.60 6 

Professor Educação Infantil- Manhã CAMILA DA SILVA CAVASSANI 010.801.219-92 105391676 102.40 7 

Professor Educação Infantil- Manhã RAQUEL DE FATIMA LIMA CARDOSO 010.801.224-68 84784702 100.00 8 

Professor Educação Infantil- Manhã JESICA DE OLIVEIRA SIQUEIRA BEZERRA 010.801.233-10 103719402 97.40 9 

Professor Educação Infantil- Manhã LARISSA ROBERTA DE SOUZA 010.801.230-25 11.058499-7 94.10 10 

Professor Educação Infantil- Manhã ISADORA DE FÁTIMA FIGUEIREDO ESTEVO 010.801.232-11 14-2045605 94.00 11 

Professor Educação Infantil- Manhã THAYNA DOS SANTOS DA SILVA 010.801.225-96 139643232 93.20 12 

Professor Educação Infantil- Manhã MARIA LUIZA VIANA DOS SANTOS 010.801.213-95 101971678 92.60 13 

Professor Educação Infantil- Manhã MILENE FABÍOLA DA SILVEIRA MUNIS  010.801.215-92 136975978 92.50 14 

Professor Educação Infantil- Manhã CLÁUDIA MANSILHA VIANA TEIXEIRA DA SILVA 010.801.218-16 15.996.577-5 92.10 15 

Professor Educação Infantil- Manhã ERICA CRISTINA GONÇALVES  010.801.227-46 84019739 91.50 16 

Professor Educação Infantil- Manhã ESTER MEDINA PINTO 010.801.222-34 54.540.570-1 91.10 17 

Professor Educação Infantil- Manhã RAFAELA LAVAGNOLI 010.801.231-03 151645062 90.50 18 

Professor Educação Infantil- Manhã BRUNA RIBEIRO 010.801.224-47 489986766 88.70 19 

Professor Educação Infantil- Manhã VIVIANE SILVA DOS SANTOS 010.801.217-09 444332789 88.60 20 

Professor Educação Infantil- Manhã MARLY LOPES DE OLIVEIRA DE ALMEIDA  010.801.215-86 91776839 85.50 21 

Professor Educação Infantil- Manhã JOSIANE HONORATO DO NASCIMENTO 010.801.216-63 144899911 82.70 22 

Professor Ensino Fundamental- Tarde ALBERTO SOUZA SILVA 010.801.214-78 111256772 139.60 1 

Professor Ensino Fundamental- Tarde DEGMAR DE CASTRO GUIMARÃES 010.801.229-34 68238994 129.30 2 

Professor Ensino Fundamental- Tarde RAFAELA LAVAGNOLI 010.801.231-05 151645062 125.80 3 

Professor Ensino Fundamental- Tarde NEUSA NUNES DA SILVA 010.801.214-92 49255322 125.60 4 

Professor Ensino Fundamental- Tarde ANA CAROLINA PEREIRA GONCALVES BENITTES 010.801.223-24 158802880 125.40 5 

Professor Ensino Fundamental- Tarde DANIELI RODRIGUES DOS SANTOS AQUARONI  010.801.224-42 89067081 125.10 6 

Professor Ensino Fundamental- Tarde AMANDA INÁCIO DA SILVA 010.801.232-58 14.069.459-2 123.60 7 

Professor Ensino Fundamental- Tarde ÉRICA DA SILVA SOUSA  010.801.228-86 138956016 122.70 8 

Professor Ensino Fundamental- Tarde ALINE MAYARA BRITO SANTOS 010.801.214-28 127623449 122.60 9 
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Professor Ensino Fundamental- Tarde ALINE GOMES DA SILVA PORTEL  010.801.228-92 106963649 119.90 10 

Professor Ensino Fundamental- Tarde DAISA CRISTINA REZENDE 010.801.227-19 105529090 118.60 11 

Professor Ensino Fundamental- Tarde GIZELLY TEIXEIRA DE SOUZA AKSENEN  010.801.224-32 109543977 118.00 12 

Professor Ensino Fundamental- Tarde AKILA SAMIA BARBOSA DA SILVA 010.801.214-68 109392065 117.90 13 

Professor Ensino Fundamental- Tarde TAYNARA CAROLINE TEIXEIRA DA SILVA 010.801.232-59 141311140 116.20 14 

Professor Ensino Fundamental- Tarde CLAUDIA APARECIDA CARDOSO DE SOUZA DE 
ALMEIDA 010.801.219-14 90876287 110.50 15 

Professor Ensino Fundamental- Tarde WILDNEY KENNEDY MIRANDA ANDRADE 010.801.225-09 152395698 109.60 16 

Professor Ensino Fundamental- Tarde MARISA PEREIRA DA SILVA 010.801.213-93 34.037.443-3 109.50 17 

Professor Ensino Fundamental- Tarde JAQUELINE RIBEIRO DOS SANTOS MUNIS  010.801.221-59 63212237 109.40 18 

Professor Ensino Fundamental- Tarde LETÍCIA MUNIS SANTOS 010.801.216-43 145297443 109.20 19 

Professor Ensino Fundamental- Tarde LORENA CRISTINA SOARES RIBEIRO 010.801.231-56 140826499 108.00 20 

Professor Ensino Fundamental- Tarde JOÃO VITOR FERREIRA DE ALVARENGA  010.801.221-41 124003172 106.60 21 

Professor Ensino Fundamental- Tarde GABRIELA SANTOS GABRIEL BELTRAMI 010.801.230-89 129004215 106.00 22 

Professor Ensino Fundamental- Tarde LEILA SANTANA DOS SANTOS 010.801.220-84 105060912 99.00 23 

Professor Ensino Fundamental- Tarde MILENE FABIOLA DA SILVEIRA MUNIS  010.801.215-93 136975978 98.20 24 
 

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
 

 

 
 

1 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2022 
PRIMEIRA RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA Nº 007/2022 

 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ torna público aos interessados o Edital de Retificação do 
Edital de Abertura do Processo Seletivo 001/2022.  
 

Art. 1º Conforme Lei Municipal nº 1752 de 2011 fica retificado a carga horária do cargo Atendente de Creche. 
 
Art. 2º O Edital de Abertura ficou conforme Lei Municipal nº 1746 de 2011, porém deve seguir a Lei posterior, ficando da 

seguinte forma. 
Onde se lê: 

CARGO VAGAS PCD / 
AFRO VENCIMENTO CARGA 

HORÁRIA 
TAXA DE 

INSCRIÇÃO REQUISITO MÍNIMO PERÍODO PROVA 
OBJETIVA 

Atendente de 
Creche 07 + CR -- R$ 1.356,12 40h R$ 60,00 Ensino Médio Completo Manhã 

 
Leia se:  

CARGO VAGAS PCD / 
AFRO VENCIMENTO CARGA 

HORÁRIA 
TAXA DE 

INSCRIÇÃO REQUISITO MÍNIMO PERÍODO PROVA 
OBJETIVA 

Atendente de 
Creche 07 + CR -- R$ 1.356,12 30h R$ 60,00 Ensino Médio Completo Manhã 

 
Art. 3º Os demais itens permanecem inalterados. 
 
Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
Mandaguaçu, 31 de julho de 2022. 
 
 
 

 
 
 
 

MAURICIO APARECIDO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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CONCURSO PÚBLICO 001/2022 
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL Nº 017/2022 

 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, torna público aos interessados o Edital de Homologação 
da Classificação Final do Concurso Público 001/2022.  
 

Art. 1º Fica HOMOLOGADA a Classificação Final dos cargos: PROFESSOR ARTES, PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL E 
PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL, referente ao Concurso Público 001/2022. 

 
Art. 2º A classificação no Concurso não gera aos candidatos o direito à nomeação para o cargo e/ou emprego, cabendo 

à Administração da Prefeitura o direito de aproveitar os candidatos aprovados em número estritamente necessário, não havendo 
obrigatoriedade de nomeação de todos os candidatos aprovados, respeitada sempre a ordem de classificação no Concurso 
Público. 

 
Art. 3º Cabe ao Município a publicação do Decreto de Homologação do Concurso Público. 
 
Art. 4º A nomeação dos candidatos obedecerá rigorosamente a ordem de classificação dos aprovados, observada a 

necessidade da administração do Município e o limite fixado pela Constituição e Legislação Federal com despesa de pessoal. 
 
Art. 5º A convocação será realizada através de publicação no Jornal Regional. 
 
Art. 6º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, que será realizada no Jornal Regional. 

 
 
 
Mandaguaçu, 31 de julho de 2022. 
 

 
 
 
 
 
 

MAURICIO APARECIDO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
 

AVISO DE EDITAL ALTERADO  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 24/2.022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 69/2.022 
 

AMPLA CONCORRÊNCIA   
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO 
E OPERAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO DE 
GERENCIAMENTO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS 
VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES A FROTA DO MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ 
– PR. 
 
FIC ALTERADO NO EDITAL O INDICE DE ENDIVIDAMENTO (IE) PASSANDO DE 
0,50 PARA 0,85.  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 15/08/2.022. 
 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min do dia 
15/08/2.022. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09:00 horas do dia 15/08/2.022. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
 
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado”. 
Sitio: www.itaguaje.pr.gov.br. 
 
FORMA DE JULGAMENTO: (MENOR TAXA ADMINISTRATIVA). 
 
INFORMAÇÕES:  
Endereço: Avenida Governador Lupion, nº. 605 – Itaguajé – Pr. 
Telefone: (44) 3332-1222 ou pelo e-mail: licitacao@itaguaje.pr.gov.br. 
 
Itaguajé, 29 de Julho de 2022. 
 
 

 
ALESSANDRO SILVA DIAS  

PREGOEIRO  
 
 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 

   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  
                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 

         Departamento de Recursos Humanos 
         OURIZONA - PARANÁ 

 
 

Portaria nº. 161/2022 
 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 
 

R    E     S    O    L    V    E 
 
                         
    Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
ao servidor ALEXANDRE GLESLEY VOLPATO, RG. 10.435.804-7PR, 
lotado como Diretor da Divisão de Epidemiologia, compreendido no período 
de 01/08/2022 a 30/08/2022, referente ao período aquisitivo de 20/05/2021 
a 20/05/2022. 
 
 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM  29 DE JULHO DE 2022. 

 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

 
 

Portaria nº. 162/2022 
 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 
 
 

R    E     S    O    L    V    E 
 
                         
    Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares 
ao servidor TIAGO CAVALCANTE, RG. 10405952-PR, lotado como 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, compreendido no 
período de 01/08/2022 a 15/08/2022, referente ao período aquisitivo de 
01/02/2021 a 01/02/2022. 
 
 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM  29 DE JULHO DE 2022. 
 

 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

MAURICIO APARECIDO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

MAURICIO APARECIDO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

MAURICIO APARECIDO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    

 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 1019-655/2018 

 

O MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita CNPJ 76.970.391/0001-39, neste ato, representado pelo Prefeito 
Municipal Sidnei Frazatto, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
784303-8 SESP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 079.765.939-00, 
brasileiro, casado, residente neste Município de Paranapoema/PR, a 
seguir denominado CONTRATANTE e a empresa IMPACTO SOLUÇÕES 
EM TI LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°. 17.162.783/0001-02, com sede 
na Av. Paraná, n° 131, Colorado, Paraná, CEP 86.690-000, neste ato 
representado pelo Sr. Sergio Ricardo Borri, brasileiro, casado, 
contador, portador do RG 4.292.755-2/SSP-PR e CPF 793.026.619-20, 
residente e domiciliado à Rua das Tulipas, n° 123, Colorado, Paraná, CEP 
86.690-000, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e 
acertado, na forma do artigo art. 58, I e 65, I, alínea a, e § 6º da Lei de 
Licitações, as seguintes alterações a serem empreendidas no Contrato 
supracitado, firmado entre as partes no dia 24 de maio de 2018, 
decorrente da necessidade de adequação dos serviços ao Decreto 
Federal n.º 10.540/2020 que institui a adoção de Sistema Único e 
Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e 
Controle – SIAFIC, que tem como objeto: objeto Contratação de 
empresa especializada em locação de sistemas para implantação de um 
sistema integrado de gestão Pública, contendo os seguintes módulos: 
“Sistema de Contabilidade Pública, Sistema de Orçamentário - PPA, LDO 
e LOA, Sistema de Tesouraria, Sistema de Atendimento ao Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, Sistema de Tributação Municipal, Sistema 
de Controle de Protocolo, Sistema de Compras e Licitações, Sistema de 
Recursos Humanos e Folha de Pagamento e ponto Eletrônico, Sistema 
de Holerite web, Sistema de Controle de Frotas e abastecimento on line, 
Sistema de Almoxarifado, Sistema de Patrimônio, Sistema de Portal 
Transparência, Sistema de Controle de Obras, Sistema de Controle 
Interno, Sistema de Controle de Cemitério Web; Sistema de ISS – Nota 
Fiscal Eletrônica; Sistema de Saúde Municipal; Sistema de Ação Social; 
Sistema de Alvará On-Line, Sistemas de Tributos WEB” sistema de 
digitalização de documentos, sistema de backup diário em servidor 
datacenter,  e hora técnica. 

CONSIDERANDO a instituição do Decreto municipal 75/2022 e Decreto 
Federal n.º 10.540/2020 que trata sobre adoção de Sistema Único e 
Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle – 
Siafic, que corresponde à solução de tecnologia da informação mantida e 
gerenciada pelo Poder Executivo, incluídos os módulos complementares, as 

ferramentas e as informações dela derivados, utilizada por todos os Poderes 
e órgãos de um mesmo Ente federativo; 

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada via ofício nº 014/2022, da 
CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, solicitando a sua adesão ao 
contrato nº 1019-655/2018, que foi firmado pela Prefeitura Municipal de 
PARANAPOEMA, o mesmo tem o intuito de atender as exigências de 
integração impostas no Decreto Federal n.º 10.540/2020; 

CONSIDERANDO as disposições do regramento exposto na Lei Federal n.º 
8.666/93, conforme os artigos expostos na ementa deste.  

Cláusula Primeira – Para atendimento no disposto no Decreto municipal 
75/2022 e Decreto Federal n.º 10.540/2020, passa a fazer parte integrante 
do presente contrato a CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA - PR, a 
qual poderá se utilizar dos sistemas e módulos contratados por esta 
Municipalidade, conforme suas necessidades. 

Cláusula Segunda – Compõem a solução de tecnologia a ser utilizada pela 
CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, os seguintes módulos: 

 

Item Descrição MESES UNITÁRIO TOTAL 

1 Locação de Sistema de Contabilidade 12 
 329,55 3.954,63 

2 Locação de sistema de Orçamento 12 
         54,03         648,30  

3 Locação de Sistema de Tesouraria 12 
         54,03         648,30  

4 Locação de Sistema de Prest. Contas ao TCE - PR Sim-Am 12 
         54,03         648,30  

5 Locação de Sistema de Compras e Licitação 12 
      260,40      3.124,81  

6 Locação de Sistema de Patrimônio 12 
      123,18      1.478,12  

7 Locação de Sistema de Folha de Pagamento - Rh 12 
      270,13      3.241,50  

8 Locação de Sistema de Relatórios da  Lrf 12 
         54,03         648,30  

9 Locação de Sistema de Portal de Transparência 12 
      108,05      1.296,60  

10 Locação de Sistema de Backup dos Dados Exist.em Datacenter 12 
      378,18     4.538,10  

11 Locação de Sistema de Importações Sim-Ap/Siafi 12 
         54,03         648,30  

12 Locação de Sistema de Protocolo 12 
      367,37      4.408,44  

13 Locação de Sistema de Controle Interno 12 
      367,37     4.408,44  

TOTAL GERAL   2.474,34 29.692,14 
 

Parágrafo Primeiro: Este aditivo e liberação de sistemas compondo o lote 
de serviços para a Câmara Municipal, acarretará um aporte financeiro no 
valor total de R$ 2.474,34 (dois mil, quatrocentos e setenta e quatro reais 
e trinta e quatro centavos) mensais, totalizando anualmente R$ 29.692,14 
(Vinte e nove mil, seiscentos e noventa e dois reais e quatorze centavos), 

conforme tabela de composição de valores acima, os quais são praticados 
atualmente pelo legislativo municipal. 

Parágrafo Segundo: Conforme prevê o decreto municipal 75/2022 e 
decreto federal 10.540/20, o ajuste e a forma de pagamento dos módulos 
inseridos ao contrato em epígrafe ficam a cargo da CAMARA MUNICIPAL 
DE PARANAPOEMA. 

Cláusula Terceira – Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais 
cláusulas e condições do Contrato. 

Assim, por estarem justos e acertados, firmam o presente acordo em 02 
(duas) vias, juntamente com 02 (duas) testemunhas, para que surtam os 
devidos efeitos legais. 

 

Paranapoema, Estado do Paraná, 26 de Julho de 2022 

 

 

 

Representante Legal 

SÉRGIO RICARDO BORRI 

 

 

SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 
  

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2022 – B 

 

Art. 1º - O Prefeito Municipal de Itaguajé- PR, no uso de suas atribuições legais DIVULGA 
RESULTADO PRELIMINAR das provas de títulos conforme Anexo I, referente ao Processo 
Seletivo Simplificado aberto através do Edital nº 001/2022.  

Art. 2º - O candidato poderá interpor recurso, conforme disposto no sub item 9.2 e 
seguintes do Edital de Processo Seletivo nº 001/2022 a ser endereçado e entregue na 
Prefeitura Municipal de Itaguajé. O candidato que não interpor recurso em tempo hábil 
perderá o direito de interposição. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.  

 

Itaguajé, 29 de julho de 2022.  

 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
ANEXO I – RESULTADO PRELIMINAR 

 
 

CLASSIFCAÇÃO CARGO CANDIDATOS CERT/ HIST 
ENS. MÉDIO 

CERT/DECL 
CURSO DO 

CARGO 

CERT/DECL 
CURSO ÁREA 

SAÚDE 

TEMPO 
SERVIÇO 

DATA DE 
NASC. 

TOTAL 

 
1. 

Agente de 
Combate à 

Dengue 

Silvia Patrícia 
dos Santos 

Ferreira 

 
1 

 
2 

 
- 

 
2,4 

 
01/06/1996 

 
5,4 

 
2. 

Agente de 
Combate à 

Dengue 

Angela 
Aparecida 
Carlos de 
Andrade 

 
1 

 
- 

 
- 

 
- 

 
15/10/1970 

 
1 

 
3. 

Agente de 
Combate à 

Dengue 

Aline Teixeira 
de Oliveira da 

Silva 

 
1 

 
- 

 
- 

 
- 

 
07/11/1981 

 
1 

 
4. 

Agente de 
Combate à 

Dengue 

Mariana 
Teixeira de 

Oliveira 

 
1 

 
- 

 
- 

 
- 

 
07/01/1991 

 
1 
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OBJETO:

Mandaguaçu, 29 de Julho de 2022

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: l icitacao@ourizona.pr.gov.br – CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1591 3278-1592 
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 

 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 
 

CONTRATO Nº 68/2022 
 
 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: AZEVEDO TOBIAS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA. 
 
Objeto do contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 
PISTA DE CAMINHADA, CALÇADA E PLANTIO DE GRAMA NO ESTÁDIO MUNICIPAL, CONFORME 
PROJETO, MEMORIAIS E PLANILHAS. 
 
Objeto do aditivo: Acréscimo de quantitativo no importe de 24,57% sobre o valor atualizado da proposta inicial 
da CONTRATADA que perfaz o valor de R$ 19.823,52 (Dezenove mil, oitocentos e vinte e três reais e cinquenta e 
dois centavos) fica definido o novo valor contratual no importe de R$ 100.516,09 (Cem mil, quinhentos e dezesseis 
reais e nove centavos). 
 
Fundamento legal: art. 65 da lei 8.666/93 
 
 
Data da Assinatura: 29 de julho de 2022. 

 

Foro: Comarca de Mandaguaçu - PR 

 

Ourizona-PR, 29 de julho de 2022. 

 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  
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Ourizona-PR, 29 de julho de 2022.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

SIDNEI FRAZATTO

PREFEITO MUNICIPAL

de julho de 2022. 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal


